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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Lindbergh Farias

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Souza

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(36)(73)(74)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Pedro Taques(PDT)(17)(69)(21) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Walter Pinheiro(PT)(41) BA (61)
33036788/6790

José Pimentel(PT)(17)(16) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Anibal Diniz(PT)(50)(49) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

4 Eduardo Lopes(PRB)(65) RJ (61) 3303-5730

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

5 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Cristovam Buarque(PDT)(54)(55)(42)(43) DF (61) 3303-2281 6 Acir Gurgacz(PDT)(15)(80) RO (61) 3303-
3132/1057

Rodrigo Rollemberg(PSB)(75)(70) DF (61) 3303-6640 7 Antonio Carlos Valadares(PSB)(76)(70) SE (61) 3303-2201 a
2206

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 8 Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791
3303-5793

9 Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Eduardo Braga(PMDB)(68) AM (61) 3303-6230 1 Casildo Maldaner(PMDB)(68) SC (61) 3303-4206-07
Sérgio Souza(PMDB)(68) PR (61) 3303-6271/

6261
2 Ricardo Ferraço(PMDB)(68)(29)(24) ES (61) 3303-6590

Valdir Raupp(PMDB)(44)(45)(68)(83)(57) RO (61) 3303-
2252/2253

3 VAGO(68)

Roberto Requião(PMDB)(68)(72) PR (61) 3303-
6623/6624

4 Eunício Oliveira(PMDB)(68)(71) CE (61) 3303-6245

Vital do Rêgo(PMDB)(68) PB (61) 3303-6747 5 Waldemir Moka(PMDB)(68) MS (61) 3303-6767 /
6768

Romero Jucá(PMDB)(68)(71) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

6 Clésio Andrade(PMDB)(33)(34)(68)(14)(23) MG (61) 3303-4621 e
3303-5067

Luiz Henrique(PMDB)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

7 Ana Amélia(PP)(68) RS (61) 3303
6083/6084

Ivo Cassol(PP)(68) RO (61) 3303.6328 /
6329

8 Ciro Nogueira(PP)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

Francisco Dornelles(PP)(18)(27)(68)(19)(25) RJ (61) 3303-4229 9 Benedito de Lira(PP)(12)(68) AL (61) 3303-6148 /
6151

Kátia Abreu(PSD)(51)(68)(52)(32)(63)(67) TO (61) 3303-2708

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(8)(64) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Flexa Ribeiro(PSDB)(64) PA (61) 3303-2342

Cyro Miranda(PSDB)(64) GO (61) 3303-1962 2 Aécio Neves(PSDB)(9)(64) MG (61) 3303-
6049/6050

Alvaro Dias(PSDB)(64) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Paulo Bauer(PSDB)(64) SC (61) 3303-6529

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Lúcia Vânia(PSDB)(39)(40)(38) GO (61) 3303-
2035/2844

Osvaldo Sobrinho(PTB)(91)(89)(38) MT (61) 3303-
1146/3303-1148/
3303-4061

5 Wilder Morais(DEM)(11)(48)(22) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(77) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(84)(77) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

João Vicente Claudino(PTB)(84)(77)(88) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Alfredo Nascimento(PR)(85)(56)(77)(88) AM (61) 3303-1166

Blairo Maggi(PR)(33)(34)(35)(77)(61) MT (61) 3303-6167 3 Eduardo Amorim(PSC)(47)(82)(46)(60)(59) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(77)(62) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 João Ribeiro(PR)(28)(90)(77)(87) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador Randolfe
Rodrigues como membro suplente, para comporem a CAE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros
titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAE.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 51, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir Raupp, Roberto
Requião, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Cassol como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Wilson
Santiago, Romero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borges, Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membros suplentes, para comporem a CAE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando os Senadores José Agripino e Demóstenes Torres como membros titulares;
e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Eduardo
Suplicy, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, Acir Gurgacz, Lídice da Mata e Vanessa Grazziotin como membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Wellington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Antonio
Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros suplentes, para comporem a CAE.
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(8) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aécio Neves.

(9) Em 23.03.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) Em 05.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(12) Em 06.04.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (of. nº 103/2011 -
GLPMDB).

(13) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(14) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(15) Em 26.05.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Pedro
Taques (Of nº 66/2011-GLDBAG).

(16) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(17) Em 28.06.2011, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, o Senador José Pimentel é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of nº 079/2011-GLDBAG).

(18) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(19) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(20) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(21) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 104/2011 - GLDBAG).

(22) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(23) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(24) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 23.11.2011, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplente do PR na Comissão, em decorrência de novas indicações do Partido (Of. Leg.
017/2011 GLPR).

(29) Em 28.11.2011, foi lido o Ofício nº 298-2011-GLPMDB, comunicando o remanejamento do Senador Sérgio Souza, da 6ª para a 2ª suplência do Bloco
Parlamentar da Maioria na Comissão.

(30) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(31) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(32) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(33) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(34) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB nº 32/2012).

(35) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro titular do PR na Comissão (Of. nº 004/2012-GLPR).

(36) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(37) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(38) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 20/2012-GLDEM).

(39) Em 25.04.2012, a Liderança do DEM cede uma vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. Nº 027/12-GLDEM).

(40) Em 25.04.2012, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente na Comissão em vaga cedida pelo DEM (Of. nº 48/12-GLPSDB).

(41) Em 22.05.2012, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Ângela
Portela (Of. nº 073/2012-GLDBAG).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir Gurgacz
(Of nº 089/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Blairo Maggi (OF. Nº 075/2012/BLUFOR/SF).

(48) Em 29.08.2012, é lido o Of. nº 046/12-GLDEM, designando o Senador Wilder Morais como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, a
partir de 10.09.2012, em substituição ao Senador Clovis Fecury.

(49) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(50) Em 14.09.2012, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Marta Suplicy
(Of nº 109/2012-GLDBAG).

(51) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(52) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº
55/2012 - GLPSD).

(53) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(54) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(55) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis Gurgacz
(Of. nº 139/2012 - GLDBAG).

(56) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(57) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(58) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2012).

(59) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo Maggi.

(60) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 213/2012-BLUFOR).

(61) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(62) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(63) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio Costa (OFÍCIOS
nºs 012 e 013/2013-GLPSD).
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(64) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias e Cyro Miranda,
como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 007/13-GLPSDB).

(65) Em 07.02.2013, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Wellington
Dias (Of. nº 012/2013 - GLDBAG).

(66) Em 26.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Lindbergh Farias e Sérgio Souza Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(OF. nº 007/2013 - CAE).

(67) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(68) Em 26.02.2013, foram lidos os Ofícios GLPMDB nº 36 e 64/2013, designando os Senadores Eduardo Braga, Sérgio Souza, Jader Barbalho, Lobão Filho, Vital
do Rêgo, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu como membros titulares e os Senadores Casildo
Maldaner, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, Waldemir Moka, Clésio Andrade, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Ciro Nogueira e Benedito
de Lira como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 26.02.2013, o Senador Pedro Taques é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Zeze Perrella (Of. nº
17/2013-GLDBAG).

(70) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata, que passa a ocupar sua suplência (Of. GLDBAG nº 023/2013).

(71) Em 27.02.2013, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que passa a ocupar a suplência (Of. GLPMDB nº 074/2013).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Lobão
Filho (Of. GLPMDB nº 113/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 14.03.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(76) Em 14.03.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(77) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Gim, Blairo Maggi e Antonio Carlos Rodrigues, e membros suplentes os
Senadores João Vicente Claudino, Eduardo Amorim, João Costa e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of.
BLUFOR 42/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é confirmado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. 0012/2013-GLPDSB).

(80) Em 27.03.2013, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Acir Gurgacz, que
passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 57/2013-GLDBAG).

(81) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(82) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
88/2013-BLUFOR)

(83) Em 24.04.2013, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Jader
Barbalho (Of. 165/2013-GLPMDB).

(84) Em 7.5.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Gim, que passa a
ocupar a primeira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR).

(85) Em 7.5.2013, o Senador João Vicente Claudino passa a ocupar a segunda suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(86) Em 7.5.2013, o Senador Eduardo Amorim passa a ocupar a terceira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(87) Em 7.5.2013, o Senador Vicentinho Alves passa a ocupar a quarta suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(88) Em 08.05.2013, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Alfredo Nascimento, que passa a ocupar a vaga de membro suplente (Of. 104/2013BLUFOR).

(89) 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento nº
1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013.

(90) Em 18.09.2013, O Senador João Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho
Alves (Of. 172/2013-BLUFOR).

(91) Em 19.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jayme
Campos (Of. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ADRIANA TAVARES SOBRAL DE VITO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4605 /3303-3516
FAX: 3303-4344

PLENÁRIO N° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4605
E-MAIL: scomcae@senado.gov.br
ATUALIZADA EM 25.02.2005
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 224, de 2004
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Alvaro Dias

      Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do
Idoso, para acrescentar dispositivos ao art. 39 e dá nova redação ao caput do art. 40,
que tratam da gratuidade no transporte coletivo.

Relatório: Favorável ao Projeto, acolhendo parcialmente a Emenda nº 2, nos termos do
Substitutivo que apresenta.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e,
ainda, pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão
terminativa;
2. Em 30/10/2012, foi apresentada a Emenda nº 2, de autoria do Senador Cyro Miranda.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Eduardo Suplicy

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Avulso de requerimento
Requerimento
Requerimento
Requerimento

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Substitutivo

Relatório
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 55, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República
      Encaminha a Programação Monetária para o terceiro trimestre e para o ano de 2013.

Relatoria: Senador Eduardo Braga
Textos disponíveis:

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 205, de 2004
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Regulamenta o § 13 do art. 195 da Constituição Federal, e dá outras
providências.(Dispõe sobre o Conselho Nacional de Previdência Social CNPS).

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto.
Relatoria: Senador Luiz Henrique

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/09/2013 às 19:49.
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Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório
Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 258, de 2010
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e dispõe sobre a
elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR).

Relatório: Favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1 e 2-CCJ-CMA e nº 3-CMA.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao Projeto, com as Emendas nº 1-CCJ e nº 2-CCJ;
2. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1 e 2-
CCJ-CMA e nº 3-CMA;
3. A Matéria será apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 5
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 209, de 2009
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Valdir Raupp

      Altera o art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para isentar da contribuição
previdenciária a importância recebida a título de aviso prévio indenizado.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 198, de 2012

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Blairo Maggi

      Altera o art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a isenção
da contribuição previdenciária sobre os valores recebidos a título de aviso prévio
indenizado.

Relatório: Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 209 de 2009 com a Emenda que
apresenta, e pelo arquivamento do Projeto de Lei do Senado nº 198 de 2012.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Casildo Maldaner

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Requerimento
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 270, de 2012 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para modificar a
tributação das atividades de produção cinematográfica, audiovisual, artística e cultural no
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Relatório: Favorável ao Projeto com a Emenda que apresenta.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte com parecer
favorável ao Projeto.

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 288, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde, para tornar obrigatória a disponibilização de
contratação nas modalidades individual ou familiar e coletiva.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/09/2013 às 19:49.
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Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais e pela Comissão de
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

ITEM 8
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 455, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde, para determinar que as operadoras e as pessoas
jurídicas que intermedeiem a comercialização de planos de saúde exibam informações
relativas a prazos de atendimento e carências em seus sítios eletrônicos.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 456, de 2012

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde, para determinar o reembolso integral das despesas
efetuadas pelo beneficiário com assistência à saúde nos casos em que especifica.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 470, de 2012

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde, para tornar obrigatória a cobertura de assistência
domiciliar decorrente de internação hospitalar, no plano-referência e no plano que inclua
internação hospitalar.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/09/2013 às 19:49.
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Relatório: Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 455 de 2012 nos termos do
Substitutivo que apresenta, e contrário aos Projetos de Lei Senado nºs 456 e 470 de
2012.
Observações:
1. As Matérias serão apreciadas pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Requerimento
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 337, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Tomás Correia

      Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para universalizar a adesão de
estudantes e instituições de educação superior participantes do Fundo de Financiamento
Estudantil (FIES) a fundo de garantia de operações de crédito educativo.

Relatório: Favorável ao Projeto nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 400, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera a Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, que dispõe sobre o regime jurídico
da exploração dos portos organizados e das instalações portuárias, para eliminar
duplicidades de competências regulatórias e concorrenciais sobre os portos.

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório

ITEM 11
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 677, de 2007
- Terminativo -

Autoria: Senador Adelmir Santana

      Dispõe sobre o compartilhamento da infra-estrutura de coleta e processamento de
informações no mercado de cartões de crédito e débito.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Parecer aprovado na comissão
Relatório

Parecer aprovado na comissão

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 680, de 2007

- Terminativo -

Autoria: Senador Adelmir Santana

      Proíbe cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no mercado de
cartões de crédito e débito.

Relatório: Pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 677 e 680 de 2007.
Observações:
1. As Matérias foram apreciadas pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do
Senado nºs 677 e 680 de 2007.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Requerimento

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 167, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Lobão Filho

      Altera o inciso III, do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, para retirar a
exigência de valores máximos de financiamento e de aquisição de imóveis no âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/09/2013 às 19:49.
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parecer contrário ao Projeto.
Textos disponíveis:

Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada
Quadro comparativo

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 152, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Epitácio Cafeteira

      Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para estender aos agentes
públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo a isenção do imposto de
renda dos proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais com parecer favorável ao
Projeto, nos termos da Emenda nº 01-CAS (Substitutivo).

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais
Parecer aprovado na comissão

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de
veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos por
empresas recicladoras, cooperativas e associações para emprego, exclusivo, em
serviços e processos de reciclagem.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CMA;
2. Em 20/08/2013, foi concedida Vista ao Senador Armando Monteiro.

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Textos disponíveis:
Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/09/2013 às 19:49.
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Legislação citada
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 13, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Senador Raimundo Colombo

      Altera a Lei nº 9.496, de 1997, que "Estabelece critérios para a consolidação, a
assunção e o refinanciamento, pela União, da dívida pública mobiliária e outras que
especifica, de responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal", a fim de socorrer
emergencialmente os Estados e o Distrito Federal em face da crise econômica mundial.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Textos disponíveis:
Avulso do Projeto

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 215, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Romero Jucá

      Altera dispositivos da Lei nº 8.218/1991, com vistas a estabelecer justiça na
aplicação de multas aos contribuintes que descumprirem obrigações acessórias
tributárias.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com duas Emendas que apresenta.
Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 17

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 471, de 2011
- Terminativo -

      Dispõe sobre a restituição de contribuição social a que se refere o § 2º do art. 31 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade
Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras providências.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/09/2013 às 19:49.
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Autoria: Senador Fernando Collor

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao
Projeto.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 18

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 79, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Acir Gurgacz

      Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre
forro de PVC.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com a Emenda que apresenta.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao Projeto.

Relatoria: Senador Gim

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 19

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 377, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Alvaro Dias
      Dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e suas fontes de recursos.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
1. Em 17/09/2013, foi concedida Vista Coletiva;
2. Em 24/9/2013, o Senador Cyro Miranda apresentou Voto em Separado pela
aprovação do Projeto.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/09/2013 às 19:49.
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Legislação citada
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Voto em separado

ITEM 20

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 321, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador José Agripino

      Dispõe sobre o Sistema de Tratamento Especial a Novas Empresas de Tecnologia -
SisTENET, seu regime tributário diferenciado e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das Emendas nºs 1 a 4-CCT com a Subemenda
à Emenda nº 4-CCT que apresenta.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Informática
e Comunicação, com parecer favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1 a 4-CCT.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/09/2013 às 19:49.
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Gab. Senador Eduardo Suplicy

PARECER Nº                  , DE 2013

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,  sobre  o
Projeto de Lei do Senado nº 224, de 2004, que altera a Lei
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o
Estatuto do Idoso, para acrescentar dispositivos ao art. 39 e
dar  nova  redação  ao  caput do  art.40,  que  tratam  da
gratuidade no transporte coletivo.

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY

I – RELATÓRIO

Encontra-se em exame nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 224,
de 2004, de autoria do Senador ÁLVARO DIAS, que altera a Lei nº 10.741, de 1º de
outubro  de  2003,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  do  Idoso,  para  acrescentar
dispositivos  ao  art.  39  e  dar  nova  redação  ao  caput do  art.40,  que  tratam da
gratuidade no transporte coletivo.

O art. 1º do projeto acrescenta novo § 1º ao art. 39 do Estatuto do Idoso e
renumera  os  demais,  para  definir  o  transporte  semi-urbano  como  “aquele  que,
preservando  as  características  operacionais  do  transporte  urbano,  transpõe  os
limites do município”.
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Gab. Senador Eduardo Suplicy

O art.  2º da proposição dá nova redação ao  caput do art.  40 do referido
Estatuto, de modo a incluir as modalidades de transporte “intermunicipal, terrestre ou
aquaviário” nos sistemas de transporte coletivo sujeitos à observância dos benefícios
de gratuidade e de desconto para os idosos, nos termos de legislação específica,
que hoje só contempla o transporte municipal e o interestadual.

A cláusula de vigência usual consta do art. 3º do projeto.

Conforme  o  autor,  a  proposição  objetiva  conceituar  o  tipo  de  transporte
urbano, incluir no benefício à modalidade de transporte intermunicipal e preencher a
lacuna na legislação a respeito do tipo de transporte interestadual, de modo a evitar
tanto  os  questionamentos  jurídicos  entre  usuários  e  concessionárias,  como  o
desvirtuamento  no  acesso  dos  idosos  ao  benefício  garantido  na  Constituição  e
disciplinado no Estatuto. 

Cumpre observar que o projeto tramita nesta Casa desde 2004, tendo sido
inicialmente  distribuído  com  exclusividade  à  Comissão  de  Direitos  Humanos  e
Legislação Participativa (CDH), para decisão terminativa. 

Na CDH, em reunião de 14 de junho de 2011,  o Senador PAULO PAIM
apresentou  relatório  concluindo  pela  aprovação  do  projeto,  nos  termos  do
substitutivo que ofereceu. Porém, por falta de quórum, não houve discussão nem
votação do projeto naquela Comissão. 

Entretanto,  em vista da aprovação dos Requerimentos nºs 144 e 148, de
2012, apresentados respectivamente pelos Senadores CLÉSIO ANDRADE e ACIR
GURGACZ, solicitando o exame da matéria pela Comissão de Assuntos Econômicos
(CAE), o projeto veio ao exame desta Comissão, devendo posteriormente retornar à
CDH para decisão terminativa. 

Sumário da tramitação do PLS nesta CAE

Designado  Relator  da  matéria  nesta  Comissão,  o  Senador  Randolfe
Rodrigues  apresentou,  em  17/05/2012,  relatório  favorável  ao  PLS,  adotando
integralmente os termos do substitutivo anteriormente oferecido pelo Senador Paim,
na CDH. Desse modo, concluiu o seu voto oferecendo a Emenda (Relator) nº 01-
CAE (Substitutivo).

Em 30 de maio de 2012, o projeto foi remetido à Secretaria-Geral da Mesa,
em vista do Requerimento nº 506/12, de autoria do Senador Clésio Andrade, que
requer o exame da matéria também pela CCJ.

22

20



Gab. Senador Eduardo Suplicy

Aprovado o referido Requerimento,  em sessão plenária de 03/07/2012,  a
matéria retorna a esta CAE, seguindo posteriormente à CCJ e à CDH, cabendo a
esta última a decisão terminativa. 

Em 16 de outubro de 2012, o Presidente desta CAE designou-me Relator ad
hoc da matéria, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues. Após a leitura do
relatório,  foi  concedida  vista  coletiva,  conforme  solicitação  dos  Senadores  Ana
Amélia e Cyro Miranda.

Na reunião de 30 de outubro de 2012, o Senador Cyro Miranda apresentou a
Emenda nº 2-CAE ao PLS. Na ocasião, solicitei  que a matéria fosse retirada de
pauta para análise da referida Emenda nº 2. 

II – ANÁLISE

Em  primeiro  lugar,  julgo  conveniente  registrar  a  análise  do  PLS  que
fundamentou a apresentação do mencionado Substitutivo pelo Senador a esta CAE,
como segue:

“Inicialmente, cabe ressaltar que a Assembleia Nacional
Constituinte (ANC) inscreveu na Lei Maior o dever da família, da
sociedade  e  do  Estado  de  amparar  as  pessoas  idosas,
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida,  nos
termos do caput do art. 230 da Lei Maior. 

Especificamente no que respeita ao objeto do projeto de lei sob
exame,  ressalte-se  que  a  ANC  estabeleceu  a  “gratuidade  dos
transportes coletivos” aos maiores de 65 anos. Ademais, conferiu à
União a competência de regular a prestação dos serviços de transporte
interestadual (art. 21, XII,  d e e) e atribuiu aos municípios o dever de
organizar  e  prestar  –  de  forma  direta  ou  mediante  concessão  ou
permissão  –  os  serviços  públicos  de  interesse  local,  “incluindo  o
transporte coletivo, que tem caráter essencial” (art. 30, V). Por fim, na
competência  residual  dos  estados,  fez  figurar  o  transporte
intermunicipal (art. 25, §§1º e 3º).  

O Congresso Nacional,  por sua vez, elaborou o Estatuto do
Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com
idade igual ou superior a 60 anos. 
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Todavia,  ao  dispor  sobre  a  questão  do  transporte,  a  norma
estatutária – Lei nº 10.741, de 2003 – estabeleceu, in verbis:

Art.  39.  Aos maiores  de  65  (sessenta  e  cinco)  anos fica
assegurada  a  gratuidade  dos  transportes  coletivos  públicos
urbanos  e  semi-urbanos,  exceto  nos  serviços  seletivos  e
especiais,  quando  prestados  paralelamente  aos  serviços
regulares.

............................................................................................

§ 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária
entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério
da legislação local dispor sobre as condições para exercício da
gratuidade  nos  meios  de  transporte  previstos  no  caput  deste
artigo.

Também de acordo com o Estatuto:  

Art.  40.  No  sistema  de  transporte  coletivo  interestadual
observar-se-á, nos termos da legislação específica:

I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para
idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;

II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no
valor das passagens, para os idosos que excederem as vagas
gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os
mecanismos e os critérios para o exercício dos direitos previstos
nos incisos I e II.

Para  a  garantia  de  melhor  comodidade  ao  idoso,  o  Estatuto
determina  ainda  a  reserva  de,  pelo  menos,  5%  das  vagas  em
estacionamentos  públicos  e  privados,  além  da  prioridade  do  idoso  no
embarque no sistema de transporte coletivo (arts. 41 e 42).  

Consideremos,  preliminarmente,  a  abrangência  das  normas
propostas no projeto original e no substitutivo, vis-à-vis a abrangência atual,
conforme disposto no ordenamento legal vigente.

Em  primeiro  lugar,  o  projeto  de  lei  original  –  ao  visar  o
preenchimento de lacuna no Estatuto – define o ‘transporte semi-urbano
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como aquele  que,  mantidas  as mesmas características operacionais  do
transporte urbano, transpõe os limites do município’. 

Por  seu  turno,  o  substitutivo  propõe  a  gratuidade  no  transporte
coletivo urbano, conforme o texto constitucional, mas define esse transporte
como  ‘aquele  prestado  em  áreas  contíguas,  independentemente  da
jurisdição política do poder concedente’.

Essa definição é mais abrangente que a do projeto original e não
esbarra,  no  meu  entendimento,  em usurpação  da  jurisdição  política  do
poder concedente.  Em outras palavras,  não fere autonomia relativa dos
entes federados, na medida em que apenas delimita o espaço físico para a
eficácia do comando constitucional: transporte coletivo urbano prestado em
áreas urbanas contíguas.

Ademais, nas áreas urbanas contíguas – especialmente nas regiões
metropolitanas  do  País  –  vive  grande  parte  da  população.  Ora,  o
atendimento gratuito da demanda pelo transporte coletivo para as pessoas
idosas nessas áreas é imperativo, porquanto maiores são as ofertas dos
serviços de que mais necessitam (assistência à saúde, serviços bancários,
etc), mas igualmente maiores são as dificuldades de circulação que têm
essas pessoas.

O projeto original não altera a faixa etária fixada no Estatuto, para a
obtenção do benefício. Já o substitutivo amplia o rol dos beneficiários da
gratuidade dos transportes coletivos urbanos, na medida em que reduz a
idade mínima de 65 anos para 60 anos. 

A proposta de redução da idade guarda consonância com o objetivo
do Estatuto do Idoso, qual seja, regular os direitos assegurados às pessoas
com idade igual  ou superior  a 60 (sessenta)  anos (art.  1º  do Estatuto).
Ademais, ao regulamentar a gratuidade do transporte coletivo interestadual
(art.  40,  do  Estatuto),  o  Poder  Executivo  estendeu o  benefício  para  os
idosos com 60 anos e mais de idade (arts. 2º e 3º do Decreto nº 5.934, de
18 de outubro de 2006). 

O projeto original ainda estendeu o vigente benefício da gratuidade
e  de  desconto  no  transporte  interestadual  ao  transporte  intermunicipal,
terrestre ou aquaviário. O substitutivo, por seu turno, exclui o benefício do
transporte  intermunicipal,  mas  inclui  o  realizado  em  áreas  urbanas
contiguas  e  mantém  explícito  o  benefício  interestadual,  terrestre  ou
aquaviário. 
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A  inclusão  do  benefício  de  gratuidade  do  transporte  coletivo
intermunicipal, no projeto de lei, encontra limitação de ordem constitucional,
porquanto invade a mencionada competência dos estados sobre o assunto.
A meu  juízo,  encontra  limitação  também no  custo  do  benefício  para  a
sociedade em relação aos ganhos para  os usuários.  A necessidade de
locomoção do idoso, na busca do atendimento dos serviços urbanos de que
precisa  para  viver  com  dignidade,  circunscreve-se,  de  modo  geral,  ao
município em que vive – compreendendo naturalmente sua zona urbana e
rural – ou à região alcançada pelo fenômeno da conurbação. 

Ante o exposto, parece-me adequada a delimitação da gratuidade
para o serviço prestado em “áreas urbanas contiguas”, conforme proposto
no Substitutivo, porquanto a Constituição vincula a gratuidade do transporte
para os idosos ‘à condição urbana do serviço e não aos limites territoriais
dos entes federados.’, como bem argumentou o Senador PAULO PAIM. 

É  inegável  que,  embora  haja  comando  constitucional  e  normas
estatutárias sobre a gratuidade e o desconto no transporte coletivo para os
idosos, ainda se constata a existência de lacuna na legislação acerca da
matéria. Tanto o projeto quanto o substitutivo visam preencher essa lacuna
e, ao mesmo, ampliar o rol de pessoas beneficiadas. 

Depreende-se da comparação efetuada que o substitutivo aprimora
o projeto  de  lei,  na medida  em que delimita  o  rol  dos  beneficiários  às
pessoas com 60 anos de idade ou mais, exatamente o limite de idade a que
se refere o art.  1º do Estatuto do Idoso. Por outro lado, ao redefinir os
transportes  coletivos  urbanos  como  aqueles  prestados  em  áreas
urbanizadas contíguas, delimita também a extensão territorial do benefício
de modo duplamente acertado: não extrapola a eficácia restrita (reduzida)
do comando constitucional, qual seja, o efeito normativo sobre o transporte
coletivo urbano,  nem usurpa competência atribuída aos entes federados
sobre o assunto.  

É evidente que o constituinte originário, ao assegurar a gratuidade
dos serviços de transportes coletivos urbanos aos maiores de 65 anos de
idade, não se restringiu à natureza da concessão do serviço público, se
municipal, intermunicipal ou federal. A decisão política da ANC respeita ao
espaço territorial urbano, ou semi-urbanizado, no qual o idoso precisa se
locomover para buscar os serviços imprescindíveis ao atendimento de suas
necessidades  básicas,  a  exemplo  de  serviços  médicos,  hospitalares,
farmacêuticos,  bancários,  postos  do  INSS,  etc..  Ressalte-se  que  esses
serviços, elementos indispensáveis no exercício de cidadania e de uma vida
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digna, dizem respeito, em geral,  àqueles prestados em vários pontos da
mesma área urbana ou de distintas áreas urbanas.

Em  interpretação  teleológica,  pode-se  afirmar  que  tanto  o
constituinte originário quanto o derivado tiveram em mente a melhoria das
condições de vida marginalizada e discriminada de grande parte dos idosos
em nosso País. Por isso mesmo, deve-se entender que o art. 39 do Estatuto
fixou a abrangência maior da gratuidade do transporte do idoso (o passe
livre) nos limites do município, compreendidas a área urbana e a rural, e
destinou, no art.  40,  o benefício do transporte interestadual,  mediante a
reserva de duas vagas gratuitas por veículo e o desconto de 50% no valor
da  passagem,  para  aqueles  que  comprovarem renda  mensal  de  até  2
salários mínimos.     

Todavia, ainda sob o ponto de vista econômico, cabe ressaltar que a
gratuidade do transporte pode ser efetiva para o usuário, mas é apenas
aparente e formal do ponto de vista do custo econômico e social, pois há
efetivamente custo operacional na concessão desse benefício para o qual
se requer o financiamento. Com efeito, é de supor que, nos contratos de
concessão desse serviço  público  –  contratos  administrativos  –,  estejam
previstos mecanismos de compensação tributária ou de ressarcimento, pelo
Estado  (poder  concedente  municipal,  estadual  ou  federal),  dos  custos
envolvidos pelo  concessionário  na prestação do transporte  gratuito.  Ou,
alternativamente,  a  existência  de  previsão  contratual  para  que  o
concessionário possa lançar o custo do benefício do transporte gratuito na
fixação da tarifa a ser paga pelos demais usuários, observada a regular
margem de lucro e a formação de fundos para a ampliação e renovação de
frota eficiente e confortável. Em suma, é necessária a existência de algum
mecanismo que permita a diluição da “gratuidade” na tarifa, sob pena de
ruptura do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão. 

Enfatize-se,  a  esse respeito,  que o modelo de  financiamento  do
benefício,  especialmente  o  relativo  ao transporte  interestadual,  encontra
disciplina no  art. 35 da Lei das Concessões (Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995) e no Decreto nº 5.934, de 2006. Com efeito, em conformidade com as
citadas normas, disponibilizado o benefício tarifário, a Agência Nacional de
Transportes  Terrestres  (ANTT),  a  Agência  Nacional  de  Transportes
Aquaviários  (ANTAQ) e o concessionário  ou permissionário  adotarão as
providências  –  quanto  aos  recursos  ou  simultânea  revisão  da  estrutura
tarifária  –  de  forma  a  preservar  o  equilíbrio  econômico-financeiro  do
contrato de concessão.

77

25



Gab. Senador Eduardo Suplicy

Esse  modo  de  equacionamento  do  problema,  aliás,  está  em
consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre
o assunto. Em 19 de setembro de 2007, o STF julgou improcedente a Ação
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 3768-DF, ajuizada pela Associação
Nacional das Empresas de Transportes Urbanos (NTU), que propugnava a
inconstitucionalidade da gratuidade do transporte coletivo urbano para o
idoso, conforme disposto no art. 39 do Estatuto. 

Ressalte-se, a propósito, o seguinte excerto do voto vencedor da
Relatora, Ministra Carmen Lúcia, às fls. 610 e 611, na citada ADI:

11. O investimento e os gastos oriundos da prestação dos serviços 
públicos de transporte coletivo, delegado pelo ente público ao particular, 
haverão de ser calculados e haverão de ser definidos na relação 
delegante-delegado, sem que tanto seja traspassado ao particular, menos 
ainda àquele que, por força da norma constitucional (art. 230, § 2º) e 
infraconstitucional (art. 39 da Lei nº 10.741/2003), haverá de fruir 
gratuitamente do serviço.
12. Imprópria juridicamente é a assertiva de que não se poderia exercer 
aquele direito constitucional do idoso antes que se fixasse, 
contratualmente (entre o ente delegante e a empresa delegada), a forma 
de assunção dos ônus financeiros pelo ente público.
Ao reconhecimento de que o Estado pode alterar, unilateralmente, as 
condições fixadas para os contratos de concessão e permissão, tem-se, de
um lado, que o particular tem a garantia da preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato e, de outro, que as normas 
constitucionais devem ser cumpridas.
Compete ao contratado particular comprovar perante o ente contratante a 
ruptura do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em quanto, como e 
porque para que seja refeito se for o caso e segundo dados específicos.
A constitucionalidade da garantia não ficará comprometida, em qualquer 
caso, pois o idoso tem, estampado na Constituição, o direito ao transporte 
coletivo urbano gratuito. Quem assume o ônus financeiro não é questão 
que se resolve pela inconstitucionalidade da norma que repete o quanto 
constitucionalmente garantido.
Isso bastaria para aniquilar o argumento da Autora, segundo o qual a 
exigência de cumprimento do direito dos idosos à gratuidade dos 
transportes estaria a romper com o equilíbrio econômico-financeiro.
A argumentação da Autora, nesse ponto, há de ser tido tomo perverso. Os 
idosos não são em número suficiente para aniquilar os ganhos dos 
empresários.
De outra parte, não há direito adquirido a se contrapor a direitos previstos 
constitucionalmente, como os que se referem aos idosos. Logo, mesmo 
nos contratos de concessão ou permissão assinados antes da 
promulgação da Constituição, em respeito à garantia de equilíbrio, o 
máximo que poderiam requerer os delegados dos serviços de transporte 
municipal e intermunicipal seria da alteração dos contratos para cobrir-se, 
financeiramente, com os ônus comprovados em planilha sobre o uso dos 
transportes delegados pelos idosos. Teriam, para tanto, de provar quantos 
e em que condições aqueles serviços onerariam os seus contratos.”
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Pelos motivos expostos, o Senador RANDOLFE concluiu o seu relatório pela
aprovação do PLS com o mencionado Substitutivo, nos termos da Emenda nº 01-
CAE, como segue.  

Sobre as Emendas
Passo a examinar as emendas regimentalmente oferecidas nesta CAE. 

1. Emenda (RELATOR)  Nº 01-CAE  (SUBSTITUTIVO).

A Emenda nº 01, nesta Comissão, respeita ao citado Substitutivo ao PLS
oferecido pelo Relator com a seguinte redação:

EMENDA (RELATOR) Nº 1 – CAE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 224, DE 2004

Altera  a  Lei  n°  10.741,  de  1°  de  outubro  de
2003(Estatuto  do  Idoso),  para  especificar  a
abrangência territorial  da gratuidade no transporte
coletivo urbano.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 39 e 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  39.  Aos  maiores  de  60  (sessenta)  anos  fica
assegurada a gratuidade dos transportes coletivos urbanos,
exceto nos serviços seletivos e especiais, quando prestados
paralelamente aos serviços regulares.

............................................................................................
..
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§  4º  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  transporte
coletivo  urbano  aquele  prestado  em  áreas  urbanizadas
contíguas,  com  características  operacionais  específicas,
independentemente  da  jurisdição  política  do  poder
concedente.(NR)”

“Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual,
terrestre  ou  aquaviário,  observar-se-á,  nos  termos  da
legislação específica:

.....................................................................................
(NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Análise da Emenda nº 01-CAE ( Substitutivo) 

Em adição ao cotejo analítico apresentado na seção acima, enfatizo que o
Substitutivo amplia os benefícios da gratuidade do transporte coletivo para pessoas
com 60 anos e mais de idade, mas restringe a abrangência da norma proposta no
projeto  de  lei,  ao  excluir  a  sua  incidência  sobre  o  transporte  intermunicipal  e
circunscrevê-la às áreas urbanas contíguas. 

Conforme justificou o Senador PAIM, a Constituição Federal  assegurou a
gratuidade do transporte coletivo em proveito dos idosos vinculando-a apenas à
condição urbana do serviço,  o que não conflita  com as competências atribuídas
respectivamente aos estados e municípios para regular a prestação dos serviços de
transporte coletivo intermunicipal ou local. 

Ademais, a efetividade de tal benefício se impõe a todo serviço público de
transporte coletivo urbano, independentemente da jurisdição política dos territórios
em que seja  prestado.  Por  isso  mesmo,  propõe-se  tornar  essa  abrangência  da
gratuidade mais explícita no Estatuto, sem, contudo, ferir a autonomia política dos
entes federados sobre o assunto.  

Conclusão

Pelas  razões  expostas,  acolho  integralmente  a  Emenda  nº  01-CAE
(Substitutivo).
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2. Emenda Nº 02 -CAE

A Emenda nº 2, de autoria do Senador CYRO MIRANDA, propõe a seguinte
redação para o art. 1º do PLS: 

“Art 1º O art.  39 da Lei 10741 passa a vigorar com a
seguinte redação, acrescido dos seguintes parágrafos 4º e 5º:

‘Art.  39.  Aos  maiores  de  60  (sessenta)  anos  fica
assegurada a gratuidade dos transportes coletivos urbanos,
exceto nos serviços seletivos e especiais, quando prestados
paralelamente aos serviços regulares.

............................................................................................
..

§  4º  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  transporte
coletivo  urbano  aquele  prestado  em  áreas  urbanizadas
contíguas,  com  características  operacionais  específicas,
independentemente  da  jurisdição  política  do  poder
concedente.

§ 5º O direito expresso no caput  será financiado com
recursos do Fundo Nacional do Idoso, instituído pela Lei nº
12.213, de 20 de janeiro de 2.010.’ (NR)”

Na justificação, o autor esclarece que a emenda “visa adequar o substitutivo
do relator  à  exigência  contida  no art.  35 da  Lei  nº  9.074,  de 1995.”  Aduz,  em
essência, que é preciso haver equilíbrio entre a oferta de serviços de transportes
urbanos condizentes com a capacidade de pagamento dos usuários e o custeio das
gratuidades concedidas aos idosos.    

Análise da Emenda nº 02-CAE

A citada Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, estabelece normas para outorga
e prorrogações das concessões e  permissões de  serviços públicos e  dá  outras
providências. 

O art. 35 desta Lei condiciona, de fato, a estipulação de novos benefícios
tarifários à previsão legal da respectiva fonte de custeio, in verbis:

Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo
poder concedente,  fica condicionada à previsão, em lei,  da
origem dos recursos ou da simultânea revisão da estrutura
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tarifária  do  concessionário  ou  permissionário,  de  forma  a
preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Parágrafo  único.  A  concessão  de  qualquer  benefício
tarifário  somente  poderá  ser  atribuída  a  uma  classe  ou
coletividade de usuários dos serviços, vedado, sob qualquer
pretexto, o benefício singular.

Observo,  porém,  que  a  Emenda  nº  2  reproduz  o  texto  atribuído,  pelo
Substitutivo, ao art. 39, caput, e ao §4º do mesmo artigo. Ou seja, ela adiciona, de
fato, apenas o § 5º ao citado art. 39. Além disso, a forma como a emenda está
redigida elimina a nova redação proposta, pelo Substitutivo, ao caput do art. 40 do
Estatuto do Idoso. 

Depreende-se da justificação da emenda que essa não foi a intenção do seu
autor. A meu ver, a emenda visa tão-somente ajustar, de modo adequado, o PLS às
exigências contidas no art. 35 da citada Lei. Com efeito, ela define a fonte de custeio
público para o benefício social a ser gerado com a lei proposta e, assim, possibilita
distribuir  por toda a sociedade o ônus do subsídio tarifário a ser concedido aos
idosos nos transportes coletivos urbanos.

Conclusão

Por esses motivos, acolho parcialmente a Emenda nº 02 para incorporar o
proposto § 5º ao art. 39 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, conforme a
redação contida no art. 1º do Substitutivo. 

Por fim, em obediência ao disposto no §3º do art. 90 da Lei nº 12.078, de 17
de agosto de 2012 –  LDO 2013 –,  a estimativa do impacto da proposição nas
finanças públicas deverá ser elaborada por órgão competente do Poder Executivo.

III – VOTO

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 224, de 2004, nos termos da Emenda nº
01-CAE (Substitutivo), e do acolhimento parcial da Emenda nº 02-CAE, na forma do
Substitutivo abaixo:

1212

30



Gab. Senador Eduardo Suplicy

EMENDA Nº         – CAE (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 224, DE 2004

Altera  a Lei  n°  10.741,  de 1°  de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso),  para especificar a abrangência
territorial da gratuidade no transporte coletivo urbano.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 39 e 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 39. Aos maiores de 60 (sessenta) anos fica assegurada a
gratuidade  dos  transportes  coletivos  urbanos,  exceto  nos  serviços
seletivos  e  especiais,  quando  prestados  paralelamente  aos  serviços
regulares.

..............................................................................................

§  4º  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  transporte  coletivo
urbano  aquele  prestado  em  áreas  urbanizadas  contíguas,  com
características  operacionais  específicas,  independentemente  da
jurisdição política do poder concedente.

§ 5º O direito expresso no caput será financiado com recursos do
Fundo Nacional do Idoso, instituído pela Lei nº 12.213, de 20 de janeiro
de 2.010.”

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual, terrestre
ou aquaviário, observar-se-á, nos termos da legislação específica:

.....................................................................................(NR)”
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Gab. Senador Eduardo Suplicy

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outu-
bro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 
do Idoso, para acrescentar dispositivos ao 
art. 39 e dar nova redação ao caput do art. 
40, que tratam da gratuidade no transpor-
te coletivo.

O Congresso Nacional decreta:
Ãrt. 1º O art. 39 da Lei nº 10.741, de 1º de outu-

bro de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
1º, remunerando-se os demais:

“Art. 39. ................................................ .
§ 1º Para os fins desta Lei, transporte 

semi-urbano é aquele que, preservando as 
características operacionais do transporte ur-
bano, transpõe os limites do município.

......................................................(NR)”

Art. 2º O art. 40 da Lei nº 10.741, de 10 de ou-
tubro de 2003, passa a vigorar com a seguinte nova 
redação:

“Art. 40. No sistema de transporte cole-
tivo, interestadual ou intermunicipal, terrestre 
ou aquaviário, observar-se-á, nos termos da 
legislação específica:

......................................................(NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Lei nº 10.741, de 2003, introduziu benefícios 
inquestionáveis no cotidiano das pessoas idosas. No 
que tange à concessão de gratuidade nos transportes 
coletivos, entretanto, pequenas imprecisões no texto 
da lei têm gerado, entre as empresas, questionamento 

sobre a obrigação de conceder os benefícios, levando 
a impasse na aplicação das medidas preconizadas.

A recente edição do Decreto nº 5.130, de 7 de julho 
de 2004, que regulamenta o disposto no art. 40, veio a 
dirimir grande número dos problemas registrados entre 
autoridades e operadores, a maior parte devida à falta 
da legislação específica prevista no referido artigo.

Persistem, entretanto, outros aspectos contro-
versos que devem ser sanados, sob o risco de trazer 
novos impasses à aplicação do Estatuto.

Observa-se, por exemplo, que o art. 39 refere-se 
ao transporte semi-urbano sem, todavia, conceituá-
lo. A única norma que se refere a essa expressão – o 
Decreto nº 2.521, de 1998 – limita-a ao transporte in-
terestadual de passageiros, não mencionando o muni-
cipal ou o intermunicipal. Como a natureza do serviço 
prestado tem implicações sobre o tipo de beneficio a 
ser concedido – o semi-urbano assegurando gratuida-
de plena aos idosos –, a expressão “transporte semi-
urbano” deve ter sua conceituação definida no corpo 
da lei. Dessa forma, evita-se que a regulamentação, 
deixada a cargo dos municípios ou estados, possa re-
sultar em conceitos desiguais que comprometam ou, 
até mesmo, desvirtuem o objetivo da medida.

Constitui, também, lacuna inexplicável e passível 
de questionamento, a falta de menção, no texto em vi-
gor, ao transporte intermunicipal de passageiros, o qual 
se trata, possivelmente, de segmento mais demandado 
pelos idosos carentes que o interestadual. De fato, as 
viagens realizadas por essa categoria de usuários se 
destinam, sobretudo, a consultas médicas e visitas a 
parentes, e visam, em geral, cidades próximas ou a 
capital do Estado.

Outro ponto a requerer a alteração do Estatuto é 
a omissão, no art. 40, das modalidades de transporte 
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abrangidas pela medida, o que induz à interpretação 
de que o beneficio seria estendido a todos os modos. 
O regulamento elaborado pelo Ministério dos Trans-
portes, entretanto, refere-se apenas às modalidades 
rodoviária, ferroviária e aquaviária, não incluindo o 
transporte aéreo. A omissão revela-se potencialmente 
polêmica, tendo em vista recente questão jurídica mo-
vida por portadores de deficiência contra empresas de 
aviação, pelo acesso a beneficio semelhante.

Visando retirar do texto da Lei nº 10.741/2003 im-
precisões capazes de comprometer o amplo acesso dos 
idosos aos beneficios previstos no Estatuto, tomamos 
a iniciativa de elaborar esta proposição, contando com 
o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2004 _ 
Senador Alvaro Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências.

O Presidente da República, Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destina-
do a regular os direitos assegurados às pessoas com 
idade igual ou superior a 60
....................................................................................
....................................................................................

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos 
fica assegurada a gratuidade dos transportes coletivos 
públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços 
seletivos e especiais, quando prestados paralelamente 
aos serviços regulares.

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o 
idoso apresente qualquer documento pessoal que faça 
prova de sua idade.

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que 
trata este artigo, serão reservados 10% (dez por cen-
to) dos assentos para os idosos, devidamente identi-
ficados com a placa de reservado preferencialmente 
para idosos.

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na fai-
xa etária entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) 
anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre 

as condições para exercício da gratuidade nos meios 
de transporte previstos no caput deste artigo.

Art. 40. No sistema de transporte coletivo inte-
restadual observar-se-á, nos termos da legislação es-
pecífica: (Regulamento)

I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veí-
culo para idosos com renda igual ou inferior a 2 (dois) 
salários mínimos;

II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no 
mínimo, no valor das passagens, para os idosos que 
excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou in-
ferior a 2 (dois) salários-mínimos.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes 
definir os mecanismos e os critérios para o exercício 
dos direitos previstos nos incisos I e II.
....................................................................................

DECRETO Nº 5.130, DE 7 DE JULHO DE 2004

Vide texto compilado

Regulamenta o art. 40 da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Ido-
so), e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea a, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea e 
do inciso XII do art. 21 da Constituição, e no art. 40 da 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003,
....................................................................................
....................................................................................

DECRETO Nº 2.521, DE 20 DE MARÇO DE 1988 

Dispõe sobre a exploração median-
te permissão e autorização, de serviços 
de transporte rodoviário interestadual e 
internacional de passageiros e dá outras 
providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, inciso IV e VI, da Constituição, 
e tendo em vista o disposto na alínea “e” do inciso XII, 
do art. 21 da Constituição, e na Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995,
....................................................................................
....................................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais – de-
cisão terminativa.)

Publicado no Diário do Senado Federal de  11 - 08 - 2004

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – DF
OS:16036 / 2004

34



EMENDA  Nº         - CAE

(Ao PLS nº 224 de 2004)

Dê-se  a  seguinte  redação  ao  art.  1º  do  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 224 de 2004: 

“Art  1º  O  art.  39  da  Lei  10741  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação, acrescido dos seguintes parágrafos 4º e 5º: 

‘Art. 39. Aos maiores de 60 (sessenta) anos fica assegurada
a gratuidade dos transportes coletivos urbanos, exceto nos
serviços  seletivos  e  especiais,  quando  prestados
paralelamente aos serviços regulares.
.................................................................................................

§ 4º Para os fins desta Lei, considera-se transporte coletivo
urbano  aquele  prestado  em áreas  urbanizadas  contíguas,
com  características  operacionais  específicas,
independentemente  da  jurisdição  política  do  poder
concedente. 

§  5º  O  direito  expresso  no  caput,  será  financiado  com
recursos do Fundo Nacional do Idoso, instituído pela  Lei nº
12.213, de 20 de janeiro de 2.010.’ (NR)”

JUSTIFICATIVA

O parágrafo ora proposto visa adequar o substitutivo do relator a exigência contida
no artigo 35 da Lei nº 9.074/95.

Vale  lembrar  que  a  Constituição  Federal  é  clara  ao  estabelecer  os  direitos
fundamentais  para o cidadão brasileiro,  como todos são iguais perante a lei  e o
direito de ir e vir dentro do nosso país conforme preceituado no artigo 5º. Contudo é
necessário  que  no  exercício  pleno  desses  direitos  exista  uma  harmonia  de
consenso, para que um direito não prejudique o outro. 

Além disso,  a  Carta  Magna  estabeleceu  que  o  transporte  público  urbano  é  um
serviço essencial para sociedade, artigo 30, inciso V, pois tem a missão de garantir
os deslocamentos das pessoas, ou seja, o direito de ir e vir. 
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Assim por se tratar de um serviço público fundamental para as pessoas, este serviço
tem que ter um preço justo e condizente com a capacidade econômica dos seus
usuários, ou seja, deva ser praticada o princípio da modicidade tarifária, conforme
previsto na Lei nº 8.987/95.

O Estatuto do Idoso criou o Fundo Nacional do Idoso objetivando o financiamento de
programas e ações relativas aos idosos, com vistas a assegurar os seus direitos
sociais e criar as condições para promover sua autonomia, integração e participação
efetiva na sociedade.

Em 2010, a Lei nº 12.213 regulamentou o Fundo Nacional do Idoso, cuja a receita é
composta de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e de outras
fontes, principalmente de recursos orçamentários públicos.

Assim, cria-se a possibilidade que o custeio das gratuidades concedida aos idosos,
bem como a ampliação do rol de beneficiados, conforme proposto pelo ilustre relator,
seja financiado com recursos públicos do Fundo Nacional do Idoso e em contra-
partida permite a realização de uma política social em benefício dos mais carentes
da sociedade ao suprimir a responsabilidade por este custeio existente na tarifa, ou
seja, os menos favorecidos passarão a pagar uma passagem de transporte público
mais barata nos seus deslocamentos diários nas cidades brasileiras. 

Sala das Comissões 30 de outubro de 2.012.

Senador CYRO MIRANDA
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PARECER Nº         , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  n°  205,  de  2004,  do  Senador  Paulo
Paim, que regulamenta o § 13 do art.  195 da
Constituição Federal, e dá outras providências.

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 205, de 2004, de autoria do 
Senador Paulo Paim, busca regulamentar o § 13 do art. 195 da Constituição 
Federal, mediante alteração do mecanismo de financiamento da Seguridade 
Social. Para tanto, o projeto de lei altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
mais especificamente seus arts. 11, 22-C, 28-A, 28-B, 30, 32, 33, 43, 44, bem 
como a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), art. 625-I. Também institui 
Comissão Técnica de Financiamento da Previdência Social com a 
responsabilidade de avaliar o desempenho das fontes de custeio da Previdência 
Social.

O projeto em apreço pretende consolidar uma nova configuração 
para o financiamento da Seguridade Social, mediante gradativa substituição da 
folha salarial, base contributiva das empresas, pela receita bruta, sobre a qual 
passaria a incidir a alíquota previdenciária. 
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O PLS no 205, de 2004, arquivado em 3 de fevereiro de 2011, teve o 
desarquivamento requerido por seu autor, Senador Paulo Paim, mediante 
apresentação à mesa do Requerimento nº 167, de 2011, aprovado em 2 de março 
de 2011.

A matéria foi encaminhada inicialmente à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), devendo seguir depois para a Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), a quem cabe a decisão terminativa. 

No prazo regulamentar, não foram oferecidas emendas ao projeto de 
lei.

   

II – ANÁLISE

O PLS nº 205 trata de tema momentoso que vem sendo há muito 
discutido e analisado: a questão da redefinição das fontes de financiamento da 
Previdência Social.

A evolução do sistema previdenciário brasileiro tem relação direta 
com o comportamento do mercado de trabalho, que, nos últimos dez anos, tem 
apresentado uma trajetória particularmente exitosa. De acordo com as 
informações do IPEA, obtidas a partir de dados da Pesquisa Mensal de Emprego -
PME/IBGE, entre 2003 e 2011, houve grandes mudanças no mercado de trabalho 
no Brasil.

A taxa de desemprego sofreu uma redução da ordem de 50%, 
passando de 12,2% em 2003 para 6,2% em 2011. Essa forte queda do desemprego
veio acompanhada de um não menos expressivo declínio da informalidade, cuja 
taxa passou de 42,8% para 35,6% no mesmo período, e paralelo aumento do 
emprego formal. Somente nos dois Governos Lula, foram criados mais de 15 
milhões de empregos formais, de acordo com dados do Ministério do Trabalho. 
Note-se que o período registrou ainda um aumento significativo nos rendimentos 
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do trabalho. Ainda segundo o IPEA, a renda média do trabalho cresceu 21,9%, 
em termos reais, entre 2003 e 2011.

Esse é um cenário bastante positivo para o mercado de trabalho nessa
última década. Importa observar que, nesse período, o emprego formal cresceu 
mesmo em momentos de pior desempenho econômico, como no caso da crise 
internacional de 2009, bem como em 2012, quando o crescimento foi de apenas 
0,9%, e, ainda assim, foram gerados 1,3 milhão de empregos formais. 

Entretanto, as perspectivas econômicas que se avizinham merecem 
atenção maior por parte do Governo e dos legisladores. O fraco crescimento do 
Produto Interno Bruto verificado neste último ano tem sido acompanhado por um 
recrudescimento do quadro inflacionário. Além disso, o panorama internacional 
permanece crítico. A julgar pelo baixo crescimento dos EUA e dos países da zona
do Euro, além da desaceleração da economia da China, o comércio mundial 
deverá ainda vivenciar um longo período de baixa.

As conquistas internas advindas do crescimento do emprego e da 
renda, que, em última análise alteraram positivamente o padrão distributivo da 
sociedade brasileira devem ser preservadas. Para tanto, é mister que se fortaleça e
se aperfeiçoe o arcabouço jurídico-institucional no País. 

No caso do regime previdenciário, um dos principais pilares do 
sistema de proteção social brasileiro, o aprimoramento passa pelo reforço de seu 
padrão de financiamento e custeio. Nesse sentido, a iniciativa de mudança 
proposta pelo PLS nº 205, de 2004, poderia ser julgada oportuna, não fossem as 
mudanças da base contributiva já ocorridas nos últimos anos. Felizmente, muita 
coisa mudou desde a apresentação da proposta legislativa em 2004. 

Diante do fracasso das tentativas dos quatro Governos anteriores de 
promover uma ampla Reforma Tributária, o Governo Dilma Rousseff propôs, 
pragmaticamente, a implementação de uma Reforma Tributária “fatiada”, que 
ainda está em curso. Dentre as várias mudanças que vêm se configurando está a 
desoneração da folha de pagamento e sua substituição pela receita bruta. A 
intenção é melhorar a eficiência do sistema produtivo brasileiro, reduzindo o peso
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dos encargos sociais incidentes sobre a folha, que, inclusive, oneram 
desigualmente as empresas, em prejuízo das mais intensivas em mão-de-obra.

As Emendas Constitucionais nº 20, de 1998, nº 42, de 2003, e nº 47, 
de 2005, introduziram marcantes alterações no art. 195 da Constituição Federal, 
conferindo flexibilidade na configuração das contribuições empresariais para a 
Seguridade Social. Com isso, as contribuições sociais do empregado incidentes 
sobre a folha de salários e a receita ou o faturamento passaram a ter a 
possibilidade de possuírem alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão 
da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da 
empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. Além disso, o mesmo 
artigo passou a permitir a substituição gradual, total ou parcial, da contribuição 
sobre a folha pela incidente sobre a receita ou o faturamento, cabendo à lei definir
os setores de atividade econômica para os quais essa contribuição deve ser não 
cumulativa.

Aberto o caminho, mudanças infraconstitucionais vieram. A Lei nº 
12.470, de 31 de agosto de 2011, reduziu de 11% para 5% sobre o salário mínimo 
a alíquota da contribuição previdenciária do Microempreendedor Individual 
(MEI) de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. Na esteira do sistema especial de inclusão previdenciária previsto na 
Emenda nº 47, tal redução também se aplicou ao segurado facultativo sem renda 
própria e pertencente à família de baixa renda que se dedique exclusivamente ao 
trabalho doméstico.

Além disso, com a criação do Simples Nacional, em 2007, passou a 
existir a possibilidade de haver apenas um recolhimento mensal – por meio de 
uma alíquota, crescente por faixa de renda, aplicada sobre a receita bruta mensal –
agregando os seguintes tributos: Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ); IPI;
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); COFINS; Contribuição para 
o PIS/PASEP; ICMS; ISS; e Contribuição Previdenciária Patronal (CPP). 

Na partilha do Simples Nacional atribuem-se à CPP percentuais que 
variam, conforme a atividade da empresa, de 2,75% a 7,83% sobre a receita bruta 
mensal. Considerando que as micro e pequenas empresas (optantes ou não) 
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respondem por cerca de 60% dos empregos privados do País, pode-se afirmar que
a criativa modalidade de Contribuição Previdenciária Patronal adotada pelo 
Simples Nacional passou a constituir importante mecanismo propulsor da 
formalização do trabalho e redutor do custo tributário e burocrático.

Ao longo do tempo, ao “quase consenso” em torno da necessidade de
reduzir a tributação sobre a folha de salários associou-se a rápida e crescente 
perda de mercado interno e externo por vastos setores, sobretudo da indústria 
nacional, fragilizados pela conjunção de vários fatores como a sobrevalorização 
do real, o aprofundamento da crise financeira internacional e a invasão de 
produtos chineses de baixo custo. Em socorro desses setores, veio a Lei nº 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, posteriormente alterada pelas Leis nº 12.715,
de 17 de setembro de 2012, e nº 12.794, de 02 de abril de 2013, bem como pelas 
Medidas Provisórias nº 601, de 28 de dezembro de 2012, e nº 612, de 04 de abril 
de 2013, ainda não convertidas em lei.

A Lei nº 12.546, de 2011, substituiu, até 31 de dezembro de 2017, a 
Contribuição Previdenciária Patronal de 20% sobre a remuneração dos 
empregados, avulsos e contribuintes individuais que prestam serviços às empresas
dos setores contemplados por uma contribuição sobre a receita bruta destas 
empresas. Para algumas empresas, a alíquota equivale a 2%; para outras, a 1%. 
Ao todo, mais de 40 setores já estão contemplados com a desoneração da folha de
salários.

É fundamental sublinhar a adequada estratégia de implementar, após 
anos de “ensaio”, a substituição tributária da folha pela receita em forma de 
experimento, sem causar impactos que possam colocar as contas da Previdência 
Social em colapso e, especialmente, para comprovar a eficácia (ou não) desse tipo
de estratégia. Ademais, ao limitar a substituição a alguns setores econômicos, 
demonstra-se a necessária prudência na condução desse tipo de política.

Diante do exposto, observa-se que, embora o PLS nº 205, de 2004, 
não apresente, a princípio, óbices de ordem constitucional, regimental e de 
técnica legislativa; quanto à juridicidade, embora sejamos, de forma geral, 
favoráveis à desoneração da folha de salários, não há dúvida de que o projeto 
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perdeu a oportunidade, já que novas e positivas estratégias de desoneração foram 
implementadas ao longo dos últimos anos.

III. VOTO

Tendo em vista as considerações apresentadas, o voto é pela 
prejudicialidade da matéria, nos termos do Art. 334, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº  258,  de  2010,  do  Senador  Antonio  Carlos
Valadares,  que  institui  a  Política  de
Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e dispõe
sobre  a  elaboração  do  Plano  Nacional  de
Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR). 

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA 

I – RELATÓRIO

A  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE)  tem  a
oportunidade de apreciar neste momento o Projeto de Lei do Senado (PLS)
nº  258,  de  2010,  do  Senador  Antonio  Carlos  Valadares,  que  institui  a
Política  de  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (PDBR)  e  dispõe  sobre  a
elaboração  do  Plano  Nacional  de  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural
(PNDBR).

A Proposição  estabelece  no  art.  1º,  dos  seus  11  artigos,  a
Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e prevê a elaboração
do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR).

O  art.  2º  estabelece  o  território  rural  como  unidade  de
planejamento e execução e elenca os critérios de prioridade das ações da
PDBR.

No  art.  3º  são  arrolados  os  princípios  da  Política  de
Desenvolvimento do Brasil Rural. O art. 4º descreve os objetivos da PDBR,
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com  ênfase  em  promover  e  acelerar  a  superação  da  pobreza  e  das
desigualdades sociais nos territórios rurais. O art. 5º prescreve as diretrizes
do Plano.

O  art.  6º  atribui  ao  Poder  Público  o  dever  de  respeitar,
proteger,  promover,  prover,  informar,  monitorar,  fiscalizar  e  avaliar  as
ações da PDBR, como também de respeitar, proteger, promover, informar e
monitorar os direitos dos povos indígenas, das populações tradicionais e
dos agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, nos termos
da Lei nº 11.326, de 25 de julho de 2006.

O  art.  7º  cria  o  Sistema  Nacional  de  Informações  sobre  o
Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (SNIDBR)  que  organizará  o  registro
informatizado da situação do desenvolvimento sustentável dos territórios
rurais.

O  art.  8º  define  atributos  essenciais  do  Plano  Nacional  de
Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (PNDBR),  com  vigência  quadrienal
correspondente à do Plano Plurianual (PPA).

O art.  9º elege a Conferência Nacional  de Desenvolvimento
Rural Sustentável,  com a periodicidade máxima de quatro anos, como a
instância responsável pela formulação das diretrizes do Plano Nacional de
Desenvolvimento do Brasil Rural.

O  art.  10  lista  as  entidades  que  integrarão  a  PDBR,  como
instâncias  de  planejamento,  regulação,  coordenação,  articulação,
deliberação, execução, fiscalização e monitoramento.

Por último, o art. 11 estabelece a cláusula de vigência.

O Projeto, como expõe o autor, tem o “propósito de qualificar
a  intervenção  do  Estado  nos  espaços  rurais  do  território  nacional,
estabelecendo  normas  gerais  voltadas  à  implementação  de  planos,
programas  e  ações  que  visem  ao  desenvolvimento  sustentável  dos

2
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territórios  rurais  do  País  e  à  realização  da  dignidade  de  todos,  sem
distinção”. 

Justifica ainda o Autor que o Projeto se inspira no resultado de
dez  anos  de  trabalho  do  Conselho  Nacional  de  Desenvolvimento  Rural
Sustentável  (CONDRAF) e,  especialmente,  do processo  participativo  de
debates  e  elaborações  que  culminaram  na  realização  da  I  Conferência
Nacional de Desenvolvimento Sustentável e Solidário, em junho de 2008.

A  Proposição  foi  distribuída  também  às  Comissões  de
Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ);  de Meio  Ambiente,  Defesa  do
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); e de Agricultura e Reforma
Agrária (CRA), em decisão terminativa.

Na CCJ, a proposta foi relatada pelo Senador Eduardo Suplicy,
com  voto  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  regimentalidade  do
Projeto, tendo sido aprovada com a apresentação de duas emendas, CCJ nos

1 e 2. 

Na  CMA,  o  PLS  nº  258,  de  2010,  também  obteve  voto
favorável,  no  relatório  do  Senador  Aníbal  Diniz,  que  incorporou  as
emendas da CCJ e apresentou a emenda CMA nº 3.

II – ANÁLISE

O exame  da  Proposição  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade  e
juridicidade se processou no âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
nos termos do art. 101, incisos I e II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

A presente  análise,  dessa  forma,  focará  os  aspectos  que  tangenciam o
mérito do Projeto, posto que a redação da matéria se encontra em conformidade com as
prescrições  da  boa  técnica  legislativa  e  das  disposições  regimentais  da  Casa.  Nesse
aspecto, cabe ressaltar que o texto original foi alterado pelas Emendas nos 1 e
2 CCJ/CMA e CMA nº 3, afastando-se o risco de inconstitucionalidade da
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matéria  por  vício  de  iniciativa  ou  invasão  de  prerrogativa  do  Poder
Executivo.

No que tange ao mérito, há que se destacar que a proposta prioriza os
territórios rurais com densidade populacional inferior a oitenta habitantes por quilômetro
quadrado e população média municipal inferior a cinquenta mil habitantes, bem como
aqueles  com menor  índice  de  desenvolvimento  humano e  educacional,  e  com maior
concentração de agricultores familiares, quilombolas, indígenas e assentados da reforma
agrária.

Nessa  linha,  ressalta-se que o PLS nº  258,  de 2010,  complementa,  ao
delinear critérios sociais objetivos, as disposições do art. 187 da Constituição Federal, que
estabelece que a política agrícola será planejada e executada na forma da lei,
com a participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e
trabalhadores  rurais,  bem  como  dos  setores  de  comercialização,  de
armazenamento e de transportes.

Salientamos  ainda  que  o  PLS em exame também se  coaduna  com as
disposições da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que também fixa fundamentos,
define  objetivos  e  competências  institucionais,  prevê  recursos  e  estabelece  ações  e
instrumentos  da  política  agrícola,  relativamente  às  atividades  agropecuárias,
agroindustriais e de planejamento das atividades pesqueira e florestal.

Acresce que, não obstante os resultados práticos advindos da conversão
em lei do PLS nº 258, de 2010, dependam fortemente das prioridades estabelecidas pelo
Governo Federal em relação às ações voltadas ao meio rural, a matéria avança no sentido
de reafirmar objetivamente o compromisso do Estado brasileiro com os territórios rurais,
entendidos como espaços de planejamento e execução das ações governamentais.

Observamos, finalmente, que, dado o relevante papel que a produção rural
desempenha na economia, na sociedade brasileira e como alvo estratégico para as ações
de fortalecimento e valorização do campo, o mérito da proposição se torna inquestionável,
representando uma orientação programática importante  para  as  ações  direcionadas  ao
setor rural.
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III – VOTO

Em consonância com o exposto, votamos pela  aprovação do
Projeto de Lei do Senado nº 258, de 2010, e pelo acolhimento das Emendas
nos 1 e 2 - CCJ/CMA e CMA nº 3.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 258, DE 2010 

 
Institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural 
(PDBR) e dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional 
de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR). 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) 
e dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural 
(PNDBR), a fim de orientar a ação do poder público para o desenvolvimento sustentável 
dos territórios rurais do País e a realização da dignidade de todos. 

Art. 2º Os territórios rurais são considerados, para os efeitos desta Lei, 
como espaços socialmente construídos, dinâmicos e mutáveis, onde se desenvolvem, 
simultaneamente, a produção agropecuária e não-agropecuária, as relações com a 
natureza e os modos de vida, de organização social e produção cultural. 

§ 1º O território rural é a unidade de planejamento e execução das ações da 
PDBR e será criado e modificado pelo poder público a partir de agrupamentos municipais, 
segundo critérios sociais, culturais, geográficos e econômicos, compreendendo as áreas 
rurais e as urbanas de municípios onde predominem dinâmicas e relações de interação 
entre as atividades rurais e urbanas. 

§ 2º Serão priorizados os territórios rurais que apresentem densidade 
populacional média abaixo de oitenta habitantes por quilômetro quadrado e, 
concomitantemente, população média municipal de até cinqüenta mil habitantes, com 
base nos dados censitários mais recentes, considerando-se, ainda, os seguintes critérios: 
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I – menores índices de desenvolvimento humano; 

II – maior concentração de beneficiários de programas governamentais de 
transferência de renda; 

III – maior concentração de agricultores familiares e assentados da reforma 
agrária; 

IV – maior concentração de populações tradicionais, quilombolas e 
indígenas; 

V – baixo dinamismo econômico; 

VI – convergência de programas de apoio ao desenvolvimento de distintos 
níveis de governo; 

VII – maior concentração de municípios com menores índices de 
desenvolvimento educacional. 

Art. 3º São princípios da PDBR:  

I – a democracia como princípio organizativo da cultura política e das 
relações sociais; 

II – a sustentabilidade das atividades desenvolvidas nas áreas rurais, em 
suas dimensões social, cultural, política, econômica e ambiental, sempre visando à 
redução de desigualdades; 

III – a inclusão política, social, cultural e econômica dos segmentos sociais 
excluídos ou pouco alcançados pelos benefícios proporcionados pelo desenvolvimento;  

IV – a diversidade do patrimônio ambiental e cultural existente nos territórios 
rurais, com o respeito à multiplicidade dos arranjos econômicos e dos sistemas produtivos 
locais, da organização social e política e das formas de uso e apropriação dos recursos 
naturais; 

V – a equidade no acesso a direitos e benefícios decorrentes de políticas 
públicas, como forma de superação dos mecanismos de opressão de classe, gênero, 
geração, etnia, religião e orientação sexual; 
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VI – a solidariedade de todos em favor de uma ordem econômica, social, 

cultural, ambiental e política justa.  

Art. 4º A PDBR tem por objetivo promover e acelerar a superação da 
pobreza e das desigualdades sociais nos territórios rurais, inclusive as de gênero, raça e 
etnia e, especialmente: 

I – desenvolver social e economicamente os territórios rurais, garantindo 
dignidade às famílias que optarem por se desenvolver nesses espaços; 

II – assegurar as funções econômicas, sociais, culturais e ambientais dos 
territórios rurais e reduzir as desigualdades regionais; 

III – garantir o papel estratégico dos territórios rurais brasileiros na 
construção do desenvolvimento nacional, desconcentrando e democratizando a 
propriedade fundiária; 

IV – fortalecer a agricultura familiar como forma de garantir a segurança 
alimentar e nutricional da população; 

V – fortalecer a dinamização econômica dos territórios rurais com 
diversificação das atividades produtivas e uso sustentável dos recursos naturais; 

VI – formular e implementar políticas públicas baseadas na 
multifuncionalidade do espaço rural e orientadas por uma estratégia de desenvolvimento 
territorial; 

VIII – consolidar mecanismos e instrumentos de controle e gestão social das 
políticas públicas voltadas para os territórios rurais; 

IX – estimular hábitos alimentares saudáveis, visando a melhorar o padrão 
nutricional da população brasileira e a incentivar a produção e o consumo de produtos 
elaborados com respeito às normas ambientais e trabalhistas. 

Art. 5º São diretrizes da PDBR: 

I – potencialização da diversidade e da multifuncionalidade dos territórios 
rurais nas suas dimensões econômicas, sociais, culturais e ambientais; 
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II – valorização das relações de interdependência e complementaridade 

entre as atividades das áreas rurais e urbanas; 

III – reconhecimento e incentivo a iniciativas inovadoras voltadas à inclusão 
social, geração de ocupação e renda, melhoria da qualidade ambiental e preservação do 
patrimônio cultural das populações rurais; 

IV – construção de processos indutores da dinamização econômica dos 
territórios rurais, potencializando as relações de proximidade, as vantagens comparativas 
e competitivas e as formas associativas e cooperativas de organização social; 

V – implementação de ações integradas entre as áreas sócio-culturais e as 
de infraestrutura produtiva, visando à elevação da qualidade de vida da população, à 
inclusão social e à promoção da igualdade de oportunidades;  

VI – criação de instrumentos político-institucionais capazes de integrar e 
aprimorar as ações setoriais desenvolvidas nas diferentes esferas de governo; 

VII – incentivo ao fortalecimento e consolidação das formas de organização 
autônoma da sociedade civil e dos espaços de controle e gestão social das políticas 
públicas. 

Art. 6º É dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover, 
informar, monitorar, fiscalizar e avaliar as ações da PDBR. 

Parágrafo único. Cumpre também ao poder público respeitar, proteger, 
promover, informar e monitorar os direitos dos povos indígenas, das populações 
tradicionais e dos agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, nos termos 
da Lei nº 11.326, de 25 de julho de 2006, bem como garantir os mecanismos para sua 
exigibilidade. 

Art. 7º O Sistema Nacional de Informações sobre o Desenvolvimento do 
Brasil Rural (SNIDBR) organizará o registro informatizado da situação do 
desenvolvimento sustentável dos territórios rurais. 

§ 1º O SNIDBR compreenderá um sistema de coleta, tratamento, 
armazenamento e recuperação de suas informações, devendo contemplar a 
caracterização econômica, social, cultural, política e ambiental de cada território rural, 
bem como a perspectiva de desenvolvimento sustentável a partir das ações, planos e 
programas realizados no âmbito da PDBR. 
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§ 2º São princípios básicos para o funcionamento do SNIDBR: 

I – descentralização da obtenção e produção de dados e informações, 
garantida a participação social; 

II – coordenação unificada do sistema; 

III – acesso a dados e informações garantido a toda a sociedade. 

Art. 8º O Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR), com 
vigência quadrienal correspondente à do Plano Plurianual (PPA), consolidará a estratégia 
de desenvolvimento sustentável dos territórios rurais, devendo contemplar as dimensões 
econômicas, sociais, culturais e ambientais e respeitar as particularidades locais e a 
diversidade de gênero, geração, raça e etnia. 

Art. 9º A Conferência Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável, com 
a periodicidade máxima de quatro anos, é a instância responsável pela formulação das 
diretrizes do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural.  

Art. 10º Poderão integrar a PDBR, como instâncias de planejamento, 
regulação, coordenação, articulação, deliberação, execução, fiscalização e 
monitoramento: 

I – o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável 
(CONDRAF), instituído pelo inciso VIII do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; 

II – Conselhos estaduais, Distrital e municipais de desenvolvimento rural ou 
similares, quando existentes, no âmbito de suas atribuições; 

III – órgãos de execução de ações, planos e programas de desenvolvimento 
rural da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, quando existentes, no 
âmbito de suas atribuições; 

IV – as instâncias, foros, colegiados e instituições privadas dos espaços 
territoriais rurais. 

§ 1º A participação social será assegurada em, no mínimo, dois terços da 
composição dos conselhos a que se referem os incisos I e II deste artigo. 

117



 6
§ 2º A participação dos entes referidos neste artigo implica na adesão às 

definições, princípios, objetivos e diretrizes estabelecidas nesta Lei, bem como no dever 
de fornecer informações aos órgãos federais responsáveis pelo planejamento, execução e 
monitoramento da PDBR, sempre que solicitados, sobre planos, programas e ações no 
âmbito de suas competências.  

§ 3º Para execução das ações previstas na PDBR, os órgãos públicos 
envolvidos poderão firmar convênios, acordos de cooperação, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres com órgãos e entidades da administração pública federal, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, bem como com consórcios públicos, 
entidades de direito público ou privado sem fins lucrativos, nacionais ou estrangeiras, 
observada a legislação vigente. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural 
(PDBR) e dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil 
Rural (PNDBR), com o propósito de qualificar a intervenção do Estado nos espaços rurais 
do território nacional, estabelecendo normas gerais voltadas à implementação de planos, 
programas e ações que visem ao desenvolvimento sustentável dos territórios rurais do 
País e à realização da dignidade de todos, sem distinção. 

O projeto é inspirado no resultado de dez anos de trabalho do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (CONDRAF) e, especialmente, do 
processo participativo de debates e elaborações que culminaram na realização da I 
Conferência Nacional de Desenvolvimento Sustentável e Solidário, em junho de 2008, na 
cidade de Olinda, Pernambuco. Foram mais de 30 mil participantes em todas as etapas, 
incluindo uma diversidade de representações: agricultores, assentados, camponeses, 
comunidades quilombolas, jovens, idosos, povos indígenas, agroextrativistas, pescadores 
artesanais, representantes de empreendimentos, cooperativos e da economia solidária, 
comerciantes, industriais, agentes de saúde, professores e representantes do poder 
público federal, estadual e municipal de todo o país. Destacou-se a expressiva 
participação das mulheres, em 40% do total de participantes. Foram realizadas 230 
conferências municipais, intermunicipais e territoriais, 26 conferências estaduais e quatro 
eventos nacionais, sobre cooperativismo solidário na dinamização econômica dos 
territórios rurais, população quilombola e mulheres, além da I Conferência Nacional, que 
lançou as bases para a formulação da Política Nacional de Desenvolvimento do Brasil 
Rural. 
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Trata-se da proposta de uma política que poderá ser considerada o 

verdadeiro “PAC social” do meio rural brasileiro. Isso porque a Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural institui o conjunto normativo necessário para a 
implementação de políticas integradas para o desenvolvimento rural, que passa a ser 
abordado em suas três dimensões simultâneas: econômica (da produção agropecuária e 
não-agropecuária – industrial e de serviços), ambiental (das relações com a natureza) e 
social (dos modos de vida, de organização social e produção cultural). 

A Política de Desenvolvimento do Brasil Rural reconhece a diversidade 
existente no meio rural – seja no aspecto econômico, seja no social ou no ambiental – e 
aposta no respeito e na valorização dessa diversidade para construir um projeto de futuro, 
para o Brasil rural, que seja parte de um projeto de desenvolvimento nacional. Esse 
projeto deve ser capaz garantir condições dignas de vida às populações que optarem por 
trabalhar e viver nas áreas rurais do país. A visão de futuro contida na proposta aprovada 
pelo CONDRAF em 24 de fevereiro de 2010, vale ser aqui reproduzida: 

“O Brasil rural é um lugar de gente feliz. Nele, os cidadãos e 
cidadãs que habitam os espaços rurais brasileiros estabelecem 
relações sociais fundadas no respeito às diferenças, convivem 
respeitosamente com a natureza, protegem e desfrutam da 
biodiversidade e contribuem para a melhoria da qualidade ambiental. 
Têm plena capacidade de exercer sua cidadania, cumprem seus 
deveres e seus direitos constitucionais são assegurados. Colaboram 
com a construção democrática e participam da gestão social dos 
territórios rurais. Preservam e difundem o patrimônio e a diversidade 
cultural dos seus povos. Têm acesso a políticas públicas de 
qualidade. Desenvolvem uma multiplicidade de atividades 
econômicas, com base em relações de cooperação solidária, 
produzindo e consumindo com ampla responsabilidade social e 
ambiental. Estão afirmativamente integrados ao conjunto da 
sociedade, tendo o seu apoio e comprometimento. Contribuem para a 
soberania e segurança alimentar e nutricional, o desenvolvimento 
nacional e a manutenção do território brasileiro.” (p. 27) 

A realização da visão de futuro reproduzida acima interessa e beneficia a 
toda sociedade: trata-se de garantir da segurança alimentar e nutricional, o fortalecimento 
do mercado interno, a exportação de produtos agropecuários, a preservação da 
biodiversidade, a reprodução do patrimônio cultural das populações rurais e a 
manutenção da diversidade territorial dos espaços rurais. A dinamização do Brasil rural 
beneficia não só os segmentos sociais que trabalham e vivem dos resultados derivados 
de suas atividades agropecuárias, florestais e extrativistas, como também os segmentos 
urbanos dos municípios dinamizados economicamente pelas atividades produtivas 
praticadas nesses territórios. 
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Na próxima década, o mundo deverá viver uma nova onda de êxodo rural, 

de acordo com o alerta do Fundo Monetário Internacional (FMI) e a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), publicado no jornal O Estado de São Paulo de 
12/09/2010. Os governos deverão estar preparados, pois a previsão é de que 30 milhões 
de pessoas por ano deixem o campo em direção às cidades. O impacto sobre a economia 
será profundo, impondo desafios como a ampliação da infraestrutura urbana adequada e 
a criação de empregos em grande escala, se não se quiser ver aumentar a pobreza. Entre 
os principais fatores que estariam levando milhões para as cidades são apontadas “a falta 
crônica de acesso à terra, queda de produtividade e de renda, além de problemas 
ambientais”. O fluxo migratório, porém, pode ser evitado ou reduzido, com instrumentos 
que proporcionem o aumento da renda e da qualidade de vida no campo, o que passa 
pelo planejamento e pela execução participativa do desenvolvimento rural. O presente 
projeto vem estabelecer os princípios, os objetivos e as diretrizes da ação pública voltada 
a proporcionar uma vida digna aos moradores dos territórios rurais. 

Nos últimos anos, um conjunto de políticas públicas setoriais tem sido 
implementado no meio rural, propiciando uma diversificação dos instrumentos, a 
ampliação dos recursos aplicados, uma distribuição mais equilibrada dos investimentos e 
a democratização do acesso da população às políticas públicas. O modelo de 
desenvolvimento rural que vem sendo adotado desde 2003 articula políticas agrícolas, 
agrárias e de cidadania. Com um conjunto de programas de crédito, de assistência 
técnica, de seguros e de compra direta, articuladas com programas de infra-estrutura e 
regularização fundiária, de acesso à educação e aos direitos de cidadania, a agricultura 
familiar adquiriu uma força econômica fundamental para a segurança alimentar dos 
brasileiros e para o desenvolvimento do País. O Censo Demográfico do IBGE, de 2006, 
identificou mais de 4,3 milhões de estabelecimentos rurais da agricultura familiar, que 
embora ocupem apenas 24,3% da área total, respondem por 38% da renda gerada no 
campo, empregando 12,3 milhões de pessoas, ou 74,4% da mão de obra do campo. 

Não obstante o reconhecimento dos avanços ocorridos no Brasil rural, é 
preciso construir uma política de Estado, e não só de governo. É preciso que o Estado 
Brasileiro, notadamente por intermédio da União, elabore e execute planos nacionais e 
regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social, como 
manda a Constituição Federal em seus artigos 3º e 21, inciso IX. A Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural vem propor os princípios, objetivos e as diretrizes para a 
elaboração desses planos, orientando a integração do diverso mundo rural brasileiro 
como forma de redefinir o lugar estratégico a ser ocupado pelos espaços rurais na 
persecução dos objetivos fundamentais da República.  

É preciso superar a visão do rural como espaço residual do urbano e 
associado exclusivamente à produção agropecuária. A visão dicotômica entre o rural e o 
urbano concebe o meio rural como subsidiário, secundário e inferior em relação ao 
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espaço urbano. Tanto é assim que a noção comum de desenvolvimento é associada e até 
mesmo confundida com a idéia de urbanização.  

A concepção do rural que fundamenta a abordagem da Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural é multidimensional e integrada. Ela valoriza a rica 
diversidade do território nacional. Ela trata o rural a partir de seus três atributos básicos e 
simultâneos: espaço de produção, espaço de relação com a natureza e espaço de 
produção e reprodução de modos de vida diferenciados. 

A experiência de desenvolvimento do meio rural demonstra que políticas ou 
programas setoriais fragmentados não são suficientes. São necessárias ações integradas, 
asseguradas por uma política transversal. A experiência recente do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (instituído pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 
2006) e do Programa Territórios da Cidadania (instituído pelo Decreto de 25 de fevereiro 
de 2008), que também inspiram esta proposição, comprova o potencial de transformação 
contido na gestão transversal de políticas sociais de desenvolvimento humano. 

A Política de Desenvolvimento do Brasil Rural adota o território rural como 
unidade de planejamento e execução das ações que a integram. Prevê que o território 
rural será criado e modificado pelo poder público a partir de agrupamentos municipais, 
segundo critérios sociais, culturais, geográficos e econômicos. Prevê, ainda, uma série de 
critérios que definem as regiões prioritárias de execução da política, como baixo índice de 
densidade populacional, baixos índices de desenvolvimento humano, maior concentração 
de beneficiários de programas governamentais de transferência de renda, baixo 
dinamismo econômico, entre outros. 

Na busca pela realização do desenvolvimento rural sustentável, não é difícil 
imaginar que, enquanto em uma determinada região os benefícios de alguns programas 
se fazem mais urgentes, em outras haverá outras prioridades. Se em um território é mais 
premente a ampliação do crédito, em outros será o acesso ao seguro rural e a garantia da 
compra direta ou, ainda, ações mais estruturantes por parte do Estado, como o acesso à 
terra, à infraestrutura logística, à recuperação ambiental, à saúde e à segurança 
alimentar, à educação e à assistência técnica e extensão rural de qualidade. 

O Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR) é o 
instrumento central da realização da política, pelo qual se consolidará a estratégia de 
desenvolvimento sustentável dos territórios rurais, devendo contemplar as dimensões 
econômicas, sociais, culturais e ambientais e respeitar as particularidades locais, além da 
diversidade de gênero, geração, raça e etnia. O PNDBR permitirá relacionar os 
programas efetivamente integrantes da Política Nacional de Desenvolvimento do Brasil 
Rural. A estipulação de uma vigência quadrienal para o PNDBR, correspondente à do 
Plano Plurianual (PPA), tem por objetivos assegurar maior efetividade às ações do PDBR 
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no momento da elaboração da lei orçamentária, facilitar o acompanhamento de sua 
execução nos anos seguintes e garantir o planejamento de médio e longo prazo. 

A participação social é  um eixo estruturante da Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural. Para alcançar um desenvolvimento sustentável 
orientado a buscar a igualdade substancial entre os cidadãos é fundamental o 
protagonismo social em todas as instâncias da gestão da política. É preciso que todas as 
ações da política sejam democráticas e transparentes, especialmente quanto ao uso de 
recursos públicos. Para isso, o projeto cria uma garantia de participação social em, no 
mínimo, dois terços dos assentos dos conselhos de desenvolvimento rural; elege a 
Conferência Nacional como instância de formulação das diretrizes para o Plano Nacional 
de Desenvolvimento do Brasil Rural; reconhece os colegiados territoriais, formados por 
atores políticos e da sociedade civil organizada dos municípios constituintes do território; 
e, ainda, permite a participação de instituições privadas na execução das ações da 
política por meio de convênios e acordos de cooperação. Nesse sentido, o projeto está de 
acordo com a Constituição Federal, que em seu art. 187 estabelece que o planejamento e 
a execução da política agrícola devem envolver os produtores e os trabalhadores rurais e 
em seu art. 225 impõe ao poder público e à coletividade o dever de defender e preservar 
o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 

Finalmente, cumpre destacar a adequação do presente projeto aos preceitos 
constitucionais que regem o processo legislativo. Legislar sobre direito econômico, defesa 
do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural é de 
competência concorrente entre a União e os Estados e o Distrito Federal (art. 24, incisos 
I, VI e VII), sendo que o presente projeto limita-se a estabelecer parâmetros gerais para a 
elaboração e execução de planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social (art. 21, IX). Cabe ao Congresso Nacional a 
atribuição de deliberar acerca do tema (art. 48, IV). 

O projeto também não desrespeita o postulado da separação de poderes e 
não invade nenhuma das hipóteses de iniciativa legislativa reservada, especialmente 
quanto às competências privativas do Presidente da República. O Supremo Tribunal 
Federal (STF) tem entendido que as matérias sujeitas à iniciativa reservada devem ser 
interpretadas restritivamente (inclusive as correlatas restrições ao poder de emenda 
parlamentar), conforme ADI 973-MC e RE 140.542. Nesse sentido, é preciso observar 
que o presente projeto não cria órgãos da administração pública nem dispõe sobre a 
organização ou funcionamento dos órgãos existentes; apenas permite a integração, no 
âmbito da política proposta, de órgãos afins, quando existentes, no âmbito de suas  
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atribuições. O STF já reconheceu que não configura ofensa à reserva de iniciativa 
disciplinar sobre atribuições de órgãos, quando apenas são reproduzidos dispositivos 
normativos anteriores que tenham sido de iniciativa do Executivo (ADI 3112/DF). A 
interpretação dominante, portanto, é a da taxatividade das cláusulas de restrição do poder 
de iniciativa geral. Deduz-se, do entendimento do STR, que a iniciativa parlamentar 
afigura-se legítima ao não violar a interpretação estrita das vedações constitucionais. 

Pelo exposto, tendo em vista que a Política de Desenvolvimento do Brasil 
Rural constitui instrumento normativo capaz de integrar as ações do poder público e 
orientar o processo de desenvolvimento das áreas rurais do país para o caminho da 
sustentabilidade nos planos econômico, social, ambiental e político, contamos com o 
apoio das senhoras e senhores senadores para a aprovação do presente projeto. 

 
 
 
 
 
Sala das Sessões, 
 
 

 
 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
 

Líder do PSB 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

................................................................................................................................................

... 
 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação.  
................................................................................................................................................
.... 

 
TÍTULO III 

Da Organização do Estado 
................................................................................................................................................
....... 

 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

................................................................................................................................................
......... 

 
Art. 21. Compete à União: 
................................................................................................................................................
........ 
 
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; 
................................................................................................................................................
........ 
 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 
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I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
................................................................................................................................................
........ 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
................................................................................................................................................
....... 

 
TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
Seção I 

DO CONGRESSO NACIONAL 
................................................................................................................................................

....... 
Seção II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 
 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 
exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 
................................................................................................................................................
....... 
 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 
................................................................................................................................................
....... 

 
TÍTULO VII 

Da Ordem Econômica e Financeira 
................................................................................................................................................
....... 

 
CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 
 
Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 
participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, 
bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando 
em conta, especialmente: 
I - os instrumentos creditícios e fiscais; 
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização; 
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III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 
IV - a assistência técnica e extensão rural; 
V - o seguro agrícola; 
VI - o cooperativismo; 
VII - a eletrificação rural e irrigação; 
VIII - a habitação para o trabalhador rural. 
................................................................................................................................................
....... 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

................................................................................................................................................

....... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 
................................................................................................................................................
....... 
 
 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006. 

  
Estabelece as diretrizes para a formulação 
da Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 
formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais. 

Art. 2o  A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura Familiar 
e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 
formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 
voltadas para a reforma agrária. 

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 
familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,  simultaneamente, 
aos seguintes requisitos: 
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I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 
econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 
vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

§ 1o  O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 
condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais. 

§ 2o  São também beneficiários desta Lei: 

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 
caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 
sustentável daqueles ambientes; 

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 
caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície  total de até 2ha (dois 
hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a 
exploração se efetivar em tanques-rede; 

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, 
III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, 
excluídos os garimpeiros e faiscadores; 

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos I, 
II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente. 

§ 3o  O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 
adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 
agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 
segmentos. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

§ 4o  Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 
que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de 
cooperados ou associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada 
oriunda desses agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 
2009) 
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Art. 4o  A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios: 

I - descentralização; 

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica; 

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração 
e etnia; 

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 
política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais. 

Art. 5o  Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, 
de forma a compatibilizar as seguintes áreas: 

I - crédito e fundo de aval;  
II - infra-estrutura e serviços; 
III - assistência técnica e extensão rural; 
IV - pesquisa; 
V - comercialização; 
VI - seguro;  
VII - habitação; 
VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária; 
IX - cooperativismo e associativismo; 
X - educação, capacitação e profissionalização; 
XI - negócios e serviços rurais não agrícolas;  
XII - agroindustrialização.  
Art. 6o  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 

aplicação. 
Art. 7o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  24  de julho  de  2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guilherme Cassel 
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LEI No 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003. 

 
Dispõe sobre a organização da Presidência 
da República e dos Ministérios, e dá outras 
providências. 

 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
........................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 
DOS MINISTÉRIOS 

.......................................................................................................................................... 
Seção IV 

Dos Órgãos Específicos 
        Art. 29. Integram a estrutura básica: 
............................................................................................................................................ 
 
VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até 4 (quatro) Secretarias, 
sendo uma em caráter extraordinário, para coordenar, normatizar e supervisionar o 
processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, nos termos do 
art. 33 da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009; (Redação dada pela Lei nº 12.314, de 
2010) 
................................................................................................................................................
....... 
 
 

 

LEI Nº 11.346, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006. 

  

Cria o Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional – SISAN com vistas 
em assegurar o direito humano à 
alimentação adequada e dá outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o  Esta Lei estabelece as definições, princípios, diretrizes, objetivos e 
composição do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, por 
meio do qual o poder público, com a participação da sociedade civil organizada, formulará 
e implementará políticas, planos, programas e ações com vistas em assegurar o direito 
humano à alimentação adequada. 

Art. 2o  A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, inerente à 
dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na 
Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam 
necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população. 

§ 1o  A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões 
ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais. 

§ 2o  É dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover, informar, 
monitorar, fiscalizar e avaliar a realização do direito humano à alimentação adequada, 
bem como garantir os mecanismos para sua exigibilidade. 

Art. 3o A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito de todos 
ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas 
alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam 
ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis. 

Art. 4o  A segurança alimentar e nutricional abrange: 

I – a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em 
especial da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, da 
comercialização, incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da 
distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, bem como da geração de emprego e da 
redistribuição da renda; 
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II – a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos; 

III – a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população,  incluindo-se 
grupos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social; 

IV – a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos 
alimentos, bem como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de 
vida saudáveis que respeitem a diversidade étnica e racial e cultural da população; 

V – a produção de conhecimento e o acesso à informação; e 

VI – a implementação de políticas públicas e estratégias sustentáveis e participativas 
de produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas 
características culturais do País. 

Art. 5o  A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança 
alimentar e nutricional requer o respeito à soberania, que confere aos países a primazia 
de suas decisões sobre a produção e o consumo de alimentos. 

Art. 6o  O Estado brasileiro deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica 
com países estrangeiros, contribuindo assim para a realização do direito humano à 
alimentação adequada no plano internacional. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA  

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art. 7o  A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança 
alimentar e nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado por um 
conjunto de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e pelas instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, afetas à segurança 
alimentar e nutricional e que manifestem interesse em integrar o Sistema, respeitada a 
legislação aplicável. 

§ 1o  A participação no SISAN de que trata este artigo deverá obedecer aos princípios 
e diretrizes do Sistema e será definida a partir de critérios estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA e pela Câmara Interministerial 
de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser criada em ato do Poder Executivo Federal. 

§ 2o  Os órgãos responsáveis pela definição dos critérios de que trata o § 1o deste 
artigo poderão estabelecer requisitos distintos e específicos para os setores público e 
privado. 
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§ 3o  Os órgãos e entidades públicos ou privados que integram o SISAN o farão em 

caráter interdependente, assegurada a autonomia dos seus processos decisórios. 

§ 4o  O dever do poder público não exclui a responsabilidade das entidades da 
sociedade civil integrantes do SISAN. 

Art. 8o  O SISAN reger-se-á pelos seguintes princípios: 

I – universalidade e eqüidade no acesso à alimentação adequada, sem qualquer 
espécie de discriminação; 

II – preservação da autonomia e respeito à dignidade das pessoas; 

III – participação social na formulação, execução, acompanhamento, monitoramento e 
controle das políticas e dos planos de segurança alimentar e nutricional em todas as 
esferas de governo; e 

IV – transparência dos programas, das ações e dos recursos públicos e privados e 
dos critérios para sua concessão. 

Art. 9o  O SISAN tem como base as seguintes diretrizes: 

I – promoção da intersetorialidade das políticas, programas e ações governamentais 
e não-governamentais; 

II – descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração, entre as 
esferas de governo; 

III – monitoramento da situação alimentar e nutricional, visando a subsidiar o ciclo de 
gestão das políticas para a área nas diferentes esferas de governo; 

IV – conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia de acesso à alimentação 
adequada, com ações que ampliem a capacidade de subsistência autônoma da 
população; 

V – articulação entre orçamento e gestão; e 

VI – estímulo ao desenvolvimento de pesquisas e à capacitação de recursos 
humanos. 

Art. 10.  O SISAN tem por objetivos formular e implementar políticas e planos de 
segurança alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços entre governo e 
sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação 
da segurança alimentar e nutricional do País. 
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 Art. 11.  Integram o SISAN: 

I – a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, instância 
responsável pela indicação ao CONSEA das diretrizes e prioridades da Política e do 
Plano Nacional de Segurança Alimentar, bem como pela avaliação do SISAN; 

II – o CONSEA, órgão de assessoramento imediato ao Presidente da República, 
responsável pelas seguintes atribuições: 

a) convocar a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, com 
periodicidade não superior a 4 (quatro) anos, bem como definir seus parâmetros de 
composição, organização e funcionamento, por meio de regulamento próprio; 

b) propor ao Poder Executivo Federal, considerando as deliberações da Conferência 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e prioridades da Política e do 
Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se requisitos 
orçamentários para sua consecução; 

c) articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 
integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes à Política 
e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

d) definir, em regime de colaboração com a Câmara Interministerial de Segurança 
Alimentar e Nutricional, os critérios e procedimentos de adesão ao SISAN; 

e) instituir mecanismos permanentes de articulação com órgãos e entidades 
congêneres de segurança alimentar e nutricional nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, com a finalidade de promover o diálogo e a convergência das ações que 
integram o SISAN; 

f) mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação 
de ações públicas de segurança alimentar e nutricional; 

III – a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, integrada por 
Ministros de Estado e Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à 
consecução da segurança alimentar e nutricional, com as seguintes atribuições, dentre 
outras: 

a) elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA, a Política e o Plano 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de 
recursos e instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementação; 
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 b) coordenar a execução da Política e do Plano; 

c) articular as políticas e planos de suas congêneres estaduais e do Distrito Federal; 

IV – os órgãos e entidades de segurança alimentar e nutricional da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e 

V – as instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na 
adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN. 

§ 1o  A Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional será precedida de 
conferências estaduais, distrital e municipais, que deverão ser convocadas e organizadas 
pelos órgãos e entidades congêneres nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, 
nas quais serão escolhidos os delegados à Conferência Nacional. 

§ 2o  O CONSEA será composto a partir dos seguintes critérios: 

I – 1/3 (um terço) de representantes governamentais constituído pelos Ministros de 
Estado e Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da 
segurança alimentar e nutricional; 

II – 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil escolhidos a partir de 
critérios de indicação aprovados na Conferência Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional; e 

III – observadores, incluindo-se representantes dos conselhos de âmbito federal afins, 
de organismos internacionais e do Ministério Público Federal. 

§ 3o  O CONSEA será presidido por um de seus integrantes, representante da 
sociedade civil, indicado pelo plenário do colegiado, na forma do regulamento, e 
designado pelo Presidente da República. 

§ 4o  A atuação dos conselheiros, efetivos e suplentes, no CONSEA, será 
considerada serviço de relevante interesse público e não remunerada. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 12.  Ficam mantidas as atuais designações dos membros do CONSEA com seus 
respectivos mandatos. 
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Parágrafo único. O CONSEA deverá, no prazo do mandato de seus atuais membros, 

definir a realização da próxima Conferência Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, a composição dos delegados, bem como os procedimentos para sua 
indicação, conforme o disposto no § 2o do art. 11 desta Lei. 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15  de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Patrus Ananias 

 

 

DECRETO DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008. 

 Institui o Programa Territórios da Cidadania 
e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA:  

Art. 1o  Fica instituído o Programa Territórios da Cidadania, a ser implementado de 
forma integrada pelos diversos órgãos do Governo Federal responsáveis pela execução 
de ações voltadas à melhoria das condições de vida, de acesso a bens e serviços 
públicos e a oportunidades de inclusão social e econômica às populações que vivem no 
interior do País. 

§ 1o  Os Territórios da Cidadania serão criados e modificados pelo Comitê Gestor 
Nacional, previsto no art. 5o deste Decreto, a partir dos agrupamentos municipais que 
apresentem densidade populacional média abaixo de oitenta habitantes por quilômetro 
quadrado e, concomitantemente, população média municipal de até cinquenta mil 
habitantes, com base nos dados censitários mais recentes. (Redação dada pelo Decreto 
de 23 de março de 2009) 

§ 2o  Os Municípios que compõem os Territórios da Cidadania serão agrupados 
segundo critérios sociais, culturais, geográficos e econômicos e reconhecidos pela sua 

135



 24
população como o espaço historicamente construído ao qual pertencem, com identidades 
que ampliam as possibilidades de coesão social e territorial. 

§ 3o  São Territórios da Cidadania, sem prejuízo daqueles que forem instituídos na 
forma do § 1o, os agrupamentos de Municípios relacionados no Anexo a este Decreto. 

Art. 2o  O Programa Territórios da Cidadania tem por objetivo promover e acelerar a 
superação da pobreza e das desigualdades sociais no meio rural, inclusive as de gênero, 
raça e etnia, por meio de estratégia de desenvolvimento territorial sustentável que 
contempla: 

I - integração de políticas públicas com base no planejamento territorial; 

II - ampliação dos mecanismos de participação social na gestão das políticas públicas 
de interesse do desenvolvimento dos territórios; 

III - ampliação da oferta dos programas básicos de cidadania; 

IV - inclusão e integração produtiva das populações pobres e dos segmentos sociais 
mais vulneráveis, tais como trabalhadoras rurais, quilombolas, indígenas e populações 
tradicionais; 

V - valorização da diversidade social, cultural, econômica, política, institucional e 
ambiental das regiões e das populações. 

Art. 3o  A escolha e priorização do território a ser incorporado ao Programa Territórios 
da Cidadania dar-se-ão pela ponderação dos seguintes critérios: 

I - estar incorporado ao Programa Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais, 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

II - menor Índice de Desenvolvimento Humano - IDH territorial; 
III - maior concentração de beneficiários do Programa Bolsa Família; 
IV - maior concentração de agricultores familiares e assentados da reforma agrária; 
V - maior concentração de populações tradicionais, quilombolas e indígenas; 
VI - baixo dinamismo econômico, segundo a tipologia das desigualdades regionais 

constantes da Política Nacional de Desenvolvimento Regional, do Ministério da Integração 
Nacional; 

VII - convergência de programas de apoio ao desenvolvimento de distintos níveis de 
governo; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

VIII - maior organização social; e (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 
2009) 

IX - maior concentração de municípios de menor IDEB - Índice de Desenvolvimento 
de Educação Básica. (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
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Parágrafo único.  O critério descrito no inciso IX será utilizado para a incorporação de 

Territórios a partir de 2009. (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

Art. 4o  Para fins de execução das ações previstas no Programa Territórios da 
Cidadania, os órgãos públicos envolvidos poderão firmar convênios, acordos de 
cooperação, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com órgãos e entidades da 
administração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como com consórcios públicos, entidades de direito público ou privado sem fins lucrativos, 
nacionais ou estrangeiras, observada a legislação vigente. 

Art. 5o  O Programa Territórios da Cidadania será implementado segundo três eixos 
de atuação - ação produtiva, cidadania e infra-estrutura - que orientarão a elaboração das 
matrizes de ações nas quais os órgãos envolvidos definirão as ações que pretendem 
desenvolver em cada território, segundo as respectivas competências e compromissos. 

Art. 6o  Fica instituído o Comitê Gestor Nacional, para executar, orientar e monitorar 
o Programa Territórios da Cidadania, composto por um representante, titular e suplente, 
dos seguintes órgãos: (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará; (Redação dada pelo 
Decreto de 23 de março de 2009) 

II - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Redação dada pelo Decreto 
de 23 de março de 2009) 

III - Ministério do Desenvolvimento Agrário; (Redação dada pelo Decreto de 23 de 
março de 2009) 

IV - Ministério do Meio Ambiente; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 
2009) 

V - Ministério da Integração Nacional; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março 
de 2009) 

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; (Redação dada pelo 
Decreto de 23 de março de 2009) 

VII - Ministério de Minas e Energia; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 
2009) 

VIII - Ministério da Saúde; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
IX - Ministério da Educação; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
X - Ministério da Cultura; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XI - Ministério do Trabalho e Emprego; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março 

de 2009) 
XII - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Redação dada pelo 

Decreto de 23 de março de 2009) 
XIII - Ministério das Cidades; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
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XIV - Ministério da Justiça; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XV - Ministério da Ciência e Tecnologia; (Redação dada pelo Decreto de 23 de 

março de 2009) 
XVI - Ministério das Comunicações; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 

2009) 
XVII - Ministério da Fazenda; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XVIII - Secretaria-Geral da Presidência da República (Redação dada pelo Decreto de 

23 de março de 2009) 
XIX - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República; (Redação 

dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XX - Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da 

Presidência da República; (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XXI - Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República; e 

(Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XXII - Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da 

República. (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

§ 1o  Os membros do Comitê Gestor Nacional serão indicados pelos titulares dos 
órgãos e entidade nele representados, no prazo de trinta dias contado da publicação 
deste Decreto, e designados pela Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República. 

§ 2o  O Comitê Gestor Nacional reunir-se-á periodicamente, mediante convocação do 
seu coordenador. 

§ 3o  O Comitê Gestor Nacional poderá convidar para participar das reuniões 
representantes de outros Ministérios, de instituições públicas e da sociedade civil, bem como 
especialistas, para prestarem informações e emitirem pareceres. 

Art. 7o  Poderão ser instituídos, nos termos definidos pelo Comitê Gestor Nacional, os 
comitês de articulação estaduais, integrados por representantes dos órgãos federais que 
compõem o Programa Territórios da Cidadania e dos representantes dos governos estaduais 
e municipais convidados pelo Comitê. 

Art. 8o  As despesas decorrentes da execução dos projetos advirão das dotações 
orçamentárias próprias consignadas anualmente nos orçamentos dos órgãos e entidades 
envolvidos no Programa Territórios da Cidadania, observados os limites de 
movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira 
anual. 
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Art. 9o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 25 de fevereiro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
Reinhold Stephanes 
Fernando Haddad 
Carlos Lupi 
José Gomes Temporão 
Edison Lobão 
Paulo Bernardo Silva 
Patrus Ananias 
Gilberto Gil 
Marina Silva 
Geddel Vieira Lima 
Guilherme Cassel 
Márcio Fortes de Almeida 
Dilma Rousseff 
Luiz Soares Dulci 
José Múcio Monteiro Filho 
Edson Santos de Souza 
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ANEXO 

(Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

 

TERRITÓRIOS DA CIDADANIA INCORPORADOS EM 2008 

 
 
 
 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle; de Assuntos Econômicos; e de Agricultura e 
Reforma Agrária, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 21/10/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14961/2010 
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Gab. Senador Eduardo Suplicy 

PARECER No              , DE 2011

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E  CIDADANIA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado, no 258, de 2010, do Senador Antonio
Carlos  Valadares,  que  institui  a  Política  de
Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (PDBR)  e
dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional
de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR).

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY   

I – RELATÓRIO

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado
no 258, de 2010, de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, que institui
a Política de Desenvolvimento do Brasil  Rural  (PDBR) e dispõe sobre a
elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR).

Composto de 11 artigos, o PLS em questão institui a Política e
dispõe sobre o Plano Nacional com a finalidade de orientar a ação do poder
público para o desenvolvimento sustentável dos territórios rurais do País (art.
1o).

O Projeto define território rural como a unidade de planejamento
e execução das ações da Política,  priorizando os que tenham menos de
oitenta  habitantes  por  quilômetro  quadrado e  população média  municipal
inferior a cinquenta mil habitantes, e ainda os critérios de menor índice de
desenvolvimento humano e educacional,  mais beneficiários de programas
governamentais  de  transferência  de  renda,  maior  concentração  de
agricultores  familiares,  quilombolas,  indígenas  e  assentados  da  reforma
agrária (art. 2o).
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A  Política  de  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  tem  como
princípios:  a  democracia;  a  sustentabilidade  social,  cultural,  política,
econômica  e  ambiental  das  ações;  a  inclusão  socioeconômica,  cultural,
política da população; a diversidade do patrimônio ambiental e cultural dos
territórios; a equidade no acesso a direitos e benefícios; e a solidariedade
(art. 3o).

Os objetivos da Política são: promover a superação da pobreza
e  das  desigualdades  sociais  nos  territórios  rurais,  desenvolvendo-os
socioeconomicamente,  assegurando  suas  funções  econômicas,  sociais,
culturais e ambientais; desconcentrar e democratizar a propriedade fundiária;
fortalecer a agricultura familiar e a dinamização econômica dos territórios;
formular e implementar políticas públicas baseadas na multifuncionalidade do
espaço rural;  consolidar mecanismos e instrumentos de controle e gestão
social  dessas  políticas;  e  estimular  hábitos  alimentares  saudáveis  da
população (art. 4o).

A Política tem como diretrizes: a potencialização da diversidade
e da multifuncionalidade dos territórios; a valorização das interdependências
e complementaridades entre as atividades das áreas rurais;  o incentivo a
iniciativas inovadoras, a dinamização econômica dos territórios pelo uso de
suas  vantagens  comparativas  e  das  formas  associativas  de  organização
social; e a criação de instrumentos político-institucionais capazes de integrar
e aprimorar as ações setoriais (art 5o).

O PLS no 258, de 2010, dispõe que é dever do poder público
cuidar  das  ações  da  Política  e  respeitar,  proteger,  promover,  informar  e
monitorar os direitos dos povos indígenas, das populações tradicionais e dos
agricultores familiares e empreendedores familiares rurais (art. 6o).

O PLS institui também o Sistema Nacional de Informações sobre
o  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (SNIDBR)  para  organizar  o  registro
informatizado  da  situação  do  desenvolvimento  sustentável  dos  territórios
rurais, e estabelece os princípios de seu funcionamento (art. 7o), e o Plano
Nacional  de  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (PNDBR),  com  vigência
quadrienal  (art.  8o).  Estabelece,  ainda,  que  a  Conferência  Nacional  de
Desenvolvimento Rural Sustentável formule as diretrizes do Plano (art. 9o).

Podem  participar  do  planejamento  do  PNDBR  o  Conselho
Nacional  de  Desenvolvimento  Rural  Sustentável  (CONDRAF),  Conselhos
estaduais, Distrital e municipais, órgãos de execução de ações, colegiados e
instituições privadas (art. 10). O último artigo trata da cláusula de vigência.
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Em sua justificação o autor da proposição argumenta que seu
objetivo é qualificar a intervenção do Estado nos espaços rurais do território
nacional, estabelecendo normas gerais voltadas à implementação de planos,
programas e ações que visem ao desenvolvimento sustentável dos territórios
rurais do País. Informa ainda que o projeto é inspirado no resultado de dez
anos  de  trabalho  do  Conselho  Nacional  de  Desenvolvimento  Rural
Sustentável  (CONDRAF)  e,  especialmente,  do  processo  participativo  de
debates  e  elaborações  que  culminaram  na  realização  da  I  Conferência
Nacional de Desenvolvimento Sustentável e Solidário, em junho de 2008.

O PLS foi distribuído às Comissões de Constituição, Justiça e
Cidadania (CCJ); de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle (CMA); de Assuntos Econômicos (CAE); e de Agricultura e Reforma
Agrária (CRA), cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Conforme o art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal
(RISF),  compete  a  esta  Comissão  opinar  sobre  a  constitucionalidade,
juridicidade e regimentalidade das matérias, cabendo a análise do mérito à
CMA, à CAE e à CRA, nos termos do art. 101, II, do RISF.

Quanto à constitucionalidade do PLS no 258 de 2010, cumpre
destacar  que  está  entre  as  competências  da  União elaborar  e  executar
planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento
econômico e social (art. 21, IX, da Constituição Federal – CF). A matéria trata
de temas cuja regulação é de competência comum da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios (art.  23 da CF). Ademais,  a matéria
limita-se a estabelecer normas gerais (art. 24, § 1o, da CF) da política do
desenvolvimento  rural.  Há  diversos  exemplos  de  políticas  nacionais
instituídas  por  decretos  presidenciais,  por  leis  de  iniciativa  do  Poder
Executivo, e por leis de iniciativa do Poder Legislativo, conforme se vê:

por 
decreto presidencial

Decreto nº 5.813, de 22 de Junho de 2006, que
aprova a Política Nacional de  Plantas  Medicinais  e
Fitoterápicos; 

Decreto nº 6.040, de 7 de Fevereiro de 2007,
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que  institui  a  Política Nacional de  Desenvolvimento
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais

Decreto nº 6.780, de 18 de Fevereiro de 2009, que aprova a
Política Nacional de Aviação Civil (PNAC)

por proposição 
legislativa de 
iniciativa 
presidencial

Lei nº 11.771, de 17 de Setembro de 2008, que dispõe sobre a
Política  Nacional  de  Turismo,  define  as  atribuições  do
Governo  Federal  no  planejamento,  desenvolvimento  e
estímulo ao setor turístico;  revoga a Lei  nº 6.505,  de 13 de
dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 21 de novembro
de 1986, e dispositivos da Lei nº 8.181, de 28 de março de
1991

Lei  nº  12.187,  de  29  de  dezembro  de  2009,  que  institui  a
Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC

Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, que Institui a Política
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a
Agricultura  Familiar  e  Reforma  Agrária -  PNATER  e  o
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural
na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária - PRONATER, e
altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993

por proposição 
legislativa de 
iniciativa do Poder 
Legislativo

Lei  nº 8842, de 04 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a
Política  Nacional  do  Idoso,  cria  o  Conselho  Nacional  do
Idoso, de autoria da Comissão de Assuntos Sociais do Senado
Federal (PLS nº 112, de 1990)

Lei  nº  9.795,  de  27  de  abril  de  1999,  que  dispõe  sobre  a
educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação
Ambiental,  de autoria do Deputado Fabio Feldmann (PL nº
3792, de 1993)

Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política
nacional de Resíduos Sólidos; altera a lei 9.605, de 12 de
fevereiro  de  1998;  e  da  outras  providencias.  Câmara  dos
Deputados (SCD nº 354, de 1989)

Lei nº 12.334, de 20 de Setembro de 2010, que estabelece a
Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas à
acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final
ou  temporária  de  rejeitos  e  à  acumulação  de  resíduos
industriais,  cria  o  Sistema  Nacional  de  Informações  sobre
Segurança de Barragens e altera a redação do art. 35 da Lei
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nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art.  4º  o da Lei nº
9.984,  de  17  de  julho  de  2000,  de  autoria  do  Deputado
Leonardo Monteiro (PLC nº 168, de 2009)

Entretanto,  o  PLS  dispõe  sobre  um  plano  nacional  de
desenvolvimento,  o  que  fere  a  iniciativa  ou  competência  privativas  do
Presidente  da  República.  De  acordo  com  o  inciso  IX  do  art.  21  da
Constituição  Federal  (CF),  compete  à  União  elaborar  e  executar  planos
nacionais  e  regionais  de  ordenação  do  território  e  de  desenvolvimento
econômico e social, mediante lei de iniciativa do Presidente da República,
conforme dispõe o § 4o do art.  165 da Lei  Maior,   ao determinar que os
planos e programas nacionais, regionais e setoriais serão elaborados, em
consonância com o plano plurianual. Assim, os artigos 8o e 9o da Proposição
devem ser  excluídos  para  conferir  constitucionalidade  às  disposições  da
iniciativa, bem como deve ser adequada sua ementa.

Quanto à juridicidade, o PLS inova o ordenamento jurídico,  a
norma  proposta,  como  lei  ordinária,  é  a  mais  adequada  para  tratar  do
assunto, e está de acordo com as determinações da Lei Complementar no

95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a
alteração e a consolidação das leis.

III – VOTO

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e
regimentalidade  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  no 258,  de  2010,  com  a
seguintes emendas:

EMENDA No       01     - CCJ

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado (PLS) no  258, de
2010, a seguinte redação:

Institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR).
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Gab. Senador Eduardo Suplicy 

EMENDA No    02        - CCJ

Suprimam-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) no  258, de
2010, os artigos 8o e 9o, renumerando-se os demais.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2011

Senador Eunício Oliveira, Presidente

Senador Eduardo Suplicy, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE,  DEFESA
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
nº 258, de 2010, do Senador Antonio Carlos Valadares,
que  institui a Política de Desenvolvimento do Brasil
Rural (PDBR) e dispõe sobre a elaboração do Plano
Nacional  de  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural
(PNDBR).

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor  e  Fiscalização e  Controle  (CMA) o Projeto de Lei  do Senado
(PLS) nº 258, de 2010, que “institui a Política de Desenvolvimento do Brasil
Rural  (PDBR)  e  dispõe  sobre  a  elaboração  do  Plano  Nacional  de
Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR)”, de autoria do Senador Antonio
Carlos Valadares.

A proposição foi distribuída às Comissões de Constituição, Justiça
e Cidadania (CCJ); de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle (CMA); de Assuntos Econômicos (CAE); e de Agricultura e Reforma
Agrária (CRA), cabendo à última a decisão terminativa.

O art. 1º do PLS nº 258, de 2010, estabelece que o objetivo da lei a
ser  criada  é  “orientar  a  ação  do  poder  público  para  o  desenvolvimento
sustentável  dos  territórios  rurais  do  País”.  Para  tanto,  institui  a  Política  de
Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (PDBR)  e  dispõe  sobre  a  elaboração  do
Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR).

O art. 2º define os territórios rurais como “espaços socialmente
construídos, dinâmicos e mutáveis, onde se desenvolvem, simultaneamente, a
produção agropecuária e não agropecuária, as relações com a natureza e os
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modos de vida, de organização social e produção cultural”. O § 1º do art. 2º da
proposição determina  que  o  território  rural  é  a  unidade  de  planejamento  e
execução  das  ações  da  PDBR.  O §  2º  do  art.  2º  do  projeto  estabelece  os
critérios de desenvolvimento social e econômico que determinam a ordem em
que os territórios rurais serão priorizados.

O art. 3º do PLS nº 258, de 2010, constitui os princípios, o art. 4º
estabelece  os  objetivos  e  o  art.  5º  define  as  diretrizes  que deverão reger  a
PDBR.  O  art.  6º  obriga  o  Poder  Público  a  “respeitar,  proteger,  promover,
prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar as ações da PDBR”.

O art. 7º da proposição cria o Sistema Nacional de Informações
sobre  o  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (SNIDBR).  O  art.  8º  rege  a
periodicidade  para  a  elaboração  do  PNDBR  e  o  art.  9º  determina  que  a
Conferência  Nacional  de  Desenvolvimento  Rural  Sustentável  é  a  instância
responsável pela formulação das diretrizes da PNDBR.

O art.  10 do projeto estabelece  que poderão integrar  a  PDBR,
como  instâncias  de  planejamento,  regulação,  coordenação,  articulação,
deliberação,  execução,  fiscalização  e  monitoramento,  os  seguintes  órgãos  e
entidades:  o  Conselho  Nacional  de  Desenvolvimento  Rural  Sustentável
(CONDRAF), instituído pelo inciso VIII do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de
maio  de  2003;  os  Conselhos  estaduais,  Distrital  e  municipais  de
desenvolvimento  rural  ou  similares,  quando  existentes,  no  âmbito  de  suas
atribuições;  os  órgãos  de  execução  de  ações,  planos  e  programas  de
desenvolvimento  rural  da  União,  dos  estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
municípios, quando existentes, no âmbito de suas atribuições; e as instâncias,
foros, colegiados e instituições privadas dos espaços territoriais rurais.

O art. 11 trata da cláusula de vigência, estabelecendo que a lei
entre em vigor na data de sua publicação oficial.

Na  CCJ,  os  arts.  8º  e  9º  do  PLS  nº  258,  de  2010,  foram
considerados inconstitucionais, por ferirem a iniciativa privativa do Presidente
da República. Dessa maneira, a proposição foi aprovada com duas emendas
que, respectivamente, alteram a redação da ementa do projeto e suprimem os
art. 8º e 9º, renumerando-se os demais.

Até o momento, não foram apresentadas emendas na CMA.

jo2011-10271
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II – ANÁLISE

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, II, a e c, do Regimento Interno do
Senado Federal, apreciar o mérito das matérias relativas à proteção do meio ambiente e à
preservação e conservação de florestas.

De acordo com o autor da proposição, o “projeto é inspirado no
resultado de dez anos de trabalho do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Rural  Sustentável  (CONDRAF)”.  O autor  afirma,  ainda,  que  a  Política  de
Desenvolvimento do Brasil Rural institui um conjunto normativo necessário
para “a implementação de políticas integradas para o desenvolvimento rural,
que passa a ser abordado em suas três dimensões simultâneas: econômica (da
produção  agropecuária  e  não-agropecuária  –  industrial  e  de  serviços),
ambiental  (das  relações  com a  natureza)  e  social  (dos  modos  de  vida,  de
organização social e produção cultural)”.

Cabe  ainda  observar  que  o  Ministério  do  Desenvolvimento
Agrário  (MDA)  recomenda,  em  Nota  Técnica  de  26  de  abril  de  2011,  a

aprovação do projeto, in verbis:

“O Projeto de lei nº 258/2010 estabelecerá o marco legal para a
construção  participativa  do  desenvolvimento  sustentável,
multidimensional  e  com  abordagem  territorial  e  que  valoriza
concretamente a  agricultura  familiar,  as  dinâmicas  sociais,  culturais,
econômicas e ambientais do meio rural. Neste sentido, o Ministério do
Desenvolvimento  Agrário  se  expressa  favorável  a  sua  aprovação  e
recomenda a realização de audiências públicas visando a divulgação
junto a sociedade”

Todavia, além das alterações realizadas na CCJ para garantir a
constitucionalidade do PLS nº 258, de 2010, algumas modificações ainda são
necessárias à proposição com o objetivo de assegurar que o desenvolvimento
sustentável seja uma das diretrizes a serem seguidas pela PDBR. Desse modo,
além de corroborar  a  decisão  aprovada na CCJ,  consideramos necessária  a
adição de um novo inciso ao art. 5º do projeto, para incluir o desenvolvimento
sustentável em suas diretrizes.
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III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado no 258, de 2010, com o acolhimento das Emendas nº 01 – CCJ/CMA e
nº 02 – CCJ/CMA, acrescido da seguinte emenda:

EMENDA Nº  3  – CMA

(ao PLS nº 258, de 2010)

Acrescente-se ao caput do art. 5º do PLS no 258, de 2010, o seguinte inciso
VIII:

“Art. 5º...................................................................................

................................................................................................

VIII – promoção do desenvolvimento sustentável e da proteção
ao meio ambiente nas atividades rurais.”

Sala da Comissão, 06 de março de 2012.

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Presidente

Senador ANIBAL DINIZ, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS, sobre  os  Projetos  de  Lei  do
Senado nº 209, de 2009, do Senador Valdir Raupp,
que altera o art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de  1991,  para  isentar  da  contribuição
previdenciária a importância recebida a título de
aviso  prévio  indenizado,  e  198,  de  2012,  do
Senador Blairo Maggi, que altera o art. 28 da Lei
nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  para  dispor
sobre  a  isenção  da  contribuição  previdenciária
sobre os valores recebidos a título de aviso prévio
indenizado.

RELATOR: Senador CASILDO MALDANER

I – RELATÓRIO

Em análise nesta Comissão, os Projetos de Lei do Senado nº
209, de 2009, e 198, de 2012, dos nobres Senadores Valdir Raupp e Blairo
Maggi, respectivamente, que pretendem alterar a legislação de custeio da
Previdência Social, Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para isentar de
contribuição as importâncias recebidas pelos empregados a título de aviso
prévio  indenizado.  Os  projetos  são  praticamente  iguais,  variando
ligeiramente os argumentos utilizados para defendê-los.

O  autor  da  primeira  proposta  explica  que,  atualmente,  em
razão  do  Decreto  nº  6.727,  de  12  de  janeiro  de  2009,  empregados  e
empregadores  passaram  a  contribuir  para  a  previdência  social,  com
incidência de alíquota de 20%, para o empregador, e de 8% a 11%, a cargo
do empregado, calculados sobre as importâncias recebidas em função de
indenização de aviso prévio.  Isso seria oneroso para ambas as partes da
relação de emprego. 

As  justificações  analisadas  registram  que  o  aviso  prévio
indenizado tem caráter  meramente indenizatório,  não sendo classificável
como rendimento  decorrente  do  trabalho.  Essa  classificação  contraria  o
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texto da Constituição Federal que, no inciso I do art. 195, define como base
de cálculo para a contribuição do empregador “a folha de salário e demais
rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título”.

Além  disso,  os  autores  destacam  que  a  jurisprudência  do
Tribunal  Superior  do  Trabalho  (TST),  têm  se  manifestado  pela  não
incidência da contribuição sobre o aviso prévio indenizado, por ocasião dos
acordos judiciais.

Em razão do Requerimento nº 311, de 2013, do Senador Cyro
Miranda, as proposições passaram a tramitar em conjunto. A primeira foi
analisada,  nesta  Comissão,  pelo  Senador  Gim  Argello,  que  apresentou
parecer favorável à sua aprovação. A segunda foi examinada pelo Senador
Aloysio  Nunes  Ferreira,  na  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS),  que
opinou  pela  aprovação  do  requerimento  de  tramitação  conjunta  das
matérias.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

Após a apreciação desta Comissão, a matéria irá à CAS para
decisão terminativa.

II – ANÁLISE

Em análise da matéria, definição de parcelas recebidas pelos
empregados  que  estão  sujeitas  ao  pagamento  de  contribuições
previdenciárias, não detectamos impedimentos constitucionais, jurídicos ou
regimentais. A iniciativa é a comum, prevista no art. 61 da Carta Magna, e
a competência é do Congresso Nacional, nos termos do art. 48 do mesmo
texto constitucional.

Quando  ao  mérito,  as  proposições  apresentam  aspectos
positivos.  O primeiro diz respeito à redução de encargos,  tema bastante
discutido quando se trata do estímulo à oferta de empregos no mercado de
trabalho. É notório que o nosso País privilegia a folha de salários como
fonte de contribuições e encargos, desestimulando a ampliação dos quadros
funcionais  nas  empresas.   Esta  e  outras  razões  fazem  com  que  nos
inclinemos a favor da alteração proposta, que é a mesma nos dois projetos.
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O segundo fundamento a considerar é constitucional. Entre as
contribuições previdenciárias previstas na Constituição Federal encontra-se
aquela  incidente  sobre  “a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do
trabalho, pagos ou creditados...”  (alínea a,  inciso I do art.  195 da Carta
Magna).  Em  nosso  entendimento,  o  “aviso  prévio  indenizado”  não
corresponde  a  um  rendimento  decorrente  do  trabalho.  Ele  decorre  do
rompimento  da  relação  de  emprego  e  compensa  o  empregado  pelo
descumprimento,  pelo  empregador,  da  obrigação  de  avisá-lo
antecipadamente da iminência daquele fato. 

Essa visão a respeito da natureza das verbas indenizatórias do
aviso prévio é compartilhada, como apontam os autores nas justificações
das  propostas,  pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  em suas  decisões  a
respeito das parcelas transacionadas na rescisão do contrato. Aquela Corte
entende que o aviso prévio indenizado não tem por objetivo a remuneração
de serviços prestados ou tempo à disposição do empregador. 

Outra questão que se coloca, diz respeito à redução no valor da
indenização  a  ser  recebida  pelo  empregado.  O  trabalhador  demitido
encontra-se diante de uma situação nova, cheia de fatores imponderáveis, e
quanto maior for o valor da indenização melhores condições ele terá de
enfrentar as dificuldades do futuro. A incidência de contribuição, em última
instância,  aumenta  a  insegurança  do  trabalhador  demitido
injustificadamente e reduz as suas reservas econômicas para o processo de
readaptação ao mercado de trabalho.

No que se refere  à  técnica legislativa,  faltou referência,  em
ambos os textos, ao § 9º no texto previsto para o art. 28 pelo art. 1º do PLS.
Assim,  a  forma  adotada  induz  ao  entendimento  de  que  o  item 10  está
diretamente ligado ao caput do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991. Isso pode
ser corrigido mediante emenda de redação.

Sendo  assim,  cremos  que  os  argumentos  favoráveis  à
aprovação  das  propostas  são  relevantes  e  é  injustificado  o  desconto  de
contribuições  previdenciárias  daqueles  que  já  se  encontram  debilitados
economicamente pela perda do emprego.

III – VOTO
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Em  face  das  considerações  expostas,  opinamos  pelo
arquivamento o Projeto de Lei do Senado nº 198, de 2012, e pela aprovação
do Projeto de Lei do Senado nº 209, de 2009, ao qual damos preferência
por sua antiquidade, nos termos regimentais,  com a seguinte emenda de
redação:

EMENDA Nº         - CAE (DE REDAÇÃO)

Dê-se ao art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na
forma do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 209, de 2009, a seguinte
redação:

“Art. 28. ............................................................

..........................................................................

§ 9º ...................................................................

...........................................................................

e)........................................................................

..........................................................................

10. recebidas a título de aviso prévio indenizado;

...........................................................................(NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 209, DE 2009 

 
Altera o art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
para isentar da contribuição previdenciária a 
importância recebida a título de aviso prévio 
indenizado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A alínea e do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar acrescida do seguinte item 10:  

“Art. 28. .............................................................................. 

.............................................................................................. 

e) .......................................................................................... 

.............................................................................................. 

10. recebidas a título de aviso prévio indenizado; 

................................................................................... (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Desde 12 de janeiro deste ano, em decorrência do Decreto nº 6.727, do 
Poder Executivo, empregadores e empregados passaram a contribuir para a previdência 
social sobre a importância recebida a título de aviso prévio indenizado. 

O pagamento dessa contribuição aumenta os custos de demissão para as 
empresas e, ao mesmo tempo, onera o trabalhador. Para o empregador, a alíquota é de 
20% sobre o valor do salário bruto do empregado. Já o trabalhador paga de 8% a 11%, de 
acordo com o seu salário, até o teto de R$ 3.038,99. 

O aviso prévio indenizado, por não se destinar à retribuição de trabalho 
realizado, não deve ser incluído na base de cálculo da contribuição do empregador. 

O art. 195, I, da Constituição Federal, quando define a base de cálculo da 
contribuição do empregador, inclui apenas “a folha de salários e demais rendimentos do 
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título”. Desse modo, a contribuição do 
empregador não é calculada com base em parcela que não corresponda a rendimento do 
trabalho. Sendo assim, e visto que o Supremo Tribunal Federal já decidiu que tanto a 
contribuição do empregador como a do empregado tem a mesma natureza jurídica, 
tampouco o empregado pode ser onerado com base em recebimentos que não 
correspondam a rendimentos do trabalho. 

Em decisão recente, o Tribunal Superior do Trabalho (TSE) manifestou-se 
pela não incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do aviso prévio 
indenizado, o que não se coadunaria, portanto, com o Decreto nº 6.727, de 2009. O 
entendimento daquela Corte é no sentido de excluir o aviso prévio indenizado da base de 
cálculo do salário-de-contribuição, uma vez que, à diferença do salário, que é composto 
pela soma dos rendimentos pagos ao empregado com a finalidade de retribuir os serviços 
efetivamente prestados, bem como o tempo à disposição do empregador, o aviso prévio 
tem natureza, exclusivamente, indenizatória, verbis: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA DAS PARCELAS 
TRANSACIONADAS. O aviso prévio indenizado não constitui 
pagamento que tenha por objetivo remunerar serviços prestados ou 
tempo à disposição do empregador, nos termos exigidos pelo artigo 28 
da Lei nº 8.212/91, por decorrer da supressão da concessão do período 
de aviso prévio por parte do empregador, conforme estabelecido no art. 
487, § 1º, da CLT. A natureza indenizatória da parcela e a previsão 
contida no artigo 214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99 afastam a incidência 
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 3
da contribuição previdenciária. (Precedentes da SBDI-I desta Corte). 
(Recurso de revista conhecido e não provido. Processo: RR - 19/2005-
043-01-00.1 Data de Julgamento: 12/11/2008, Relator Ministro: 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, 7ª Turma, Data de Publicação: DJ 
14/11/2008).  

Pelas razões expostas, estamos convencidos de que o projeto merecerá o 
acolhimento e os aperfeiçoamentos que se fizerem necessários por parte dos ilustres 
membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 

Senador VALDIR RAUPP 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

DECRETO No 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999. 

 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, e 
dá outras providências. 

Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição: 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente: 

I - os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, ressalvado o 
disposto no § 2º; 

II - a ajuda de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta, nos termos da 
Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
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III - a parcela in natura recebida de acordo com programa de alimentação 

aprovado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de 
abril de 1976; 

IV - as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que 
trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

V - as importâncias recebidas a título de:  

a) indenização compensatória de quarenta por cento do montante depositado no 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, como proteção à relação de emprego contra 
despedida arbitrária ou sem justa causa, conforme disposto no inciso I do art. 10 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias; 

b) indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

c) indenização por despedida sem justa causa do empregado nos contratos por 
prazo determinado, conforme estabelecido no art. 479 da Consolidação das Leis do 
Trabalho; 

d) indenização do tempo de serviço do safrista, quando da expiração normal do 
contrato, conforme disposto no art. 14 da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973; 

e) incentivo à demissão; 

f) aviso prévio indenizado; (Revogado pelo Decreto nº 6.727, de 2009) 

g) indenização por dispensa sem justa causa no período de trinta dias que 
antecede a correção salarial a que se refere o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 
1984; 

h) indenizações previstas nos arts. 496 e 497 da Consolidação das Leis do 
Trabalho; 

i) abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do 
Trabalho; 

j) ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário por força de 
lei; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

l) licença-prêmio indenizada; e 
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m) outras indenizações, desde que expressamente previstas em lei; 

VI - a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

VII - a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência 
de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da Consolidação 
das Leis do Trabalho; 

VIII - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da 
remuneração mensal do empregado; 

IX - a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 
estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 1977; 

X - a participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica; 

XI - o abono do Programa de Integração Social/Programa de Assistência ao 
Servidor Público; 

XII - os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos 
pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento 
e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego; 

XIII - a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 
auxílio-doença desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da 
empresa; 

XIV - as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria 
canavieira de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; 

XV - o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
programa de previdência complementar privada, aberta ou fechada, desde que disponível 
à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 
468 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

XVI - o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 
próprio da empresa ou com ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa; 
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XVII - o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos 
serviços; 

XVIII - o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado, quando 
devidamente comprovadas; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

XIX - o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos 
do art. 21 da Lei nº 9.394, de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais 
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em 
substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso 
ao mesmo; 

XX - a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 
adolescente até dezesseis anos de idade, nos termos da legislação específica; 
(Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

XXI - os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; e 

XXII - o valor da multa paga ao empregado em decorrência da mora no pagamento 
das parcelas constantes do instrumento de rescisão do contrato de trabalho, conforme 
previsto no § 8º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

XXIII - o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, 
observado o limite máximo de seis anos de idade da criança, quando devidamente 
comprovadas as despesas; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

XXIV - o reembolso babá, limitado ao menor salário-de-contribuição mensal e 
condicionado à comprovação do registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social da 
empregada, do pagamento da remuneração e do recolhimento da contribuição 
previdenciária, pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite 
máximo de seis anos de idade da criança; e (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

XXV - o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
prêmio de seguro de vida em grupo, desde que previsto em acordo ou convenção coletiva 
de trabalho e disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no 
que couber, os arts. 9o e 468 da Consolidação das Leis do Trabalho.    (Incluído pelo 
Decreto nº 3.265, de 1999) 
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DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

  Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir 
o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação 
dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 
12 (doze) meses de serviço na empresa.  (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 
26.12.1951) 

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de 
serviço. 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União. 

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, 
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,      
assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
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§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 
utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 
mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 
saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 
tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 
incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, 
da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  
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II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 
comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas 
ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite 
máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo 
a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 
no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de 
trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento.  

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.  

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou 
normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor 
mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o 
mês. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua 
remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta 
mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época 
e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social. 12 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, 
o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 
previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir 
acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo.  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 
exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação 
dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)  

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  
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a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 

mensal; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 
Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;  

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 
6.321, de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que 
trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97  

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;  

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;  

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 
junho de 1973;  

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 
do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 
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8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, 

de 1998). 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 
outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;  

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 
mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração mensal;  

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 
estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;  

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 
acordo com lei específica;  

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento 
e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-
doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de 
que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à 
totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 
da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio 

da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 
ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 
creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de 
seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 
21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 
profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja 
utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes 
tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente 
até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97)  

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador 
avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na 
entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97) 
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DECRETO Nº 6.727, DE 12 DE JANEIRO DE 2009. 

Revoga a alínea “f” do inciso V do § 9o do art. 
214, o art. 291 e o inciso V do art. 292 do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado 
pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991, e na Lei no 11.457, de 16 de março de 2007,  

DECRETA:  

Art. 1o Ficam revogados a alínea “f” do inciso V do § 9o do art. 214, o art. 291 e o 
inciso V do art. 292 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 
3.048, de 6 de maio de 1999.  

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de janeiro de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

 
 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em  27/05/2009. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS:13048/2009 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 198, DE 2012 

Altera o art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
para dispor sobre a isenção da contribuição 
previdenciária sobre os valores recebidos a título de 
aviso prévio indenizado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A alínea e do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar acrescida do seguinte item 10: 

“Art. 28. ................................................................................... 
.................................................................................................. 
e) ............................................................................................. 
................................................................................................. 
10. recebidas a título de aviso prévio indenizado; 
........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Como se sabe, o aviso prévio indenizado é uma indenização paga pelo 
empregador quando este demite, unilateralmente, o empregado, sem justa causa e sem o 
cumprimento do aviso prévio trabalhado. Desta indenização resulta também o pagamento 
de um doze avos de décimo terceiro salário indenizado e de um doze avos de férias 
indenizadas previstos em lei, salvo números maiores de dias de aviso prévio e de avos 
acordados em convenção ou acordo de trabalho.  

O artigo 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, elenca quais verbas indenizatórias 
devidas ao trabalhador em que não há incidência da contribuição previdenciária, como, 
por exemplo: as férias indenizadas e o seu adicional de um terço a mais do que o salário 
normal; a indenização de que trata o art. 479 da CLT; o valor correspondente à dobra da 
remuneração de férias etc. Ainda que o aviso prévio indenizado seja também uma verba 
indenizatória, infelizmente, não consta desta relação. Com isso, a Receita Federal do 
Brasil vem exigindo o pagamento da contribuição previdenciária sobre esses valores. 

Contrariamente a essa prática, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) vem 
firmando jurisprudência no sentido de que o aviso prévio indenizado não integra a base de 
cálculo da contribuição previdenciária. 

Nesse contexto, com o intuito de por fim a uma insegurança jurídica, o 
presente projeto de lei determina que os valores referentes ao aviso prévio indenizado 
não integram o salário-de-contribuição e, portanto, sobre eles não incide qualquer tributo 
previdenciário, reiterando-se sua natureza indenizatória. 

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 
Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador BLAIRO MAGGI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências  

................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX  

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 
comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas 
ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite 
máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo 
a que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 
no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de 
trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento.  

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.  
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§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou 

normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor 
mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o 
mês. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua 
remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta 
mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época 
e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social. 12 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, 
o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 
previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir 
acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo.  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 
exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação 
dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)  

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 
mensal; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 
Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;  

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 
6.321, de 14 de abril de 1976; 
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d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que 
trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97  

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 
empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;  

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;  

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 
junho de 1973;  

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 
do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, 
de 1998). 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 
outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;  

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 
mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração mensal;  

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 
estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;  
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j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica;  

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 
residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento 
e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-
doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de 
que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela 
Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à 
totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 
da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio 
da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 
ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 
(Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 
creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de 
seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação 
básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades 
desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos 
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termos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redação dada pela Lei nº 
12.513, de 2011) 

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Incluído pela Lei nº 
12.513, de 2011) 

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado 
individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que 
se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal 
do salário-de-contribuição, o que for maior; (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente 
até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 
acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)  

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97)  

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador 
avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na 
entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97) 

................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 

-
________________________________________________________________________
_____________ 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 13/06/2012. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12542/2012 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 270, de 2012 –
Complementar, do Senador Cássio Cunha Lima, que
altera  a  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006, para modificar a tributação das
atividades de produção cinematográfica, audiovisual,
artística e cultural no Regime Especial Unificado de
Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

RELATOR: Senador ANÍBAL DINIZ 

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  270,  de  2012  –
Complementar,  do  Senador  Cássio  Cunha  Lima,  tenciona  permitir  a
ampliação  do  limite  de  enquadramento  no  Simples  Nacional  de  pequenas
empresas  de  serviços  relacionados  às  atividades  de  produções
cinematográficas,  audiovisuais,  artísticas  e  culturais,  sua  exibição  ou
apresentação,  inclusive  no  caso  de  música,  literatura,  artes  cênicas,  artes
visuais, cinematográficas e audiovisuais que aufiram receitas de exportação. 

Com  esse  intuito,  o  seu  art.  1º  altera  dois  artigos  da  Lei
Complementar (LCP) nº 123, de 14 de dezembro de 2006: o 3º e o 18. No art.
3º,  o  dispositivo  alterado  é  o  §  14º,  de  forma  a  acrescentar  os  serviços
culturais citados em dispositivo que já beneficiava as empresas exportadoras
de  mercadorias.  As  alterações  no  art.  18  vão  no  mesmo sentido  e  têm o
cuidado de promover a exclusão de valores referentes a tributos que já não
incidiam sobre a exportação dos serviços beneficiados, a fim de garantir a
eficácia plena do benefício.  
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O segundo e último artigo estabelece o início da vigência da lei
na data de sua publicação, com produção de efeitos a partir do dia primeiro de
janeiro do ano subsequente.

Para  justificar  a  proposição,  o  autor  realça  a  necessidade  de
promover a exportação de serviços culturais por meio da legislação tributária,
que hoje beneficia mais fortemente a exportação de mercadorias. Segundo ele,
trata-se de criar um instrumento legal para tentar reverter a timidez de nosso
país em conquistar consumidores culturais além-fronteiras. O projeto recebeu
parecer favorável, sem emendas, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte
(CE).

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  ao
projeto.

II – ANÁLISE

A competência regimental da Comissão de Assuntos Econômicos
para opinar sobre tributos advém do art. 99, inciso IV, do Regimento Interno
do Senado Federal.

A matéria está no âmbito da definição de tratamento diferenciado
e favorecido para as microempresas previsto no art.146, III, d, da Constituição
Federal CF), e a iniciativa parlamentar para propor lei complementar sobre o
tema encontra fundamento nos arts. 48, I, e 61 do Texto Maior.

No mérito,  o  benefício  proposto vai  ao  encontro das  políticas
públicas, adotadas nos últimos anos, de ampliação e fortalecimento do regime
unificado, em especial no fomento à exportação de bens e serviços. 

É precisa  a  manifestação da CE ao destacar a importância  de
incentivos tributários que (...) consolidem as possibilidades de ampliação das
oportunidades, em âmbito internacional, para os nossos artistas. Isso porque,
embora, em termos de fluxo e volume, a exportação de serviços seja muito
inferior à de mercadorias, não há, sob o ponto de vista econômico, qualquer
razão para a discriminação hoje existente. Além disso, é correto afirmar que a
ampliação  desse  mercado  representa,  a  um  só  tempo,  o  fortalecimento
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econômico e a valorização de toda uma estrutura voltada para a oferta de
serviços no campo dos bens culturais.

No que diz respeito à adequação financeira e o respeito à Lei de
Responsabilidade Fiscal, entendemos que, devido ao pequeno volume efetivo
de exportação de serviços culturais, não é relevante a perda de arrecadação de
tributos provocada pela medida proposta, sobretudo se levados em conta os
benefícios sociais e econômicos que pode representar para o País.

No tocante à técnica legislativa empregada no projeto, no geral,
foi respeitada a LCP nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que rege a elaboração,
a redação, a alteração e a consolidação das leis. A observação que se faz e que
dá origem à emenda proposta ao final, diz respeito à ementa, visto que ela não
expressa com fidelidade a única medida veiculada no projeto, qual seja, a de
permitir  o  aumento  do  limite  de  enquadramento  das  microempresas  e
empresas de pequeno porte exportadoras dos segmentos citados.

III – VOTO

Ante  os  argumentos  expostos,  somos  pela  APROVAÇÃO  do
Projeto de Lei do Senado nº 270, de 2012 – Complementar, com a emenda de
redação seguinte:

EMENDA Nº      

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do Senado
nº 270, de 2012 – Complementar:

Altera  a  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  dezembro de 2006,  para
permitir  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  exportadoras  de
serviços  de  produção  cinematográfica,  audiovisual,  artística  e  cultural  o
aumento do limite de enquadramento no Regime Unificado de Arrecadação
de Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno Porte. 
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 270, DE 2012  

                                              (Complementar) 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, para modificar a tributação das atividades de 
produção cinematográfica, audiovisual, artística e 
cultural no Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os artigos 3º e 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ............................................................................................ 

........................................................................................................ 

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite 
previsto no inciso II do caput ou no § 2º, conforme o caso, e, 
adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 
inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 
Complementar, e de serviços relacionados às atividades descritas no 
inciso XV do § 5º-B do art. 18, desde que as receitas de exportação de 
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que tratam esse artigo também não excedam os referidos limites de 
receita bruta anual. 

.................................................................................................” 
(NR) 

“Art. 18.  ...........................................................................................
. 

..........................................................................................................
... 

§ 4º ..................................................................................................
... 

..........................................................................................................
.. 

 

VI – as receitas decorrentes da exportação de serviços 
relacionados às atividades de produção cinematográfica, audiovisual, 
artística e cultural, sua exibição ou apresentação no exterior, inclusive 
no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais. 

.......................................................................................... 

§ 12.  Na apuração do montante devido no mês relativo a cada 
tributo, o contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e 
V a VI do § 4º deste artigo terá direito a redução do valor a ser 
recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos 
§§ 13 e 14 deste artigo.  

.......................................................................................... 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional 
no mês relativo aos valores das receitas de que tratam os incisos IV, V 
e VI do § 4o deste artigo corresponderá: 

............................................................................... 

III - no caso de serviços prestados pelo contribuinte, relacionados 
às atividades descritas no inciso XV do § 5º-B do art. 18: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, 
caso não houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo III desta Lei 
Complementar, relativo à COFINS, aplicado sobre a respectiva parcela 
de receita referida no inciso VI do § 4o deste artigo; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, 
caso não houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo III desta Lei 
Complementar, relativo à Contribuição para o PIS/PASEP, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida no inciso VI do § 4o deste 
artigo; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, 
caso não houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo III desta Lei 
Complementar, relativo ao ISS, aplicado sobre a respectiva parcela de 
receita referida no inciso VI do § 4o deste artigo. 

...............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia primeiro de janeiro do ano subsequente ao de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submetemos ao aprimoramento e 
deliberação do Congresso Nacional tem a finalidade de, ao mesmo tempo 
em que se corrige uma imperdoável falha da política de exportação, fazer 
justiça ao setor cultural brasileiro. 

Com efeito, a legislação tributária, fortemente voltada para 
incentivar a exportação de bens físicos, praticamente ignora o potencial de 
exportação de serviços culturais, deixando-a ao largo de exonerações e 
benefícios copiosamente estabelecidos para os bens materiais. 

Neste projeto, nada mais se faz que incluir, ao lado das 
mercadorias, os serviços decorrentes das atividades de produção 
cinematográfica, audiovisual, artística e cultural, sua exibição ou 
apresentação no exterior, inclusive no caso de música, literatura, artes 
cênicas, artes visuais, cinematográficas e audiovisuais, de tal maneira que as 
empresas dedicadas a estas atividades, enquadradas no SIMPLES 
NACIONAL, possam também se beneficiar do mesmo tratamento tributário. 

Trata-se de criar um instrumento legal para tentar reverter a 
timidez de nosso país em conquistar consumidores culturais além-fronteiras. 
Nesse campo, não é exagero dizer que padecemos de certo complexo de 
inferioridade, provavelmente causado pela secular inundação do nosso 
mercado interno com produção cultural alienígena – o que é pior – nem 
sempre de boa qualidade e, às vezes, francamente predatória. 
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Essa avassaladora invasão, ao mesmo tempo em que molda a 
mente das pessoas e condiciona os consumidores, esmaga a produção 
interna pelo brutal estreitamento do mercado. O Brasil, ao receber de 
fronteiras abertas a produção externa, fornece-lhe escala econômica para, 
em círculo vicioso, permitir-lhe produzir mais e mais com menores custos, 
aumentando sempre mais o fluxo de entrada. Ao mesmo tempo, isso subtrai 
o nosso próprio mercado e inviabiliza a escala econômica.  

Muitos criticam a política de subsídios culturais, reclamando da 
ausência de produtores afeitos ao risco de investimento próprio. Entretanto, a 
enorme distorção mercadológica, consolidada por décadas, decreta que essa 
é a maneira correta de sustentar um mínimo de geração, distribuição e 
consumo cultural de matriz nacional. 

Com esse projeto, simplesmente colocando a exportação de bens 
culturais ao lado de bens físicos, pretende-se abrir uma janela de 
oportunidade para ampliação de mercado – portanto, de escala econômica, 
esperando que, num segundo momento, o próprio mercado interno possa ser 
viabilizado de maneira mais independente do subsídio oficial. 

Sala das Sessões,  

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 139, de 10 
de novembro de 2011.)  

Mensagem de veto 

Texto anterior a republicação  

Vigência 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar no

63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 
Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO II 
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 
que:  

§ 14.  Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 
auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 
2o, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 
mercadorias, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que 
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as receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta 
anual.  

 

CAPÍTULO IV 
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

Seção III 
Das Alíquotas e Base de Cálculo 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 
porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 
tabela do Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 4o O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o contribuinte 
que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4o deste artigo terá direito a 
redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos 
§§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 
aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4o deste artigo 
corresponderá: 

 

 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Econômicos) 

 

Publicado no DSF, em 18/07/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13510/2012 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA E
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 270,
de 2012 – Complementar, do Senador Cássio Cunha
Lima, que altera a Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, para modificar a tributação das
atividades de produção cinematográfica, audiovisual,
artística e cultural no Regime Especial Unificado de
Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO

Submete-se à  apreciação da Comissão de Educação,  Cultura e
Esporte o Projeto de Lei  do Senado nº 270, de 2012 – Complementar,  do
Senador Cássio Cunha Lima. O art. 1º do projeto altera os arts. 3º e 18 da Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  com o  propósito  de
incluir, juntamente com as mercadorias, os serviços decorrentes das atividades
de produção cinematográfica, audiovisual, artística e cultural, de maneira que
empresas dedicadas a tais atividades possam se beneficiar do Regime Especial
Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O segundo e último artigo estabelece o início da vigência da lei
na data de sua publicação.

Em sua justificação, o autor do projeto destaca o fato de que a
exportação de serviços culturais tem sido ignorada pela legislação tributária,
que  se  concentra  na  exportação  de  bens  físicos.  As  exonerações  e  os
benefícios existentes não contemplam “os serviços decorrentes das atividades
de produção cinematográfica, audiovisual, artística e cultural, sua exibição ou
apresentação no exterior”. Faz-se, então, de acordo com o autor, necessária a
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alteração  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  para  sanar  tal  falha  na
política de exportação.

O  projeto  recebeu  despacho  para  análise  das  Comissões  de
Educação, Cultura e Esporte (CE) e de Assuntos Econômicos (CAE).

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

De  acordo  com  o  que  estabelece  o  art.  102,  inciso  II,  do
Regimento Interno do Senado Federal, compete à CE opinar sobre projetos
que tratam de  diversão  e  espetáculos  públicos  e  criações  artísticas,  temas
tratados pelo Projeto de Lei do Senado nº 270, de 2012 – Complementar.

Cumpre-nos,  no  momento,  analisar  os  aspectos  propriamente
culturais da proposição, uma vez que o exame a ser realizado pela CAE, que
nos sucederá, contemplará os aspectos econômicos e fiscais da matéria.

Destaque-se,  inicialmente,  a  importância  de  incentivos  da
natureza do que se propõe por meio da alteração da Lei Complementar nº 123,
de 2006, para o fortalecimento da produção cultural no País.  Não obstante
tenhamos  um  mercado  interno  pujante  no  setor,  é  fundamental  que  se
consolidem as  possibilidades  de  ampliação  das  oportunidades,  em âmbito
internacional, para os nossos artistas.

A  ampliação  desse  mercado  representa,  a  um  só  tempo,  o
fortalecimento econômico e a valorização de toda uma estrutura voltada para
a oferta de serviços no campo dos bens culturais.

Os órgãos gestores das políticas culturais no Brasil, com destaque
para o Ministério da Cultura (MinC), têm intensificado o debate sobre o que
se convencionou chamar de economia criativa. A estrutura do MinC conta,
desde 1º de junho de 2012, com a Secretaria de Economia Criativa (SEC),
que, de acordo com o Decreto nº 7.743, de 31 de maio de 2012, tem como
propósito “a formulação,  a implementação e o monitoramento de políticas
públicas para o desenvolvimento local  e  regional,  priorizando o apoio e  o

2
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fomento aos profissionais e aos micro e pequenos empreendimentos criativos
brasileiros”. Nesse sentido, procura-se consolidar a percepção de que a cultura
configura um “eixo estratégico nas políticas públicas de desenvolvimento do
Estado brasileiro”.

Como demonstram os esforços empreendidos pela mencionada
Secretaria do MinC e por outros órgãos governamentais, o fortalecimento do
setor  cultural  não  pode  prescindir  de  ações  voltadas  para  o  incentivo  à
produção e à comercialização dos bens culturais, incluindo a exportação de
serviços relacionados à produção audiovisual. Essa abordagem, direcionada
para a formação de um mercado cultural cada vez mais amplo e consistente,
articula-se com a perspectiva de valorização da diversidade cultural do País e
do fortalecimento do protagonismo social do artista.

Nesse sentido,  entendemos que o projeto que ora examinamos
coaduna-se com os esforços em andamento, no âmbito das políticas públicas
do governo federal.

É, portanto, meritória e oportuna a proposição.

III – VOTO

Verificado o mérito, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 270, de 2012 – Complementar.

Sala da Comissão, em: 16 de outubro de 2012

Senador Roberto Requião, Presidente
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Senadora Ana Amélia, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 288, de 2012, que
altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que
dispõe  sobre  os  planos  e  seguros  privados  de
assistência  à  saúde,  para  tornar  obrigatória  a
disponibilização  de  contratação  nas  modalidades
individual ou familiar e coletiva.

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei  do Senado
(PLS) nº 288, de 2012, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que “altera a
Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde, para tornar obrigatória a disponibilização
de contratação nas modalidades individual ou familiar coletiva”.

O  art.  1º  acrescenta  o  art.  19-A à  Lei  nº  9.656,  de  1998,
obrigando  as  operadoras  de  planos  e  seguros  privados  de  assistência  à
saúde a ofertar os regimes ou tipos de contratação especificados na lei, a
saber: individual ou familiar; coletivo empresarial; e coletivo por adesão. O
§  1º  estabelece  que  essa  obrigatoriedade  aplica-se  aos  produtos  que  a
operadora  esteja  autorizada  a  comercializar.  Já  o  §  2º  prevê  que  os
contratos coletivos deverão conter cláusula que informe ter sido ofertado ao
consumidor o regime ou tipo de contratação individual ou familiar.

A cláusula de vigência do projeto está estipulada no art. 2º, o
qual estabelece que a lei proposta entrará em vigor após decorridos cento e
oitenta dias de sua publicação.

Segundo dados da  Agência  Nacional  de Saúde Suplementar
(ANS) apresentados pelo autor da proposição, mais de 70% dos planos de
saúde são empresariais. Essa situação reflete uma estratégia das operadoras
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para fugir da regulação da ANS, já que apenas os planos individuais têm os
reajustes  anuais  determinados  por  essa  agência,  enquanto  os  planos
coletivos não se sujeitam à interferência do governo na negociação dos seus
reajustes, que se dá diretamente entre a operadora e a empresa contratante.

A falta  de  regulação  dos  planos  coletivos  tem  deixado  os
beneficiários desses  planos  sujeitos  a  aumentos  abusivos de preços.  Por
outro lado, os consumidores de planos individuais têm sido prejudicados
com a redução da oferta de tais planos por parte das operadoras. 

De  acordo com o autor  do  projeto,  “é  necessário  que  a  lei
vigente  traga  mecanismos  capazes  de  eliminar  tais  distorções,  para
preservar o direito do consumidor de contratar a modalidade de plano de
saúde que mais  satisfizer às  suas necessidades e para que ele não fique
refém de abusos  cometidos  pelas  operadoras”.  É nesse  contexto que  se
insere o projeto de lei em tela.

A  matéria  também  será  examinada  pelas  Comissões  de
Assuntos Sociais  (CAS) e de Meio Ambiente,  Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle (CMA), cabendo à última decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Em  conformidade  com  os  arts.  91,  I,  e  99,  I  e  III,  do
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  cabe  à  CAE  opinar  sobre  os
aspectos econômico e financeiro da proposição, uma vez que se trata de
projeto  de  lei  ordinária  de  autoria  de  Senador  destinado  a  alterar  a
legislação de seguros privados de assistência à saúde. 

O  projeto  em  tela  visa  equacionar  um  problema  que  tem
afligido grande parte da população, que gostaria de ter um plano de saúde
privado, mas não consegue por não estar vinculada a nenhuma empresa ou
instituição que ofereça a seus funcionários a alternativa do plano coletivo
de saúde. Nessa situação encontram-se diversas categorias, entre as quais
os  profissionais  liberais,  autônomos,  comerciantes  e  prestadores  de
serviços, entre outros.

sp2012-08353
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Em  função  da  regulação  da  ANS dos  planos  individuais  e
familiares e da vantagem de escala proporcionada pelos planos coletivos, as
seguradoras priorizam os planos coletivos por gerarem maior lucratividade.
Na prática, elas não têm interesse em captar o cliente individual, criando
uma  série  de  dificuldades  na  hora  de  oferecer  o  seguro  individual  ou
familiar.  Muitas  delas  simplesmente  não  comercializam o  seguro  nessa
modalidade.

Como  bem  apontado  pelo  autor  da  proposição,  os
consumidores que não podem contar com planos empresariais estão cada
vez mais  sujeitos  ao fenômeno denominado de  “falsa  contratualização”,
quando são obrigados  a  estabelecer  uma associação entre  duas  ou mais
pessoas,  sob determinado CNPJ, apenas para viabilizar a contratação de
plano de saúde. Essa é uma das estratégias adotadas pelas seguradoras para
burlar a regulação dos preços feita pela ANS sobre os planos individuais ou
familiares.

Todas essas práticas atentam contra o interesse do consumidor,
que se vê atualmente sem alternativas para obter um seguro individual ou
familiar adequado à sua realidade. Portanto, a proposição é meritória e vem
ao  encontro  da  necessidade  de  trazer  maior  equilíbrio  ao  mercado  de
seguros privados de assistência à saúde no Brasil, tendo em vista a situação
desvantajosa do consumidor individual frente às empresas desse segmento.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 288, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 288, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde, para tornar obrigatória a 
disponibilização de contratação nas modalidades 
individual ou familiar e coletiva. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 19-A: 

“Art. 19-A. As operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e 
o § 1º do art. 1º desta Lei são obrigadas a ofertar os regimes ou tipos 
de contratação especificados no inciso VII do art. 16. 

§ 1º A obrigatoriedade a que se refere o caput aplica-se aos 
produtos que a operadora está autorizada a comercializar. 

§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, o contrato do 
regime ou tipo de contratação a que se referem as alíneas "b" e "c" do 
inciso VII do art. 16 conterá cláusula que informe ter sido ofertado ao 
consumidor o regime ou tipo de contratação individual ou familiar." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias da data 
de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com dados da Agência de Saúde Suplementar (ANS), mais de 
70% dos planos de saúde são planos empresariais. A priorização da comercialização dos 
planos de saúde coletivos em detrimento dos planos individuais ou familiares é uma 
estratégia das operadoras para fugir da regulação da ANS. Isso porque apenas os planos 
individuais têm os reajustes anuais determinados pela ANS. Já os planos coletivos não se 
sujeitam à interferência da Agência na negociação dos seus reajustes, que ocorre 
diretamente entre a operadora e a empresa contratante, sem necessidade de autorização 
prévia da ANS. Em decorrência disso, esses planos são considerados mais lucrativos. 

A não regulação dos planos de saúde coletivos gera uma situação bastante 
prejudicial aos beneficiários desses planos, uma vez que ficam sujeitos a aumentos 
abusivos. No entanto, esse prejuízo não alcança somente esses consumidores, mas 
também os consumidores dos planos individuais, já que tem havido, cada vez com mais 
frequência, a redução de oferta de tais planos por parte das operadoras. Algumas delas 
simplesmente deixaram de comercializar essa modalidade. 

Os consumidores que não podem contar com planos empresariais estão 
cada vez mais sujeitos ao fenômeno denominado como “falsa contratualização”, quando 
são obrigados a estabelecerem uma associação entre duas ou mais pessoas, sob 
determinado CNPJ, apenas para viabilizar a contratação de um plano de saúde. Essa é 
uma estratégia adotada pelas empresas para burlar a regulação dos preços feita pela 
ANS sobre os planos individuais ou familiares. 

Para evitar o aprofundamento do atual quadro de drástica redução do 
número de planos de saúde individuais ou familiares e, até mesmo, de desaparecimento 
de tais planos, é necessário alterar a legislação vigente para que ela obrigue as empresas 
que desejam atuar na área da saúde suplementar a ofertarem todas as modalidades de 
planos privados de saúde: individual ou familiar e coletiva, seja empresarial, seja por 
adesão. Essas são as modalidades reconhecidas legalmente (art. 16, inciso VII, da Lei nº 
9.656, de 1998), cuja definição consta da Resolução Normativa – RN nº 195, de 14 de 
julho de 2009, da ANS, que dispõe sobre a classificação e características dos planos 
privados de assistência à saúde, regulamenta a sua contratação, institui a orientação para 
contratação de planos privados de assistência à saúde e dá outras providências. 

A norma legal reconhece essas diferentes modalidades de planos de saúde, 
mas não obriga as operadoras a comercializarem todas elas. Com isso, as empresas 
ficam livres para atuarem apenas com aquelas modalidades que implicam maior retorno 
financeiro, em desrespeito ao direito do consumidor. 
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Assim, é necessário que a lei vigente traga mecanismos capazes de eliminar 

tais distorções, para preservar o direito do consumidor de contratar a modalidade de plano 
de saúde que mais satisfizer às suas necessidades e para que ele não fique refém de 
abusos cometidos pelas operadoras. 

Esse é o objetivo do projeto de lei que ora apresentamos, para o qual 
conclamamos os nobres Pares a emprestarem o seu apoio. 

Sala das Sessões, 

Senador VITAL DO RÊGO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998. 

Texto compilado Dispõe sobre os planos e seguros 
privados de assistência à saúde. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19.  Para requerer a autorização definitiva de funcionamento, as pessoas jurídicas 
que já atuavam como operadoras ou administradoras dos produtos de que tratam o inciso 
I e o § 1o do art. 1o desta Lei, terão prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação da 
regulamentação específica pela ANS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001) 

        § 1o  Até que sejam expedidas as normas de registro, serão mantidos registros 
provisórios das pessoas jurídicas e dos produtos na ANS, com a finalidade de autorizar a 
comercialização ou operação dos produtos a que alude o caput, a partir de 2 de janeiro 
de 1999. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 2o  Para o registro provisório, as operadoras ou administradoras dos produtos a 
que alude o caput deverão apresentar à ANS as informações requeridas e os seguintes 
documentos, independentemente de outros que venham a ser exigidos: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 
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        I - registro do instrumento de constituição da pessoa jurídica; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        II - nome fantasia; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        III - CNPJ; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        IV - endereço; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        V - telefone, fax e e-mail; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        VI - principais dirigentes da pessoa jurídica e nome dos cargos que ocupam. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 3o  Para registro provisório dos produtos a serem comercializados, deverão ser 
apresentados à ANS os seguintes dados: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001) 

        I - razão social da operadora ou da administradora; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001) 

        II - CNPJ da operadora ou da administradora; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001) 

        III - nome do produto; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        IV - segmentação da assistência (ambulatorial, hospitalar com obstetrícia, hospitalar 
sem obtetrícia, odontológica e referência); (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001) 

        V - tipo de contratação (individual/familiar, coletivo empresarial e coletivo por 
adesão); (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        VI - âmbito geográfico de cobertura; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001) 

        VII - faixas etárias e respectivos preços; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001) 

        VIII - rede hospitalar própria por Município (para segmentações hospitalar e 
referência); (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 
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        IX - rede hospitalar contratada ou referenciada por Município (para segmentações 
hospitalar e referência); (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        X - outros documentos e informações que venham a ser solicitados pela ANS. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 4o  Os procedimentos administrativos para registro provisório dos produtos serão 
tratados em norma específica da ANS. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001) 

        § 5o  Independentemente do cumprimento, por parte da operadora, das formalidades 
do registro provisório, ou da conformidade dos textos das condições gerais ou dos 
instrumentos contratuais, ficam garantidos, a todos os usuários de produtos a que alude o 
caput, contratados a partir de 2 de janeiro de 1999, todos os benefícios de acesso e 
cobertura previstos nesta Lei e em seus regulamentos, para cada segmentação definida 
no art. 12. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 6o  O não-cumprimento do disposto neste artigo implica o pagamento de multa 
diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) aplicada às operadoras dos produtos de 
que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001) 

        § 7o  As pessoas jurídicas que forem iniciar operação de comercialização de planos 
privados de assistência à saúde, a partir de 8 de dezembro de 1998, estão sujeitas aos 
registros de que trata o § 1o deste artigo. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001) 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 08/08/2012. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13763/2012 
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PARECER Nº          , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 455, de 2012,
que altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que
dispõe  sobre  os  planos  e  seguros  privados  de
assistência  à  saúde,  para  determinar  que  as
operadoras e as pessoas jurídicas que intermedeiem
a  comercialização  de  planos  de  saúde  exibam
informações  relativas  a  prazos  de  atendimento  e
carências em seus sítios eletrônicos,  que tramita em
conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 456, de
2012, que  altera a Lei  nº 9.656, de 3 de junho de
1998,  para  determinar  o  reembolso  integral  das
despesas efetuadas pelo beneficiário com assistência
à saúde nos casos em que especifica, e com o Projeto
de Lei do Senado nº 470, de 2012, que altera a Lei
nº  9.656,  de  3  de  junho  de  1998,  para  tornar
obrigatória  a  cobertura  de  assistência  domiciliar
decorrente  de  internação  hospitalar,  no  plano-
referência  e  no  plano  que  inclua  internação
hospitalar,  todos  de  autoria  do  Senador  Antonio
Carlos Valadares.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

I – RELATÓRIO

Em análise nesta Comissão de Assuntos Econômicos, o Projeto
de Lei do Senado nº 455, de 2012 tramita em conjunto com os Projetos de Lei
do Senado nº 456 e nº 470, ambos de 2012, e alteram dispositivos da Lei nº
9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados
de assistência à saúde.
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O Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  455,  de  2012,  de  autoria  do
Senador Antonio Carlos Valadares,  possui  apenas dois  artigos.  O primeiro
acrescenta  o  art.  16-A à  Lei  nº  9.656,  de  1998,  para  determinar  que  as
operadoras  e  as  pessoas  jurídicas  que  intermedeiem a  comercialização  de
planos de saúde exibam as seguintes informações em seus sítios eletrônicos
na rede mundial de computadores:

I  –  os  prazos  máximos  estabelecidos  pelas  normas  legais  ou
infralegais para o atendimento das coberturas previstas nos arts. 10, 10-A e 12
da referida lei, que dispõe sobre o plano-referência de assistência à saúde e à
prestação  do  serviço  de  cirurgia  plástica  reconstrutiva  de  mama  para  o
tratamento de mutilação decorrente de utilização de técnica de tratamento de
câncer;

II – os prazos máximos estabelecidos pela legislação quanto a
carências;

III  –  os  direitos  do  consumidor  e  as  medidas  que  podem ser
adotadas pelo beneficiário em caso de descumprimento dos prazos a serem
observados  pelas  operadoras  quanto  ao  atendimento  das  coberturas  e  às
carências.

O art. 2º constitui a cláusula de vigência, noventa dias após a data
de sua publicação.

Em  sua  justificação,  o  autor  argumenta  que  a  qualidade,  a
concorrência  e  a  oferta  dos  serviços  dos  planos  de  saúde  não  têm
acompanhado o crescimento do setor. Dados da Agência Nacional de Saúde
Suplementar  (ANS) indicam um aumento da procura por planos de saúde,
entre dezembro de 2000 e dezembro de 2011, da ordem de 53%. O número de
beneficiários de planos odontológicos ou médicos saltou de 31 milhões para
48 milhões nesse período.

De  acordo  com  o  autor,  o  descumprimento  dos  prazos  de
atendimento dos planos  de saúde é um dos fatores que tem gerado muita
reclamação e até a suspensão de sua venda. Além disso, as operadoras não
disponibilizam critérios claros de utilização para o consumidor, e as regras
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constantes  dos  contratos  são  redigidas,  em  geral,  em  linguagem
incompreensível para o beneficiário.

A  proposta  foi  despachada  às  Comissões  de  Assuntos
Econômicos e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

Em 13 de março de 2013, foi aprovado o Requerimento nº 113,
de 2013, de autoria do Senador Sérgio Souza, para tramitação em conjunto
dos Projetos de Lei do Senado nº 455, 456 e 470, de 2012.

O  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  456,  de  2012,  de  autoria  do
Senador  Antonio  Carlos  Valadares,  também possui  apenas  dois  artigos.  O
primeiro acrescenta o seguinte § 4º ao art. 12 da Lei nº 9.656, de 1998:

Art. 12 ..............................................................................................

.........................................................................................................................

§ 4º O reembolso a que se refere o inciso VI do caput será integral
se  a  não  utilização  dos  serviços  próprios,  contratados,  credenciados  ou
referenciados pelas operadoras se der em razão de:

I  –  informações  incorretas  prestadas  ao  beneficiário  quanto  à
cobertura de sua rede;

II  –  não comunicação,  ao beneficiário,  do descredenciamento de
profissional ou de serviço com a antecedência mínima de trinta dias;

III  –  descredenciamento  de  profissional  ou  de  serviço  de  saúde
durante o período de internação ou tratamento do beneficiário, quando a
operadora não assumir as despesas deles decorrentes;

IV  –  atendimento  médico,  realização  de  exames  e  outros
procedimentos  após  decorrido  o  prazo  máximo  definido  pela  Agência
Nacional de Saúde Suplementar (ANS) para atendimento;
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V –  negativa  de  cobertura  a  procedimento  ou  evento  em saúde
incluído no rol elaborado pela ANS para constituir referência básica para os
fins do disposto nesta lei.

O art.  2º constitui a cláusula de vigência, sessenta dias após a
data de sua publicação.

Em sua justificação, o autor argumenta que segundo o Instituto
Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC), de agosto de 2011 a julho de
2012,  a  Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar  (ANS)  recebeu  732
reclamações sobre descredenciamento de hospitais. Muitos deles ocorreram
sem que o  consumidor  fosse  avisado  com antecedência  mínima,  um total
descumprimento  à  Resolução  nº  1.616,  de  2001,  do  Conselho  Federal  de
Medicina (CFM), alterada pela Resolução nº 1.852, de 2008, que proíbe o
descredenciamento de médicos pelas operadoras, quando feito unilateralmente
e sem justa causa. O maior prejudicado nesse cenário é o paciente, que tem o
seu tratamento de saúde interrompido ou não realizado pelo profissional ou
serviço de sua escolha.

Assim,  nas  hipóteses  em que  a  operadora  preste  informações
incorretas a respeito da cobertura de sua rede e não comunique ao beneficiário
o descredenciamento de profissional ou de serviço que antes a integrava, ou
quando  o  descredenciamento  ocorra  durante  o  período  de  internação  ou
tratamento  do  beneficiário  e  a  operadora  não  assume  as  despesas  deles
decorrentes,  ou  mesmo nos  casos  em que descumpra prazos  estabelecidos
para atendimento médico, realização de exames e internações, ou ainda negue
cobertura a procedimento ou evento em saúde incluído no rol elaborado pela
ANS para  constituir  referência  básica  do sistema de  saúde suplementar,  é
fundamental assegurar ao consumidor o direito ao ressarcimento integral das
despesas por ele realizadas.

Ele argumenta, também, que a suspensão de comercialização dos
planos de saúde pela ANS, como sanção administrativa, como ocorreu em
outubro de 2012, não resolve os problemas causados aos beneficiários que
não puderam ser atendidos no prazo máximo determinado pela ANS. Daí a
necessidade de alteração legislativa proposta.
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A matéria foi despachada às Comissões de Assuntos Econômicos
e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

O  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  470,  de  2012,  de  autoria  do
Senador Antonio Carlos Valadares, altera dispositivos da mesma Lei nº 9.656,
de 1998,  a  fim de  tornar  obrigatória  a  cobertura  de  assistência  domiciliar
decorrente de internação hospitalar, no plano-referência e no plano que inclua
internação hospitalar. O art. 1º altera o inciso I do caput do art. 1º dessa lei,
para  incluir  a  expressão  “domiciliar” entre  as  relacionadas  para  o  Plano
Privado de Assistência à Saúde.

O art. 2º dá nova redação ao seu caput e ao inciso VI do seu art.
10,  para  incluir  as  expressões  “e  domiciliar  decorrente  de  internação
hospitalar”,  no  caput,  e  “não  inserido  na  modalidade  de  assistência
domiciliar decorrente de internação hospitalar previsto no inciso II do art. 12
desta Lei” no inciso VI.

O art. 3º dá nova redação ao inciso II e suas alíneas a, c, d e e, do
seu art. 12, a fim de adaptar o texto da lei à proposta de incluir a assistência
domiciliar decorrente de internação hospitalar. 

O art. 4º inclui os seguintes §§ 4º, 5º e 6º ao seu art. 12:

Art. 12. .............................................................................................

...........................................................................................................

§ 4º A assistência domiciliar decorrente de internação hospitalar só
poderá ser realizada por indicação médica, com expressa concordância do
paciente e de sua família;

§ 5º Não poderão ser indicados à assistência domiciliar decorrente de
internação hospitalar  pacientes  sujeitos  a pelo menos uma das seguintes
situações:
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I - necessidade de monitoração contínua;

II - necessidade de assistência contínua de enfermagem;

III - necessidade de propedêutica complementar, com demanda
potencial  para  a  realização  de  vários  procedimentos
diagnósticos, em sequência, com urgência;

IV - necessidade  de  tratamento  cirúrgico  em  caráter  de
urgência;

V - necessidade  de  uso  de  ventilação  mecânica  invasiva
contínua;

VI - que não tenham cuidador contínuo identificado.

§ 6º As despesas com cuidador de paciente em assistência domiciliar
decorrente de internação hospitalar serão cobertas pela operadora do plano
de assistência à saúde, se não houver disposição contratual em contrário.

O art.  5º constitui  a cláusula de vigência,  cento e  oitenta  dias
após a data de sua publicação.

De acordo com o autor da proposição, a assistência domiciliar já
integra a assistência prestada no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),
conforme determina a Lei  nº  8.080, de 19 de setembro de 1990, Título II,
Capítulo VI, inserido na norma pela Lei nº 10.424, de 15 de abril de 2002.
Todavia, no âmbito da saúde suplementar,  não há dispositivo equivalente. A
despeito desse vácuo legislativo, o sistema de assistência domiciliar ou home
care, como é conhecido, já é oferecido pelas operadoras de planos de saúde e
seguradoras.

Ainda  segundo  o  autor,  beneficiam-se  dessa  modalidade,  em
caráter  permanente,  pacientes  em  fase  avançada  ou  terminal  de  doenças
crônico-degenerativas  (neoplasias  malignas,  doenças  pulmonares  crônicas,
mal de Alzheimer), doenças neurodegenerativas (esclerose múltipla, esclerose
lateral amiotrófica, mal de Parkinson) e os que sofreram seqüelas motoras,
neurológicas, cognitivas ou sensoriais, condições que implicam uma drástica
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limitação  do  indivíduo  e  acarretam  a  necessidade  de  acompanhamento
constante  (são  os  pacientes  que  sofreram  infartos,  AVC’s,  traumatismos
incapacitantes, acidentados de trânsito e vítimas de violência).

Além disso, a assistência domiciliar reduz a demanda por vagas
em hospitais e o tempo de permanência hospitalar. Quando bem indicada, é
preferível  à  internação  hospitalar,  porque  traz  benefícios  decorrentes  do
tratamento mais humanizado, ao manter o paciente em seu ambiente familiar, e
da diminuição de intercorrências clínicas associadas à hospitalização, como é
o caso das infecções hospitalares.

Por  fim,  enfatiza  o  autor  que  a  assistência  domiciliar  é
economicamente vantajosa, pois  as despesas de um paciente chegam a ser
60% menores  que  na  internação  hospitalar.  Ele  cita  estimativas  de  que  a
oxigenoterapia,  por exemplo,  tem redução de custo da ordem de 40% e a
internação em hospitais de alto custo demanda entre quatro a cinco mil reais
por dia, enquanto a assistência em casa demanda de quatrocentos a quinhentos
reais.

A  proposta  foi  despachada  às  Comissões  de  Assuntos
Econômicos e de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos I, III e IV do art. 99 do Regimento Interno
do Senado Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre aspecto econômico e
financeiro  de  qualquer  matéria  que  lhe  seja  submetida  por  despacho  do
Presidente, sobre problemas econômicos do País e normas gerais sobre direito
econômico.

De acordo com o art. 48, XIII, da Constituição Federal (CF), cabe
ao Congresso  Nacional  legislar  sobre  todas  as  matérias  de  competência  da
União, especialmente sobre matéria financeira, instituições financeiras e suas
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operações. A matéria objeto dos projetos ora sob análise está incluída entre
essas competências, não incorrendo, portanto, em qualquer vício de iniciativa. 

A proposição atende,  também, aos  atributos  exigidos  pela  boa
técnica  legislativa,  estando  em  consonância  com  os  ditames  da  Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Não se vislumbra, ainda, qualquer injuridicidade, visto que: i) o
meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos, normatização via edição
de lei, é o adequado; ii) a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico;
iii)  possui  o  atributo  da  generalidade;  iv)  se  afigura  dotado  de  potencial
coercitividade  e  v)  se  revela  compatível  com  os  princípios  diretores  do
sistema de direito pátrio.

Quanto ao mérito, concordamos com os argumentos apresentados
pelo autor  das  proposições,  Senador  Antonio Carlos  Valadares.  De  fato,  a
concorrência  e  a  oferta  dos  serviços  dos  planos  de  saúde  não  têm
acompanhado o crescimento do setor. O que se observa é um total desrespeito
aos usuários dos planos de saúde, descumprimento de prazos, falta de critérios
claros  de  utilização  do  plano  e  descredenciamento  de  médicos  de  forma
unilateral, sem justa causa e sem comunicação prévia ao consumidor, entre
tantos problemas registrados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar
(ANS).

No  nosso  entendimento,  todas  as  propostas  aperfeiçoam  a
legislação sobre os planos de saúde, pelo que somos pela adoção de um texto
substitutivo que as contemple, visto que alteram a mesma Lei nº 9.656, de
1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde,
com as adaptações e correções de texto pertinentes, adotando o maior prazo
de vigência dentre os indicados nas três propostas.
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III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela rejeição dos Projetos de Lei nº
456,  de 2012,  e  nº  470,  de  2012,  e  pela  aprovação do Projeto  de  Lei  do
Senado nº 455, de 2012, nos termos da seguinte Emenda:

EMENDA Nº 1 – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 455, DE 2012

Altera dispositivos da Lei nº 9.656, de 3 de junho de
1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados
de  assistência  à  saúde,  para  tornar  obrigatória  a
cobertura  de  assistência  domiciliar  decorrente  de
internação hospitalar, no plano-referência e no plano
que inclua internação hospitalar, para determinar que
as operadoras e as pessoas jurídicas que intermedeiem
a  comercialização  de  planos  de  saúde  exibam
informações  relativas  a  prazos  de  atendimento  e
carências em seus sítios eletrônicos, e para prever o
reembolso  integral  das  despesas  efetuadas  pelo
beneficiário  com assistência  à  saúde nos  casos  em
que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 1º ................................................................................................

I  – Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de
serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido,
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por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro,
a  assistência  à  saúde,  pela  faculdade  de  acesso  e  atendimento  por
profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não
de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando à assistência médica,
hospitalar, domiciliar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às
expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto
ao prestador, por conta e ordem do consumidor.

..................................................................................................” (NR)

“Art. 10. É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com
cobertura assistencial médico-ambulatorial, hospitalar e domiciliar decorrente
de  internação  hospitalar,  compreendendo  partos  e  tratamentos,  realizados
exclusivamente  no  Brasil,  com  padrão  de  enfermaria,  centro  de  terapia
intensiva, ou similar, quando necessária a internação hospitalar, das doenças
listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas
Relacionados  à  Saúde,  da  Organização  Mundial  da  Saúde,  respeitadas  as
exigências mínimas estabelecidas no art. 12 desta Lei, exceto:

..............................................................................................................

VI – fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar não
inserido na modalidade de assistência  domiciliar  decorrente  de internação
hospitalar previsto no inciso II do art. 12 desta Lei;

.................................................................................................” (NR)

“Art. 12. ..............................................................................................

............................................................................................................

II  –  quando  incluir  internação  hospitalar  e  assistência  domiciliar
decorrente de internação hospitalar:

a) cobertura de internação hospitalar e assistência domiciliar
decorrente de internação hospitalar, vedada a limitação de prazo,
valor máximo e quantidade, em clínicas básicas e especializadas,
reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, admitindo-se a
exclusão dos procedimentos obstétricos;

.......................................................................................................
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) cobertura de despesas referentes a honorários médicos e a
serviços gerais de enfermagem e alimentação, durante internação
hospitalar,  e  a  honorários  médicos  e  a  serviços  prestados  por
outros profissionais de saúde e prescritos pelo médico assistente,
durante assistência domiciliar decorrente de internação hospitalar;

d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o
controle  da  evolução  da  doença  e  elucidação  diagnóstica,
fornecimento  de  medicamentos,  anestésicos,  gases  medicinais,
transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme
prescrição  do  médico  assistente,  realizados  ou  ministrados
durante  o  período  de  internação  hospitalar  ou  de  assistência
domiciliar decorrente de internação hospitalar;

e)  cobertura  de  toda  e  qualquer  taxa,  incluindo  materiais
utilizados,  assim  como  da  remoção  do  paciente,
comprovadamente  necessária  ou  prescrita,  para  outro
estabelecimento hospitalar, para o domicílio, ou do domicílio para
o estabelecimento hospitalar, dentro dos limites de abrangência
geográfica previstos no contrato, em território brasileiro; e

...................................................................................................

..............................................................................................................

§ 4º O reembolso a que se refere o inciso VI do caput será integral se a
não  utilização  dos  serviços  próprios,  contratados,  credenciados  ou
referenciados pelas operadoras se der em razão de:

I – informações incorretas prestadas ao beneficiário quanto à
cobertura de sua rede;

II – não comunicação, ao beneficiário, do descredenciamento
de profissional ou de serviço com a antecedência mínima de trinta dias;

III – descredenciamento de profissional ou de serviço de saúde
durante  o  período  de  internação ou tratamento  do  beneficiário,  quando  a
operadora não assumir as despesas deles decorrentes;

IV  –  atendimento  médico,  realização  de  exames  e  outros
procedimentos  após  decorrido  o  prazo  máximo  definido  pela  Agência
Nacional de Saúde Suplementar para atendimento.
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V – negativa de cobertura a procedimento ou evento em saúde
incluído no rol elaborado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar para
constituir referência básica para os fins do disposto nesta Lei.

§ 5º A assistência domiciliar decorrente de internação hospitalar só
poderá ser realizada por indicação médica,  com expressa concordância do
paciente e de sua família.

§ 6º Não poderão ser indicados à assistência domiciliar decorrente de
internação  hospitalar  pacientes  sujeitos  a  pelo  menos  uma  das  seguintes
situações:

I – necessidade de monitoração contínua;

II – necessidade de assistência contínua de enfermagem;

III  –  necessidade  de  propedêutica  complementar,  com
demanda potencial para a realização de vários procedimentos diagnósticos,
em sequência, com urgência;

IV  –  necessidade  de  tratamento  cirúrgico  em  caráter  de
urgência;

V  –  necessidade  de  uso  de  ventilação  mecânica  invasiva
contínua;

VI – que não tenham cuidador contínuo identificado.

§ 7º As despesas com cuidador de paciente em assistência domiciliar
decorrente de internação hospitalar serão cobertas pela operadora do plano de
assistência à saúde, se não houver disposição contratual em contrário.” (NR)

...............................................................................................................

“Art. 16-A As operadoras e as pessoas jurídicas que intermedeiem a
comercialização de planos privados de assistência à saúde são obrigadas a
divulgar,  em seus  sítios  eletrônicos  na rede mundial  de computadores,  as
seguintes informações:

gb2013-03276

1212

216



I – os prazos máximos estabelecidos pelas normas legais ou
infralegais para o atendimento das coberturas previstas nos arts. 10, 10-A e 12
desta Lei;

II – os prazos máximos estabelecidos pela legislação quanto a
carências;

III – os direitos do consumidor e as medidas que podem ser
adotadas pelo beneficiário em caso de descumprimento dos prazos a serem
observados  pelas  operadoras  quanto  ao  atendimento  das  coberturas  e  às
carências.

Parágrafo único. As informações a que alude o  caput  devem
observar as seguintes condições:

I – serem de fácil localização e visibilidade no sítio eletrônico
da operadora;

II – serem exibidas para cada produto de que tratam o inciso I
e o § 1º do art. 1º desta Lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a
data de sua publicação.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator

gb2013-03276
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 456, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde, para determinar o reembolso 
integral das despesas efetuadas pelo beneficiário com 
assistência à saúde nos casos em que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 12. ....................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 4º O reembolso a que se refere o inciso VI do caput será 
integral se a não utilização dos serviços próprios, contratados, 
credenciados ou referenciados pelas operadoras se der em razão de: 

I – informações incorretas prestadas ao beneficiário quanto à 
cobertura de sua rede; 

II – não comunicação, ao beneficiário, do descredenciamento de 
profissional ou de serviço com a antecedência mínima de trinta dias; 

III – descredenciamento de profissional ou de serviço de saúde 
durante o período de internação ou tratamento do beneficiário, quando 
a operadora não assumir as despesas deles decorrentes; 

IV – atendimento médico, realização de exames e outros 
procedimentos após decorrido o prazo máximo definido pela Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS) para atendimento. 
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V – negativa de cobertura a procedimento ou evento em saúde 
incluído no rol elaborado pela ANS para constituir referência básica 
para os fins do disposto nesta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC), de 
agosto de 2011 a julho de 2002, a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 
recebeu 732 reclamações sobre descredenciamento de hospitais. 

Muitas vezes tais descredenciamentos ocorrem sem que o consumidor seja 
avisado com antecedência mínima. Nesses casos, o Poder Judiciário tem determinado, 
em algumas situações, que as operadoras de planos de saúde voltem a oferecer 
atendimento nos hospitais descredenciados sem comunicação prévia aos consumidores. 

Quanto aos profissionais de saúde, notadamente os médicos, o Conselho 
Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP) e o Conselho Federal de 
Medicina (CFM) têm denunciado, reiteradamente, que a quebra unilateral de contrato com 
profissionais vem sendo utilizada pelas operadoras como forma de punir e rejeitar o 
médico que solicita mais procedimentos do que o desejado pela empresa. 

De fato, o CFM determina prazos mínimos para o aviso prévio e justificativa 
por escrito – Resolução nº 1.616, publicada em 10 de abril de 2001, alterada pela 
Resolução nº 1.852, de 15 de setembro de 2008, que proibiu o descredenciamento de 
médicos pelas operadoras, quando feito unilateralmente e sem justa causa.Tal resolução 
não está sendo cumprida. A operadora também deve informar o paciente do 
descredenciamento, o que também não ocorre. 

Nesse cenário, o maior prejudicado é o paciente, que tem o seu tratamento 
de saúde interrompido ou não realizado pelo profissional ou serviço de sua escolha 

Assim, nas hipóteses em que a operadora preste informações incorretas a 
respeito da cobertura de sua rede, não comunique ao beneficiário o descredenciamento 
de profissional ou de serviço que antes integrava a sua rede ou quando o 
descredenciamento ocorra durante o período de internação ou tratamento do beneficiário 
e a operadora não assume as despesas deles decorrentes, consideramos fundamental 
estabelecer o direito do consumidor ao ressarcimento integral das despesas por ele 
realizadas. 
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O mesmo deve valer, em nosso entendimento, nos casos em que a 
operadora descumpre prazos estabelecidos para atendimento médico, realização de 
exames e internações, ou que nega cobertura a procedimento ou evento em saúde 
incluído no rol elaborado pela ANS para constituir referência básica do sistema de saúde 
suplementar. 

No início de outubro de 2012, a ANS suspendeu por três meses a venda de 
301 planos, de 38 operadoras que administram os serviços. Desses, 221 já estavam com 
a venda suspensa e não conseguiram melhorar seus indicadores. A medida é tomada por 
descumprimento de prazos estabelecidos para atendimento médico, realização de 
exames e internações, apenas em relação a operadoras que apresentem índice de 
reclamações 75% acima da mediana, considerando o porte e o tipo de atenção à saúde 
prestada. 

A suspensão da venda dos planos, como sanção de natureza administrativa, 
busca melhorar a qualidade dos serviços prestados no futuro, mas não resolve os 
problemas causados aos beneficiários que não puderam ser atendidos no prazo máximo 
determinado pela ANS. Daí a necessidade da alteração legislativa proposta. Segundo 
uma pesquisa do Instituto Datafolha, encomendada pela Associação Paulista de Medicina 
(APM), divulgada em agosto de 2012, retratando o universo de 10 milhões de usuários de 
planos de saúde no estado de São Paulo, 64% dos pacientes relataram problemas para 
marcar consultas e 40% para marcar e realizar exames diagnósticos. 

O Cadastro de Reclamações Fundamentadas da Fundação PROCON SP, 
elaborado e divulgado anualmente por exigência do art. 44 do Código de Defesa do 
Consumidor, aponta, em relação ao ano de 2011, que os principais problemas 
enfrentados diariamente pelos consumidores, na área de saúde, são: (1) a negativa de 
cobertura ou dificuldade para marcação de consultas, exames e cirurgias de qualquer 
grau de complexidade ou cancelamentos efetuados no momento da realização do 
procedimento; (2) o descredenciamento de estabelecimentos e profissionais de saúde 
sem a substituição por outros equivalentes e sem a comunicação prévia aos 
consumidores. 

Desse modo, apresentamos o presente projeto de lei, contando com o apoio 
de nossos nobres pares para seu aprimoramento e sua aprovação, a fim de criarmos um 
desestímulo para as operadoras que não cumprem com os seus compromissos 
contratuais e sociais e mitigarmos os problemas enfrentados pelos beneficiários de planos 
de saúde.  

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998. 

 
Dispõe sobre os planos e seguros 
privados de assistência à saúde. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

......................................................................................................... 

Art. 12.  São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos de que tratam o 
inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste 
artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência 
de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        I - quando incluir atendimento ambulatorial: 

        a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e 
especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; 

        b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos 
ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001) 

        II - quando incluir internação hospitalar: 

        a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo 
e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal 
de Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, 
vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de 
enfermagem e alimentação; 

        d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução 
da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases 
medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição 
do médico assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação 
hospitalar; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 
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        e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da 
remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento 
hospitalar, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em 
território brasileiro; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de 
dezoito anos; 

        III - quando incluir atendimento obstétrico: 

        a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, 
ou de seu dependente, durante os primeiros trinta dias após o parto; 

        b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, 
como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a 
inscrição ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        IV - quando incluir atendimento odontológico: 

        a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados pelo 
odontólogo assistente; 

        b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e endodontia; 

        c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em 
ambiente ambulatorial e sem anestesia geral; 

        V - quando fixar períodos de carência: 

        a) prazo máximo de trezentos dias para partos a termo; 

        b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais casos;  

        c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e 
emergência; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do 
art. 1o desta Lei, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo 
beneficiário com assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não 
for possível a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados ou referenciados 
pelas operadoras, de acordo com a relação de preços de serviços médicos e hospitalares 
praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a 
entrega da documentação adequada; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001) 

 

        VII - inscrição de filho adotivo, menor de doze anos de idade, aproveitando os 
períodos de carência já cumpridos pelo consumidor adotante. 
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        § 1o  Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento de 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei fora das segmentações de 
que trata este artigo, observadas suas respectivas condições de abrangência e 
contratação. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 2o  A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relativa à contratação de 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nas segmentações de que 
trata este artigo, deverá constar declaração em separado do consumidor, de que tem 
conhecimento da existência e disponibilidade do plano referência, e de que este lhe foi 
oferecido. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

        § 3o  (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
                                              

 

 

 

                                                                                                                                                                                    

Publicado no DSF, em 18/12/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:16471/2012 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 470, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde, para tornar obrigatória a cobertura 
de assistência domiciliar decorrente de internação 
hospitalar, no plano-referência e no plano que inclua 
internação hospitalar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso I do caput do art. 1º da Lei nº 9.656, de 3 de 
junho de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

I – Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de 
serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós 
estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem 
limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e 
atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, 
integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando 
à assistência médica, hospitalar, domiciliar e odontológica, a ser paga 
integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante 
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reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do 
consumidor. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com 
cobertura assistencial médico-ambulatorial, hospitalar e domiciliar decorrente 
de internação hospitalar, compreendendo partos e tratamentos, realizados 
exclusivamente no Brasil, com padrão de enfermaria, centro de terapia 
intensiva, ou similar, quando necessária a internação hospitalar, das 
doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde, da Organização Mundial da Saúde, 
respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 desta Lei, 
exceto: 

...................................................................................................... 

VI – fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar não 
inserido na modalidade de assistência domiciliar decorrente de internação 
hospitalar previsto no inciso II do art. 12 desta Lei; 

............................................................................................ ” (NR) 

Art. 3º O inciso II do art. 12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 
1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. ......................................................................................... 

......................................................................................................... 

II – quando incluir internação hospitalar e assistência domiciliar 
decorrente de internação hospitalar: 

a) cobertura de internação hospitalar e assistência domiciliar 
decorrente de internação hospitalar, vedada a limitação de prazo, valor 
máximo e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas 
pelo Conselho Federal de Medicina, admitindo-se a exclusão dos 
procedimentos obstétricos; 

........................................................................................................... 
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c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos e a serviços 
gerais de enfermagem e alimentação, durante internação hospitalar, e a 
honorários médicos e a serviços prestados por outros profissionais de saúde 
e prescritos pelo médico assistente, durante assistência domiciliar 
decorrente de internação hospitalar; 

d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o 
controle da evolução da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de 
medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e sessões de 
quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, 
realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar ou de 
assistência domiciliar decorrente de internação hospitalar; 

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, 
assim como da remoção do paciente, comprovadamente necessária ou 
prescrita, para outro estabelecimento hospitalar, para o domicílio, ou do 
domicílio para o estabelecimento hospitalar, dentro dos limites de 
abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasileiro; e 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 12. ........................................................................................ 

........................................................................................................ 

§ 4º A assistência domiciliar decorrente de internação hospitalar só 
poderá ser realizada por indicação médica, com expressa concordância do 
paciente e de sua família. 

§ 5º Não poderão ser indicados à assistência domiciliar decorrente de 
internação hospitalar pacientes sujeitos a pelo menos uma das seguintes 
situações: 

I – necessidade de monitoração contínua; 

II – necessidade de assistência contínua de enfermagem; 

III – necessidade de propedêutica complementar, com demanda 
potencial para a realização de vários procedimentos diagnósticos, em 
sequência, com urgência; 

IV – necessidade de tratamento cirúrgico em caráter de urgência; 

V – necessidade de uso de ventilação mecânica invasiva contínua; 

VI – que não tenham cuidador contínuo identificado. 
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§ 6º As despesas com cuidador de paciente em assistência domiciliar 
decorrente de internação hospitalar serão cobertas pela operadora do plano 
de assistência à saúde, se não houver disposição contratual em contrário.” 
(NR) 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A assistência domiciliar já integra a assistência prestada no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), conforme determina a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, em seu Título II, Capítulo VI, que trata do Subsistema de Atendimento e Internação 
Domiciliar, inserido na norma pela Lei nº 10.424, de 15 de abril de 2002. 

No âmbito da saúde suplementar, no entanto, não há dispositivo para 
disciplinar a assistência domiciliar na Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe 
sobre o oferecimento de planos e seguros privados de assistência à saúde. 

A despeito desse vácuo legislativo, o sistema de assistência domiciliar ou 
home care, como é comumente conhecido, já vem sendo oferecido pelas operadoras de 
planos de saúde e seguradoras. 

A assistência domiciliar é uma modalidade de assistência à saúde passível 
de ser indicada, em caráter temporário, para dar continuidade ao tratamento de paciente 
que demanda a atenção especializada de profissionais de saúde, mas não mais necessita 
permanecer hospitalizado, ou em caráter permanente, para dar suporte a paciente que 
não tem condições de comparecer ao serviço de saúde ambulatorial. 

Beneficiam-se dessa modalidade, em caráter permanente, pacientes em 
fase avançada ou terminal de doenças crônico-degenerativas e os que sofreram sequelas 
motoras, neurológicas, cognitivas ou sensoriais, condições que implicam uma drástica 
limitação do indivíduo e acarretam a necessidade de acompanhamento constante. 

No primeiro grupo estão os portadores de neoplasias malignas, doenças 
pulmonares crônicas, moléstias que acarretam demência (como o mal de Alzheimer), 
doenças neurodegenerativas (como a esclerose múltipla, a esclerose lateral amiotrófica e 
a doença de Parkinson) e, no segundo, encontram-se os pacientes que sofreram infartos, 
acidentes vasculares cerebrais (AVC) e traumatismos incapacitantes (acidentados de 
trânsito e vítimas de violência). 
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A assistência domiciliar reduz a demanda por vagas em hospitais e o tempo 
de permanência hospitalar. Quando bem indicada, é preferível à internação hospitalar, 
porque traz benefícios decorrentes do tratamento mais humanizado, ao manter o paciente 
em seu ambiente familiar, e da diminuição de intercorrências clínicas associadas à 
hospitalização, como é o caso das infecções hospitalares. 

Além desses benefícios, a assistência domiciliar é economicamente 
vantajosa, pois as despesas de um paciente chegam a ser 60% menores que na 
internação hospitalar. Há dados numéricos que estimam que a oxigenoterapia, por 
exemplo, tem redução de custo da ordem de 40%. Também existem estimativas de que a 
internação em hospitais de alto custo demanda entre quatro e cinco mil reais por dia, 
enquanto a assistência em casa demanda de quatrocentos a quinhentos reais 
diariamente. 

Por tudo isso, julgamos que a assistência domiciliar, como modalidade de 
atenção à saúde, traz ganhos e vantagens para o paciente, para os serviços de saúde e 
para as operadoras de planos de saúde. Esperamos, portanto, o apoio dos nobres 
Parlamentares a este projeto que apresentamos. 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
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LEGISLAÇÃO CITADA        

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998. 

 Dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º  Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que operam 
planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua 
atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as seguintes definições: 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos 
assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem 
limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou 
serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou 
referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente 
às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e 
ordem do consumidor; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

........................................................................................................................ 

Art. 10.  É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura assistencial médico-
ambulatorial e hospitalar, compreendendo partos e tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, com 
padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a internação hospitalar, 
das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com 
a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 
desta Lei, exceto: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

I - tratamento clínico ou cirúrgico experimental; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001) 

II - procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, bem como órteses e próteses para o 
mesmo fim; 

III - inseminação artificial; 

IV - tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética; 

V - fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados; 

VI - fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar; 

VII - fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios não ligados ao ato cirúrgico; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

IX - tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto médico, ou não reconhecidos 
pelas autoridades competentes; 

X - casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando declarados pela autoridade 
competente. 

§ 1o  As exceções constantes dos incisos deste artigo serão objeto de regulamentação pela ANS. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

 

§ 2o  As pessoas jurídicas que comercializam produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o 
desta Lei oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 3 de dezembro de 1999, o plano-referência de que trata 
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este artigo a todos os seus atuais e futuros consumidores. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001) 

§ 3o  Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2o deste artigo as pessoas jurídicas que 
mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e as pessoas jurídicas que 
operem exclusivamente planos odontológicos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

§ 4o  A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de alta 
complexidade, será definida por normas editadas pela ANS. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001) 

.......................................................................................................................................... 

Art. 12.  São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos de que tratam o inciso I e 
o § 1o do art. 1o desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as 
respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência de que trata o art. 10, segundo as 
seguintes exigências mínimas: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

.......................................................................................................................................... 

II - quando incluir internação hospitalar: 

a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, 
em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, admitindo-se a 
exclusão dos procedimentos obstétricos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, vedada a 
limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e 
alimentação; 

d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da doença e 
elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e 
sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou 
ministrados durante o período de internação hospitalar; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001) 

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da remoção do 
paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos limites de 
abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasileiro; e (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de dezoito anos; 

......................................................................................................................................... 

             (Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais, cabendo à 
última a decisão terminativa)     
                                                                                                                      
Publicado no DSF, em 20/12/2012. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:16623/2012 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 337, de 2012, do
Senador Tomás Correia, que altera a Lei n° 10.260,
de 12 de julho de 2001, para universalizar a adesão
de  estudantes  e  instituições  de  educação  superior
participantes do Fundo de Financiamento Estudantil
(FIES) a fundo de garantia de operações de crédito
educativo.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº
337, de 2012, do Senador Tomás Correia, que altera a legislação do FIES para
tornar obrigatória a adesão de instituições de educação superior e estudantes
que usem o crédito do FIES ao fundo de garantia de operações de crédito
educativo,  instituído  pela  União  em  2009.  Com  isso,  estudantes  não
precisarão mais de fiadores para ter acesso ao crédito do FIES.

O autor do projeto, em sua justificação, afirma que “o requisito
da fiança é um dos maiores entraves à participação dos alunos carentes no
FIES” e que o alcance do fundo de garantia instituído pela União em 2009 é
limitado,  pois  a  adesão  das  instituições  de  educação  superior  ao  fundo  é
facultativa  e  os  condicionantes  para  o  estudante  ter  acesso  ao  fundo  de
garantia são bastante restritivos. Assim, o PLS pretende eliminar a exigência
de fiança, ao universalizar o acesso ao fundo de garantia das operações do
FIES.

O  PLS  foi  distribuído,  inicialmente,  para  esta  Comissão  de
Assuntos  Econômicos  (CAE),  e  seguirá,  em  caráter  terminativo,  para  a
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE).
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II – ANÁLISE

A iniciativa  parlamentar  é  legítima para  o  projeto em análise,
uma vez que,  nos termos do art.  22,  incisos VII  e XXIV, da Constituição
Federal, compete à União legislar sobre, respectivamente, política de crédito e
diretrizes e base da educação nacional. Ademais, o assunto em tela não figura
entre as competências privativas do Presidente da República, previstas nos
arts.  61 e 84 de nossa Carta Magna.  O PLS tampouco apresenta óbice no
tocante à juridicidade e regimentalidade. Em particular, propõe inovação no
mundo jurídico. A deliberação sobre a matéria por esta Comissão também é
legítima, nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição está redigida em conformidade com a boa técnica
legislativa,  observando os preceitos da Lei  Complementar nº  95,  de 26 de
fevereiro de 1998.

No  mérito,  compartilhamos  da  preocupação  do  autor  com  a
dificuldade de estudantes de baixa renda de terem acesso ao crédito do FIES
para cursar a educação superior devido à falta de fiadores, entretanto, vemos
problemas na extinção do mecanismo da fiança e na migração de todos os
beneficiários do FIES para o fundo de garantia constituído com recursos da
União e das próprias instituições de ensino superior.

O  Fundo  de  Financiamento  ao  Estudante  de  Ensino  Superior
(FGEDUC) foi criado no final de 2009 com o objetivo de tornar-se alternativa
à fiança nos financiamentos do FIES a estudantes de baixa renda. Só podem
ter  acesso  à  garantia  do  FGDUC  estudantes  matriculados  em  curso  de
licenciatura  ou  com  renda  familiar  mensal  per  capita  de  até  um  salário
mínimo e meio ou bolsistas parciais do ProUni. O fundo recebeu recursos do
orçamento da União e as instituições de ensino superior que dele participarem
terão que contribuir com 5% do valor da mensalidade paga pelo estudante. 

O PLS em análise propõe tornar o FGEDUC o único mecanismo
de garantia nos novos financiamentos do FIES, acabando com a necessidade
do beneficiário do programa de encontrar um fiador entre seus parentes ou
amigos,  uma  busca,  muitas  vezes,  difícil  e  constrangedora.  Entretanto,  o
FGEDUC exige o aporte de recursos da União e das instituições de ensino
superior, implicando em custos para o setor público e para as universidades

2
2

238



privadas. Por isso, o acesso dos estudantes a garantia do fundo é restrito e a
participação das escolas privadas optativa.

Dessa forma, entendemos que o FGEDUC não deve ser a única
opção  de  garantia  para  os  financiamentos  concedidos  pelo  FIES,  mas
concordamos  que  o  acesso  dos  estudantes  ao  fundo  de  garantia  deve  ser
facilitado. Para alcançar esse objetivo, alteramos o PLS para tornar a adesão
das  instituições  privadas  de  ensino  superior  ao  fundo  obrigatória,  o  que
aumentará bastante as possibilidades de escolha de cursos dos alunos que, por
terem  dificuldades  de  conseguir  fiança,  utilizem  a  garantia  dada  pelo
FGEDUC.

III – VOTO

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do PLS nº
337, de 2012, na forma do seguinte substitutivo.

EMENDA CAE Nº       , DE 2013

(Substitutivo) 

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para
tornar  compulsória  a  adesão  das  instituições  de
educação  superior  participantes  do  Fundo  de
Financiamento Estudantil (FIES) ao fundo de garantia
de operações de crédito educativo.

3
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Acrescente-se o seguinte § 12 ao art. 5º da Lei nº 10.260,
de 12 de julho de 2001:

“Art. 5º ..........................................................................

........................................................................................

§ 12. As instituições de educação superior participantes do Fies
deverão aderir compulsoriamente ao fundo de garantia de operações de
crédito educativo, instituído pela União, nos termos do inciso III do art.
7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009. (NR)”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta
dias de sua publicação.

Parágrafo  único.  O  disposto  nesta  Lei  não  alcança  contratos
anteriormente firmados, bem como seus respectivos aditamentos.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

4
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 337, DE 2012  

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para 
universalizar a adesão de estudantes e instituições de 
educação superior participantes do Fundo de 
Financiamento Estudantil (FIES) a fundo de garantia de 
operações de crédito educativo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 11 do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º .......................................................................... 

........................................................................................ 

§ 11. A fim de atender ao disposto no inciso III do caput deste 
artigo, as instituições de educação superior participantes do Fies e os 
estudantes contratantes de financiamento para cursos superiores não 
gratuitos deverão aderir a fundo de garantia de operações de crédito 
educativo, instituído pela União, nos termos do inciso III do art. 7º da 
Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 
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Parágrafo único. O disposto nesta Lei não alcança contratos anteriormente 
firmados, bem como seus respectivos aditamentos. 

Art. 3º Fica revogado o § 9º do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) vem-se consolidando como um 
dos mecanismos mais importantes de expansão do acesso à educação superior no País. 
Criado há mais de uma década, o Fies já beneficiou cerca de 850 mil estudantes, com 
financiamentos que lhes permitiram frequentar cursos de graduação oferecidos em 
instituições privadas. 

Ao longo desse período, contudo, muitos foram os percalços enfrentados 
pelo Fies, à sombra do sempre presente fantasma da inadimplência e dos requisitos 
pouco razoáveis impostos aos estudantes pela lógica financeira do programa. Em 2010, a 
iniciativa passou por uma ampla reformulação, em parte motivada pela mobilização dos 
beneficiários, no que ficou conhecido como Movimento Fies Justo, de ampla repercussão 
no Parlamento. 

Com isso, facultou-se o financiamento de 100% dos encargos cobrados 
pelos estabelecimentos de ensino, reduziram-se as taxas de juros, ampliou-se o período 
de carência dos beneficiários, alongaram-se os prazos para quitar o financiamento, entre 
outras medidas de gestão fundamentais para que o Fies efetivamente cumpra seu 
objetivo social. A criação de um fundo de garantia, bancado pela União e com a 
participação das instituições de ensino, foi um alento importante para aqueles que 
identificaram no requisito da fiança um dos maiores entraves à participação dos alunos 
carentes no Fies. 

Entretanto, o alcance desse fundo de garantia ainda é limitado. Para as 
instituições de educação superior, a adesão ao fundo garantidor é facultativa e encontra-
se muito aquém do que seria esperado. Segundo informações do primeiro semestre de 
2012, apenas um terço das mantenedoras do ensino superior privado que participam do 
Fies faziam parte do chamado Fundo de Garantia das Operações de Crédito Educativo 
(FGEDUC). 

Do lado dos alunos, os condicionantes para ter o financiamento garantido 
pelo fundo da União também são restritivos: estar matriculado em curso de licenciatura; 
ter renda familiar per capita de até um salário mínimo e meio; ou ser bolsista parcial do 
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Programa Universidade para Todos (PROUNI). Além disso, ainda que se enquadre em 
alguma dessas condições, o aluno depende da adesão da instituição de ensino em que 
está matriculado para se beneficiar do fundo de garantia do Fies. 

No caso dos demais estudantes, continua a ser exigida a apresentação de 
fiador para participar do Fies – ou a constituição de grupos de “fiadores solidários”, 
modalidade que parece ter alcance limitado em um segmento em que a vida profissional 
recém se inicia. 

Assim, pretendemos, com o presente projeto de lei, eliminar a exigência de 
fiança, seja na modalidade tradicional, seja na modalidade solidária, para os beneficiários 
do Fies. Ao mesmo tempo, universalizamos o alcance do fundo de garantia das 
operações do Fies, para abranger todas as instituições de ensino e todos os estudantes 
beneficiados pelo financiamento. 

Dessa forma, julgamos ser possível conciliar duas preocupações 
fundamentais para a efetividade do Fies: a sustentabilidade financeira, que garante sua 
permanência e estabilidade ao longo do tempo; e o caráter social, que atribui ao Estado o 
papel de fiador do financiamento de estudantes que, por falta de vagas gratuitas, 
precisam cursar o ensino superior privado. 

Essa medida é fundamental para que o Fies possa ampliar ainda mais o seu 
alcance, garantindo a expansão do ensino superior no ritmo que o Brasil requer para 
acelerar o crescimento econômico e o desenvolvimento social. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador TOMÁS CORREIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI No 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 - Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
estudante do Ensino Superior e dá outras providências 

Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o 
seguinte: 

I – prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 
período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4o desta 
Lei, inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3o deste 
artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Redação dada 
pela Lei nº 12.431, de 2011). 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela entidade 
mantenedora da instituição de ensino; (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        IV – carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente 
subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 
1o deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

        V - (Revogado pela Lei nº 12.385, de 2011). 

        a) (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 2010) 

        b) (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 2010) 

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na 
condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: (Redação dada pela 
Lei nº 12.202, de 2010) 

a)  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

b) trinta por cento por operação contratada, sobre parcela não garantida por fundos 
instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7o da Lei no 12.087, de 11 de novembro 
de 2009, para as instituições de ensino inadimplentes com as obrigações tributárias 
federais; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 2012). 
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c) quinze por cento por operação contratada, sobre parcela não garantida por fundos 
instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7o da Lei no 12.087, de 2009, para as 
instituições de ensino adimplentes com as obrigações tributárias federais; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 564, de 2012). 

VII - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na 
assinatura dos contratos e termos aditivos, observado o disposto no § 9o deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 1o  Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o 
financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador. (Redação dada pela Lei nº 
12.202, de 2010) 

§ 2o  É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 
extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre 
as parcelas vincendas. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 3o  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual 
esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I 
do caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas 
no inciso V também do caput. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

§ 4o  Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s) 
fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mencionado 
documento até a comprovação da restauração da respectiva idoneidade ou a substituição 
do fiador inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. (Redação 
dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 5o  O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante autorização 
para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei no 10.820, de 17 de dezembro de 
2003, preservadas as garantias e condições pactuadas originalmente, inclusive as dos 
fiadores. (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 6o  (VETADO) (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 7o  O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de 
amortização ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do 
agente operador, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Fies, de forma que o 
valor inicialmente contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos 
contratuais. (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 
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§ 8o  Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 
relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. (Incluído dada pela Lei nº 
11.552, de 2007). 

§ 9o  Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 
oferecer como garantias, alternativamente: (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

I – fiança; (Incluído dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

II – fiança solidária, na forma do inciso II do § 7o do art. 4o desta Lei; (Incluído dada 
pela Lei nº 11.552, de 2007). 

III - (Revogado pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 10.  A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá 
sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 
2010) 

§ 11.  O estudante que, na contratação do Fies, optar por garantia de Fundo 
autorizado nos termos do inciso III do art. 7o da Lei no 12.087, de 11 de novembro de 
2009, fica dispensado de oferecer as garantias previstas no § 9o deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 12.431, de 2011). 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 13/09/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14420/2012 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado nº  400,  de 2012,  do Senador Vital  do
Rêgo,  que  altera  a  Lei  nº  8.630,  de  25  de
fevereiro  de  1993,  que  dispõe  sobre  o  regime
jurídico da exploração dos portos organizados e
das  instalações  portuárias,  para  eliminar
duplicidades  de  competências  regulatórias  e
concorrenciais sobre os portos.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

Encontra-se na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 400, de 2012, de autoria do Senador
Vital do Rêgo, que “altera a Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, que
dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos portos organizados e das
instalações  portuárias,  para  eliminar  duplicidades  de  competências
regulatórias e concorrenciais sobre os portos”.

O projeto contém três artigos, sendo que o primeiro altera as
competências dos Conselhos de Autoridade Portuária (CAPs) no art. 31 da
Lei  nº  8.630,  de  1993  (antiga  Lei  dos  Portos),  o  segundo  define  sua
cláusula de vigência, que seria imediata, e o terceiro e último artigo revoga
dispositivos da mencionada lei, com vistas a também alterar competências
dos CAPs. 
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Além da CAE, o projeto também foi distribuído à Comissão de
Serviços  de  Infraestrutura  (CI),  a  quem  compete  decisão  de  caráter
terminativo.

Não foram oferecidas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE

O projeto trata das competências dos Conselhos de Autoridade
Portuária (CAPs), ou seja, relaciona-se a portos.

Nesse sentido, é necessário, previamente a qualquer discussão
acerca  do  mérito  nele  contido,  considerar  que  sua  proposta  encontra-se
prejudicada pela recente edição da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013
(nova Lei dos Portos), que decorreu de amplo e exaustivo debate acerca das
questões portuárias, que ocorreu no começo desse ano quando da análise da
Medida Provisória nº 595, de 2012. 

Ao longo desse debate, um dos pontos que foram analisados e
que trazem mudanças significativas em relação ao texto anterior (da Lei nº
8.630, de 1993), é justamente o das competências e atribuições dos CAPs.

Assim sendo,  entendemos que a  tramitação da proposta  ora
analisada  deva  ser  finalizada  mediante  a  declaração de prejudicialidade,
conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal em seu art.
334. Essa declaração, contudo, deve ser feita pelo Presidente do Senado
Federal, no Plenário desta Casa. Desta forma, nossa conclusão dar-se-á no
sentido de enviarmos o PLS nº 400, de 2012, a tal autoridade.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pelo encaminhamento do PLS nº 400,
de  2012,  à  Presidência  do  Senado  para  que,  ao  abrigo  do  art.  334  do
Regimento Interno do Senado Federal,  seja  declarado  prejudicado pela
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

recente edição da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, na qual a proposta
do nobre Senador Vital do Rêgo foi integralmente acatada. 

Sala da Comissão,

, Presidente

                       SENADOR ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator

3
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 400, DE 2012  

Altera a Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, que 
dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos 
portos organizados e das instalações portuárias, para 
eliminar duplicidades de competências regulatórias e 
concorrenciais sobre os portos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 31. ................................................................... 

................................................................................... 

§ 4º O regimento interno do conselho será aprovado por metade 
dos votos mais um, de acordo com as seguintes regras: 

.................................................................................. 

§ 5° As deliberações do conselho serão tomadas de acordo com o 
estabelecido em seu regimento interno.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados os incisos I, II, VI, VIII e X do § 1º do art. 30 e o § 2º 
do art. 30 da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993. 
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JUSTIFICAÇÃO 

É inegável que a Lei dos Portos, como ficou conhecida a Lei nº 8.630, de 25 
de fevereiro de 1993, representou grande avanço para a logística brasileira. Porém, por 
ter sido publicada há quase vinte anos, é necessária uma revisão para torná-la 
consentânea com outras leis mais recentes e com o próprio desenvolvimento do setor. 

À época da publicação da Lei dos Portos não havia agências reguladoras 
setoriais, nos moldes que temos hoje. A primeira delas, a Agência Nacional de Energia 
Elétrica, foi criada três anos após a lei. Sequer estava inscrito na Carta Magna o princípio 
da eficiência na administração pública, o que só ocorreu em 1998. 

Hoje, por força da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que “dispõe sobre a 
reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre”, temos a Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários (ANTAQ) para cuidar da regulação do setor. Além disso, para 
tratar de questões concorrenciais, temos o Conselho Administrativo de Defesa da 
Concorrência (CADE), reformulado pela Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, que 
“estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência”. 

Proponho, motivado pela existência dessas leis e pelo princípio 
constitucional da eficiência na administração pública, extinguir a duplicidade de 
competências existente entre os entes criados após a Lei dos Portos e os Conselhos de 
Autoridade Portuária. Já que hoje a regulação cabe, em última instância, à mencionada 
Antaq, e a defesa da concorrência, ao CADE, é necessário retirar da Lei dos Portos 
menções explícitas a essas atribuições concedidas aos CAPs no passado. 

Ademais, não há necessidade de que a Lei determine o processo de tomada 
de decisão interno de cada conselho. Proponho, portanto, ampliar a autonomia dos CAPs 
sobre seu próprio funcionamento. 

Além do efeito de desburocratizar decisões sobre os portos, há que se notar 
que a ANTAQ conta com autonomia legal em relação ao Poder Executivo, o que lhe 
permitiria exercer a regulação de forma mais imparcial, com vistas a políticas de Estado. 
Nossa proposta, portanto, aproxima o marco do setor portuário ao de outros setores 
regulados na economia brasileira que têm tido sucesso, como o de telecomunicações e o 
de petróleo. 
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Por todos os motivos acima expostos, peço aos nobres Pares do Congresso 
Nacional a expedita aprovação deste projeto de lei que ora apresentamos. 

Sala das Sessões,  

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993. 

Regulamento 

Vide Decreto nº 6.620, de 2008. 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração 
dos portos organizados e das instalações 
portuárias e dá outras providências. (LEI DOS 
PORTOS) 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

CAPíTULO VI 
Da Administração do Porto Organizado 

SEÇÃO I 
Do Conselho de Autoridade Portuária 

 

Art. 30. Será instituído, em cada porto organizado ou no âmbito de cada concessão, um 
Conselho de Autoridade Portuária. 

        § 1° Compete ao Conselho de Autoridade Portuária: 

        I - baixar o regulamento de exploração; 
        II - homologar o horário de funcionamento do porto; 
        III - opinar sobre a proposta de orçamento do porto; 
        IV - promover a racionalização e a otimização do uso das instalações portuárias; 
        V - fomentar a ação industrial e comercial do porto; 
        VI - zelar pelo cumprimento das normas de defesa da concorrência; 
        VII - desenvolver mecanismos para atração de cargas; 
        VIII - homologar os valores das tarifas portuárias; 
        IX - manifestar-se sobre os programas de obras, aquisições e melhoramentos da 
infra-estrutura portuária; 
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        X - aprovar o plano de desenvolvimento e zoneamento do porto; 
        XI - promover estudos objetivando compatibilizar o plano de desenvolvimento do 
porto com os programas federais, estaduais e municipais de transporte em suas diversas 
modalidades; 
        XII - assegurar o cumprimento das normas de proteção ao meio ambiente; 
        XIII - estimular a competitividade; 
        XIV - indicar um membro da classe empresarial e outro da classe trabalhadora para 
compor o conselho de administração ou órgão equivalente da concessionária do porto, se 
entidade sob controle estatal; 
        XV - baixar seu regimento interno; 
        XVI - pronunciar-se sobre outros assuntos de interesse do porto. 

        § 2° Compete, ainda, ao Conselho de Autoridade Portuária estabelecer normas 
visando o aumento da produtividade e a redução dos custos das operações 
portuárias, especialmente as de contêineres e do sistema roll-on-roll-off. 

        § 3° O representante dos trabalhadores a que se refere o inciso XIV do § 1° deste 
artigo será indicado pelo respectivo sindicato de trabalhadores em capatazia com vínculo 
empregatício a prazo indeterminado. 

        Art. 31. O Conselho de Autoridade Portuária será constituído pelos seguintes blocos 
de membros titulares e respectivos suplentes: 

        I - bloco do poder público, sendo: 

        a) um representante do Governo Federal, que será o Presidente do Conselho; 

        b) um representante do Estado onde se localiza o porto; 

        c) um representante dos Municípios onde se localiza o porto ou os portos 
organizados abrangidos pela concessão; 

        II - bloco dos operadores portuários, sendo: 

        a) um representante da Administração do Porto; 

        b) um representante dos armadores; 

        c) um representante dos titulares de instalações portuárias privadas localizadas 
dentro dos limites da área do porto; 

        d) um representante dos demais operadores portuários; 

        III - bloco da classe dos trabalhadores portuários, sendo: 

a) dois representantes dos trabalhadores portuários avulsos; 

255



 6

        b) dois representantes dos demais trabalhadores portuários; 

        IV - bloco dos usuários dos serviços portuários e afins, sendo: 

        a) dois representantes dos exportadores e importadores de mercadorias; 

        b) dois representantes dos proprietários e consignatários de mercadorias; 

        c) um representante dos terminais retroportuários. 

        § 1° Para os efeitos do disposto neste artigo, os membros do Conselho serão 
indicados: 

        I - pelo ministério competente, Governadores de Estado e Prefeitos Municipais, no 
caso do inciso I do caput deste artigo; 

        II - pelas entidades de classe das respectivas categorias profissionais e econômicas, 
nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo; 

        III - pela Associação de Comércio Exterior (AEB), no caso do inciso IV, alínea a do 
caput deste artigo; 

        IV - pelas associações comerciais locais, no caso do inciso IV, alínea b do caput 
deste artigo. 

        § 2° Os membros do conselho serão designados pelo ministério competente para um 
mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por igual ou iguais períodos. 

        § 3° Os membros do conselho não serão remunerados, considerando-se de 
relevante interesse público os serviços prestados. 

        § 4° As deliberações do conselho serão tomadas de acordo com as seguintes 
regras: 

        I - cada bloco terá direito a um voto; 

        II - o presidente do conselho terá voto de qualidade. 
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        § 5° As deliberações do conselho serão baixadas em ato do seu presidente 

        Art. 32. Os Conselhos de Autoridade Portuária (CAPs) instituirão Centros de 
Treinamento Profissional destinados à formação e aperfeiçoamento de pessoal para o 
desempenho de cargos e o exercício de funções e ocupações peculiares às operações 
portuárias e suas atividades correlatas. 

LEI No 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001. 

Mensagem de Veto 
Regulamento 
Regulamento 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional
de Integração de Políticas de Transporte, a
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a 
Agência Nacional de Transportes Aquaviários e
o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes, e dá outras providências. 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011. 

Mensagem de veto  

Vigência 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 
repressão às infrações contra a ordem 
econômica; altera a Lei no 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, o Decreto-Lei no 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, e a Lei no 7.347, de 24 de 
julho de 1985; revoga dispositivos da Lei no 
8.884, de 11 de junho de 1994, e a Lei no 
9.781, de 19 de janeiro de 1999; e dá outras 
providências. 

 
 

( Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Serviços de Infraestrutura, cabendo à 
última a decisão terminativa)     
                                                                                                                                                                                    
Publicado no DSF, em 7/11/2012. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:15295/2012 
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,  em
decisão terminativa,  sobre o Projeto de Lei  do Senado
(PLS)  nº  677,  de  2007,  que  dispõe  sobre  o
compartilhamento  da  infraestrutura  de  coleta  e
processamento de informações no mercado de cartões
de crédito e débito, que tramita em conjunto com o PLS
nº 680, de 2007, que proíbe cláusulas de exclusividade
entre bandeiras e adquirentes no mercado de cartões de
crédito e débito, ambos do Senador Adelmir Santana.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Vêm ao  exame da  Comissão de  Assuntos  Econômicos  (CAE)  o

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 677, de 2007, que tramita em conjunto com o

PLS nº 680, de 2007, ambos de autoria do Senador Adelmir Santana.

O PLS nº  677,  de  2007,  tem como objetivo  principal  obrigar  o

compartilhamento  das  redes  de  coleta  e  processamento  de  informações  das

operadoras  de  cartões  de  crédito  e  débito,  aí  incluídos  seus  equipamentos

terminais,  de  modo  que  um  mesmo  terminal  de  venda  presente  em  um

estabelecimento comercial possa ser utilizado nas transações de todos os tipos

de cartão, independentemente da bandeira a ele vinculada.

A proposição determina a interoperabilidade entre as infraestruturas

e sistemas das operadoras de cartões de crédito e débito, de forma a garantir sua

necessária compatibilidade técnica, estipulando ainda que o compartilhamento
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das redes será objeto de livre negociação entre as operadoras, em termos não

discriminatórios e a preços justos e razoáveis, associados aos respectivos custos.

Nesse  contexto,  os  contratos  celebrados  estarão  à  disposição  de  qualquer

interessado, “preferencialmente por meio da Internet”.

Finalmente,  o  projeto  prevê  que  sejam  objeto  de  regulação

específica  os  critérios  para a  determinação dos  preços  do compartilhamento,

suas modalidades e alcance, assim como a forma de resolução administrativa

dos conflitos.

Já o PLS no 680, de 2007, tem por objetivo proibir cláusulas de

exclusividade entre bandeiras e adquirentes, ou credenciadores, no mercado de

cartões de crédito e débito, entendendo-se por exclusividade:

i) que a empresa adquirente, tem, por contrato, garantia de ser a

única credenciadora de uma bandeira;

ii) que a empresa adquirente é obrigada, por contrato, a credenciar

estabelecimentos comerciais para uma única bandeira.

Segundo o autor, o objetivo é aumentar a concorrência no mercado

de cartões de pagamento no Brasil, onde as duas maiores bandeiras – Visa e

Mastercard – só têm um credenciador:  Visanet  e  Redecard,  respectivamente.

Segundo  ele,  isso  facilita  o  abuso  de  poder  de  mercado  por  parte  dessas

empresas, fazendo com que a taxa paga pelos comerciantes para transacionar

com cartões de crédito seja das mais altas do mundo, chegando a atingir até 5%

do valor da transação.

hb2013-06515
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Por  força  da  aprovação  do Requerimento  nº  1.364,  de  2008,  do

Senador Romero Jucá, os PLS nº 677 e nº 680, de 2007, passaram a tramitar

conjuntamente,  sendo  distribuídos  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,

Inovação,  Comunicação e Informática (CCT),  onde foi  aprovado relatório de

nossa autoria, pela prejudicialidade dos projetos, e esta Comissão de Assuntos

Econômicos,  à  qual  compete  a  decisão  terminativa  sobre  as  matérias,  onde

novamente nos cabe a honra de relatá-los.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Não  há  óbices  formais  à  tramitação  da  matéria,  seja  no  que

concerne  aos  aspectos  constitucionais,  como  a  legitimidade  da  iniciativa

parlamentar,  e  tampouco  sob  o  prisma  da  juridicidade  e  regimentalidade,

conforme análise empreendida pela CCT. Cabe a esta Comissão emitir parecer

de  mérito  sobre  as  proposições,  em  caráter  terminativo,  nos  termos  do

Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

A esse propósito, convém desde já antecipar que os PLS nº 677 e nº

680, de 2007, perderam a oportunidade com o decurso do tempo, uma vez que

as mudanças pretendidas já se tornaram práticas do mercado nos últimos anos.

Queremos  crer,  inclusive,  que  o  amplo  debate  fomentado  pelas  proposições

tiveram  o  condão  de  catalisar  as  transformações  pretendidas  pelo  Senador

Adelmir Santana, no sentido de maior concorrência e transparência na relação

das administradoras entre si e com os públicos consumidor e empresarial.

hb2013-06515
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Desde a apresentação dos projetos, o setor de cartões de crédito foi

alvo de importantes medidas impostas pelas mais  diversas esferas públicas e

sofreu significativas transformações, como a instituição da interoperabilidade de

infraestrutura das operadoras e a extinção da exclusividade entre as bandeiras e

adquirentes.

Com isso, atualmente é possível ao comerciante utilizar um único

terminal  para  realização  das  transações.  Em  sentido  semelhante,  a  mesma

máquina, que era exclusiva de uma determinada bandeira, passou a aceitar todas

as  outras,  aumentando sensivelmente  a  competição no segmento.  Na prática,

houve uma redução significativa das taxas de desconto e do custo de aluguel de

equipamentos, resultado direto das medidas sugeridas no projeto. 

Posto isso, entendemos que os projetos já se encontram atendidos

pela prática das empresas, levando-nos a opinar pela prejudicialidade de ambos,

nos termos do art. 334, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela recomendação de declaração de

prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nº 677 e nº 680, ambos de 2007.

Sala da Comissão,

, Presidente

hb2013-06515
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, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA sobre o Projeto de Lei do Senado
(PLS)  nº 677,  de  2007,  que  dispõe  sobre  o  compartilhamento  da
infraestrutura de coleta e processamento de informações no mercado
de cartões de crédito e débito e o PLS nº 680, de 2007, que  proíbe
cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no mercado
de cartões de crédito e débito.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Vêm ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática, em tramitação conjunta, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 677, de 2007, e o
PLS  nº  680,  de  2007.  Ambos  são  de  autoria  do  Senador  Adelmir  Santana  e  tratam do
mercado de cartões de crédito e de débito, com o objetivo de estimular a concorrência no
setor.

O  PLS  nº  677,  de  2007,  tem  como  objetivo  principal  obrigar  o
compartilhamento das redes de coleta e processamento de informações das operadoras de
cartões de crédito e débito, aí incluídos seus equipamentos terminais. Caso tal mudança seja
aprovada, o mesmo terminal de venda presente em um estabelecimento comercial deverá ser
utilizado nas transações de todos os tipos de cartão, independentemente da bandeira a ele
vinculada.
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Para  viabilizar  o  compartilhamento  proposto,  o  projeto  determina  a
interoperabilidade entre as infraestruturas e sistemas das operadoras de cartões de crédito e
débito, de forma a garantir sua necessária compatibilidade técnica.

A proposta determina ainda que o compartilhamento das redes será objeto de
livre negociação entre as operadoras, em termos não discriminatórios e a preços justos e
razoáveis, associados aos respectivos custos. Nesse contexto, os contratos celebrados estarão
à disposição de qualquer interessado, “preferencialmente por meio da Internet”.

Finalmente,  o  PLS  nº  677,  de  2007,  prevê  que  sejam  objeto  de  regulação
específica  os  critérios  para  a  determinação  dos  preços  do  compartilhamento,  suas
modalidades e alcance, assim como a forma de resolução administrativa dos conflitos.

O PLS no 680,  de 2007, tem por objetivo proibir  cláusulas de exclusividade
entre bandeiras e adquirentes, ou credenciadores, no mercado de cartões de crédito e débito.
Por exclusividade se entende:

i)  que  a  empresa  adquirente,  tem,  por  contrato,  garantia  de  ser  a  única
credenciadora de uma bandeira;

ii)  que  a  empresa  adquirente  é  obrigada,  por  contrato,  a  credenciar
estabelecimentos comerciais para uma única bandeira.

De  acordo com a  justificação  apresentada,  o  objetivo  do PLS é  aumentar  a
concorrência  no  mercado  de  cartões  de  pagamento  no  Brasil.  O  autor  aponta  que,  ao
contrário  do  que  ocorre  em  diversos  países,  onde  a  concorrência  na  atividade  de
credenciamento é bastante elevada, no Brasil, as duas maiores bandeiras – Visa e Mastercard
– só têm um credenciador: Visanet e Redecard, respectivamente. Segundo ele, isso facilita o
abuso de poder de mercado por parte dessas empresas, fazendo com que a taxa paga pelos
comerciantes  para  transacionar  com  cartões  de  crédito  seja  das  mais  altas  do  mundo,
chegando a atingir até 5% do valor da transação.

O Senador Adelmir Santana, autor da proposta, também aponta para um cenário
em que cada adquirente possa fazer o credenciamento para diversas bandeiras, levando à
redução de custos e, em conseqüência, das tarifas cobradas dos comerciantes. Para que esse
cenário se concretize é necessário proibir cláusulas que obriguem a empresa adquirente a
prestar serviços para uma única bandeira.

Em atendimento ao Requerimento nº 1.364, de 2008, do Senador Romero Jucá,
os  PLS  nº  677  e  nº  680,  ambos  de  2007,  passaram  a  tramitar  conjuntamente,  sendo
distribuídos a esta Comissão e, posteriormente, à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE),
à qual compete a decisão terminativa sobre as matérias.

Os  projetos  de  lei  estiveram  à  disposição  das  Senhoras  Senadoras  e  dos
Senhores Senadores na Secretaria desta Comissão, não tendo recebido emendas.
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II – ANÁLISE

A iniciativa parlamentar é legítima para os projetos em análise, uma vez que,
nos  termos  do  art.  22  da  Constituição  Federal,  compete  à  União  legislar  sobre  direito
comercial, sistema monetário, política de crédito e de transferências de valores.

Ademais, os assuntos em tela não figuram entre as competências privativas do
Presidente da República, previstas nos arts. 61 e 84 de nossa Carta Magna.

Os  PLS  tampouco  apresentam  óbices  no  tocante  à  juridicidade  e
regimentalidade. Em particular, propõem inovações no mundo jurídico – o compartilhamento
obrigatório das redes de coleta e processamento de informações das operadoras de cartões de
crédito e débito (PLS nº 677, de 2007),  e a proibição de cláusulas de exclusividade em
contratos entre adquirentes e bandeiras de cartões de pagamento (PLS nº 680, de 2007).

A deliberação sobre a matéria por esta Comissão também é legítima, nos termos
do art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal.

Em relação ao mérito, como veremos, as alterações propostas permitem uma
maior  concorrência  no  setor  de  cartões  de  pagamentos,  o  que  beneficia  consumidores  e
comerciantes. Mas as mudanças desejadas, que eram inovações à época da apresentação dos
projetos, já se tornaram práticas do mercado nos últimos anos.

As propostas são fruto de um amplo debate implementado recentemente pela
sociedade  em  torno  do  papel  das  administradoras  de  cartão  de  crédito  e  do  seu
relacionamento com consumidores e empresários. Especificamente em relação ao PLS nº
677,  de  2007,  esta  Comissão  realizou  reunião  de  audiência  pública  com a  presença  de
representantes do Banco Central, Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério
da Fazenda, do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça,
da Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços; da Confederação
Nacional  do  Comércio  e  da  Associação  Brasileira  de  Defesa  do  Consumidor.  Houve  a
concordância dos participantes da importância da proposta para aumentar a concorrência no
setor.

Já o PLS nº 680, de 2007, visa à correção de uma prática anticompetitiva, que é
a relação de quase exclusividade entre as empresas credenciadoras ou adquirentes, aquelas
que credenciam os estabelecimentos comerciais que aceitarão cartões de crédito e controlam
toda a infraestrutura para processamentos das transações, e as bandeiras, responsáveis pela
gestão da marca. No Brasil, até as mudanças ocorridas no setor nos últimos dois anos, apenas
a  Visanet  credenciava  a  bandeira  Visa,  enquanto  a  Redecard  era  responsável  pelo
credenciamento das bandeiras Mastercard e Diners.  Essa prática  dificultava a entrada de
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novos competidores no mercado pelo alto custo inicial de instalação da infraestrutura de
credenciamento e processamento.

Recentemente, o setor de cartões de crédito foi alvo de importantes medidas
impostas pelas mais diversas esferas públicas e sofreu significativas transformações.

Apenas  como  exemplo,  o  Conselho  Monetário  Nacional,  por  intermédio  da
Resolução nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, limitou as tarifas que podem ser cobradas a
apenas  cinco.  Antes  da  norma,  as  empresas  chegavam a  cobrar  mais  de  oitenta  tarifas
diferentes.

Desde o dia 1º de julho de 2010, vigora a interoperabilidade de infraestrutura
das operadoras, e foi extinta a exclusividade entre as bandeiras e adquirentes.

Com isso, atualmente é possível ao comerciante utilizar um único terminal para
realização das transações. Em sentido semelhante, a mesma máquina, que era exclusiva de
uma determinada bandeira, passou a aceitar todas as outras, aumentando sensivelmente a
competição no segmento. 

Como resultado da medida, podemos verificar que houve, segundo o Clube de
Diretores Lojistas, uma redução em torno de 35% nas taxas de desconto, redução do custo do
aluguel dos equipamentos terminais (chegando, em alguns casos, à gratuidade) e redução de
10% nas  taxas  de antecipação de recebíveis.  Essas  conquistas  tendem a aumentar  e  são
resultado  direto  das  medidas  sugeridas  no  projeto,  mas  que  já  estão  em  pleno  vigor.
Infelizmente, indícios apontam que os comerciantes não repassaram essa redução de custos
para os consumidores.

Com as mudanças, novas empresas entraram no mercado, dando mais fôlego à
saudável competição tanto desejada nesse setor.

Portanto,  vemos  que  as  medidas  defendidas  pelos  projetos  encontram-se
plenamente implantadas no mercado, fato que inexistia à época em que as proposições foram
apresentadas, razão que nos leva a recomendar a sua prejudicialidade, nos termos do art. 334,
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  o  voto  é  pela  recomendação  de  declaração  de
prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nº 677 e nº 680, ambos de 2007.
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Sala da Comissão, 28/03/2012

SENADOR CYRO MIRANDA,Presidente EVENTUAL

SENADOR FLEXA RIBEIRO, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado nº 167, de 2011, que altera o inciso III do art.
18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, para
retirar  a  exigência  de  valores  máximos  de
financiamento e de aquisição de imóveis no âmbito
do Sistema Financeiro da Habitação.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS)
nº 167, de 2011, do Senador Lobão Filho, que dá nova redação ao inciso III
do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, no sentido de excluir a
exigência de valores máximos de financiamento e de aquisição das condições
de concessão de empréstimos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação
(SFH).

Em sua justificativa,  o  nobre autor  afirma que a  classe média
ainda  sofre  muitas  restrições  para  adquirir  a  casa  própria,  destacando  a
existência  de  um teto  para  o  valor  dos  imóveis  a  serem financiados.  Seu
argumento  é  que  certas  cidades,  como  São  Paulo  e  Brasília,  apresentam
valores  médios  superiores  ao máximo permitido pelas  regras  estabelecidas
pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). E conclui que tal exigência seria
excessiva, na medida em que os pretensos compradores preencham os demais
requisitos, tais como capacidade de pagamento e não propriedade de outro
imóvel.

278



A matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Desenvolvimento
Regional  e  Turismo,  que  exarou  parecer  rejeitando  a  matéria  em  12  de
setembro  de  2012,  e  de  Assuntos  Econômicos,  cabendo  a  esta  última  a
decisão terminativa.

II – ANÁLISE

Compete  à  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE),  nos
termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF),
opinar sobre aspectos econômicos e financeiros de qualquer matéria que lhe
seja submetida por despacho do Presidente ou deliberação do Plenário. Por se
tratar de matéria em decisão terminativa, são também examinados os aspectos
constitucionais,  jurídicos  e  regimentais,  cabendo  consulta  à  Comissão  de
Constituição, Justiça e Cidadania, conforme dispõe o inciso I do art. 101 do
RISF.

Quanto à constitucionalidade e juridicidade, o Projeto atende aos requisitos formais. 
Conforme o art. 22, inciso VII, da Constituição Federal, compete privativamente à União 
legislar sobre política de crédito. Ao mesmo tempo, o art. 48 da Lei Maior incumbe ao 
Congresso Nacional, mediante sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União. 

Do ponto de vista da técnica legislativa, não se tem reparo a fazer ao PLS nº 167, de 2011. 
Não há inclusão de matéria diversa ao tema expresso em sua ementa.

Finalmente, sob o aspecto formal, cabe observar que a matéria não tem implicação direta 
sobre o sistema tributário e as finanças públicas.

Quanto ao mérito, somos favoráveis ao PLS em análise, tendo
em vista a manutenção dos demais critérios, como capacidade de pagamento e
não propriedade de outro imóvel, para preservar a higidez do SFH, bem como
da própria política habitacional do Governo Federal.

Com base na  Lei  nº  10.150,  de  21 de  dezembro de  2000,  no
Decreto-Lei nº 2.291, de 21 de novembro de 1986, e na Lei nº 4.380, de 1964,
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a Resolução CMN nº 3.932, de 2010, que altera e consolida as normas sobre
direcionamento  dos  recursos  captados  em  depósitos  de  poupança  pelas
entidades  integrantes  do  Sistema  Brasileiro  de  Poupança  e  Empréstimo
(SBPE),  dispõe  sobre  o  valor  máximo  dos  financiamentos  de  imóveis  no
âmbito do SFH, fixando um valor unitário de financiamento não superior a
quatrocentos  e  cinquenta  mil  reais,  compreendendo  principal  e  despesas
acessórias, e um limite máximo do valor de avaliação do imóvel financiado de
quinhentos mil reais. 

Pensamos  que  já  não  é  mais  necessária  a  manutenção  desse
limite máximo para preservar a política habitacional do Governo Federal, que
é baseado na expansão do crédito habitacional e no subsídio às camadas de
menor poder aquisitivo. 

Cabe esclarecer que, dos recursos captados em poupança pelas
entidades integrantes do SBPE, devem ser aplicados 65% (sessenta e cinco
por  cento),  no mínimo,  em operações  de financiamento imobiliário,  sendo
80% (oitenta por cento), no mínimo, do percentual acima, em operações de
financiamento habitacional no âmbito do SFH e o restante em operações de
financiamento imobiliário contratadas a taxas de mercado. 

Para embasarmos o nosso voto sobre o PLS, devemos, ainda que
resumidamente,  analisar  a  questão  do  crédito  na  política  habitacional
brasileira.

Durante todo o período anterior a 1964 – ano em que foi criado o
SFH –, não havia um mecanismo de crédito habitacional estruturado capaz de
articular a oferta e a demanda de recursos necessários para a realização de
investimentos  habitacionais.  Quando  as  operações  eram intermediadas  por
bancos, a captação de recursos junto ao público era remunerada com taxas de
juros nominais  constantes.  Com a aceleração do processo inflacionário,  as
remunerações  reais  tornaram-se  negativas,  o  que  desestimulou  a  oferta  de
fundos e inviabilizou as operações de crédito.

A  concepção  do  SFH  baseou-se  na  concessão  de  crédito
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habitacional com fontes próprias de recursos. A captação de fundos deu-se a
partir de dois instrumentos: as cadernetas de poupança e o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço.

Esse  Sistema,  avançado  para  as  condições  econômicas  e
financeiras  da  época,  gerou  impressionante  volume  de  fundos  para  o
financiamento habitacional. Em poucos anos de operação, mais precisamente
entre 1965 e 1980, o número de unidades habitacionais financiadas passou de
8 mil por ano, em 1964, para 627 mil, em 1980. 

Todavia, houve um declínio do financiamento do SFH, com cerca
de 50 mil imóveis financiados em 1985, por problemas intrínsecos ao próprio
Sistema, como instabilidade e insuficiência de recursos, visto que os recursos
não  voltavam  adequadamente  ao  Sistema  na  proporção  em  que  saíam.
Ademais, é fácil compreender que as fragilidades inerentes ao SFH seriam
exacerbadas em qualquer cenário de aceleração inflacionária e de queda da
renda real.

Além disso, frisamos, o Sistema não obteve sucesso em destinar
recursos à população de baixa renda, pelas próprias limitações de renda dessa
parcela da sociedade. Os grupos de renda inferior necessitam de uma política
específica de subsídios e transferência de renda para suprir suas necessidades
habitacionais.

Em 1986, por meio do Decreto-Lei nº 2.291, o SFH
passou por uma profunda reestruturação, com a extinção do
BNH e a distribuição de suas funções entre vários órgãos do
Governo  Federal.  As  funções  de  orientar,  disciplinar  e
controlar o SFH ficaram com o CMN.

Por  isso,  em 1997,  por  meio  da  Lei  nº  9.514,  foi  criado,  em
complemento ao SFH, o Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI), que tem
como  principais  fundamentos  a  securitização  dos  créditos  imobiliários,  a
captação  de  recursos  no  mercado  financeiro  e  o  aumento  da  segurança
jurídica ao credor por  meio do instituto da alienação fiduciária  no crédito
imobiliário.

Ainda visando contornar entraves institucionais, a Lei nº 10.934,
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de 11 de agosto 2004, que dispõe sobre o patrimônio de afetação, e a Lei nº
11.196, de 21 de novembro de 2005, que introduz medidas de desoneração
tributária,  tais como a isenção das aplicações de pessoas físicas em ativos
como as Letras Hipotecárias, Letras de Crédito Imobiliário e Certificados de
Recebíveis  Imobiliários,  e  a  discriminação  nas  petições  judiciais  do  valor
contestado, assegurando a continuidade do pagamento da parte da dívida que
não é objeto de contestação, foram promulgadas. 

No âmbito do SFH, também ocorreram mudanças que levaram a
um incremento significativo na oferta de recursos nos últimos anos.  Além
disso,  sem  esquecer  a  população  de  baixa  renda,  visto  que  para  essa
população o déficit habitacional e o crédito possuem caminhos opostos, pois,
de um lado, há pessoas com baixo poder aquisitivo e, na outra ponta, bens de
elevado valor final, foram implementados programas com o objetivo de tornar
a prestação do imóvel compatível com a renda dessas famílias.

Merecem  menção  o  Programa  de  Subsídio  à  Habitação  de
Interesse Social (PSH), o Sistema Nacional da Habitação de Interesse Social
(SNHIS) e o Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV). 

Instituído pela Lei nº 10.998, de 15 de dezembro de 2004, o PSH
é um programa de  subsídio  do Governo Federal,  operado  por  instituições
financeiras e agentes financeiros do SFH, que pretende viabilizar o acesso à
moradia dos segmentos de renda familiar de até 3 salários mínimos por mês e
utiliza recursos orçamentários para subsidiar  operações de financiamento e
parcelamento  habitacionais  de  interesse  social.  Por  sua  vez,  o  SNHIS foi
criado  pela  Lei  nº  11.124,  de  16  de  junho  de  2005,  com  o  objetivo  de
centralizar “todos os programas e projetos destinados à habitação de interesse
social, observada a legislação específica”.

O PMCMV, instituído pela Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009,
concedeu subvenção econômica nos financiamentos habitacionais por meio de
recursos  orçamentários,  estabelecendo  critérios  e  prioridades,  tais  como  a
comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até
R$ 4.650,00 e  o  atendimento  às  famílias  residentes  em áreas  de  risco  ou
insalubres ou que tenham sido desabrigadas, com mulheres responsáveis pela
unidade familiar e de que façam parte pessoas com deficiência.

Finalmente, para nos atermos ao ano de apresentação do PLS em
análise, informamos que em 2011, de um total de cerca de R$ 207 bilhões de
crédito  total  ao  setor  imobiliário,  cerca  de  5% do  PIB,  com crescimento
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nominal de 44,5% ao ano, foram concedidos cerca de R$ 75 bilhões em novos
financiamentos habitacionais pelo SBPE, sendo cerca de R$ 62 bilhões no
âmbito do SFH, para um total de 472 mil imóveis, e cerca de R$ 13 bilhões
para os financiamentos habitacionais a taxas de mercado, conforme estatística
divulgada pelo Banco Central do Brasil1. 

Concluímos  afirmando  que,  apesar  do  aumento  expressivo  de
recursos  ao  crédito  imobiliário,  cerca  de  44,5%,  dos  R$  207  bilhões  em
financiamentos imobiliários em 2011, apenas R$ 62 bilhões foram concedidos
abaixo  das  taxas  de  mercado.  Por  isso,  consideramos  que  os  limites  de
financiamento e de valor do imóvel estabelecidos já não possuem razão de
ser, particularmente se levarmos em consideração que os outros critérios são
mantidos. 

III – VOTO

Tendo em vista o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 
PLS nº 167, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

1 http://www.bcb.gov.br/FIS/SFH/PORT/est2011/12/Resumo.pdf
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 167, DE 2011 

Altera o inciso III, do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, para retirar a exigência de valores 
máximos de financiamento e de aquisição de imóveis no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso III, do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 18. ............................................................................................ 
............................................................................................................ 
 
III – estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as 

aplicações do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos e 
limites de risco no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

.................................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A classe média ainda sofre muitas restrições para adquirir a casa própria. Existem 
barreiras inexplicáveis que dificultam imensamente a contratação de um financiamento mais justo, 
que permita o acesso de uma significativa parcela da população à moradia, por meio de suas 
próprias condições de renda. 

Em vários municípios brasileiros o valor dos imóveis apresenta preços de mercado 
muito acima da média nacional, alijando seus cidadãos, muitos apresentando boa renda e 
colocação de destaque do mercado de trabalho, de oportunidades importantes no sentido de 
garantir seu bem-estar e obter seu próprio imóvel. As condições de financiamento poderiam ser a 
saída para essas pessoas, mas, infelizmente, algumas regras não contribuem para a solução desse 
problema. A principal delas é o limite estabelecido para os valores de financiamento e de aquisição 
dos imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Tais limites praticamente 
impossibilitam a aquisição de imóveis em cidades como Brasília e São Paulo, cujos valores 
superam o máximo permitido pelas regras, atualmente estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional.  

Compartilhamos da visão de que se trata de uma exigência absurda, uma vez que o 
mais importante na contratação de um financiamento é a comprovação do pretenso comprador de 
não possui outro imóvel, que a aquisição será destinada à sua moradia e que ele deve demonstrar, 
segundo as rigorosas regras já estabelecidas, que possui capacidade de pagamento dos valores 
contratados. Tais exigências já são mais que suficientes para prover o mercado de segurança e 
oferecer oportunidades justas a quem possui renda para tal.  

Por isso, propomos que seja retirada a atribuição ao Conselho Monetário Nacional 
para estabelecer valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. As demais atribuições ficariam preservadas e, tal 
como argumentamos, já são consideravelmente adequadas para preservar a higidez do mercado de 
financiamento habitacional. 

São esses os argumentos centrais que consubstanciam o projeto de lei ora proposto e 
que deixam claro seu amplo alcance social. 

Sala das Sessões, 

Senador LOBÃO FILHO 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964. 

Parte mantida pelo Congresso Nacional 

Institui a correção monetária nos contratos imobiliários de
interêsse social, o sistema financeiro para aquisição da
casa própria, cria o Banco Nacional da Habitação (BNH),
e Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras 
Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo
e dá outras providências. 

 

Art. 18. Compete ao Banco Nacional da Habitação: 

I - autorizar e fiscalizar o funcionamento das sociedades de crédito imobiliário; 

II - fixar as condições gerais quanto a limites, prazos, retiradas, juros e seguro obrigatório das contas 
de depósito no sistema financeiro da habitação; 

III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do sistema financeiro da 
habitação quanto a limites de risco, prazo, condições de pagamento, seguro, juros e garantias;  

III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do Sistema Financeiro da 
Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e valores máximos de financiamento e de 
aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 

IV - fixar os limites, em relação ao capital e reservas, dos depósitos recebidos e dos empréstimos 
tomados pelas Sociedades de Crédito Imobiliário; 

V - fixar os limites mínimos de diversificações de aplicações a serem observados pelas entidades 
integrantes do sistema financeiro da habitação; 

VI - fixar os limites de emissão e as condições de colocação, vencimento e juros das Letras 
Imobiliárias, bem como as condições dos seguros de suas emissões; 

VII - fixar as condições e os prêmios dos seguros de depósitos e de aplicações a que serão obrigadas 
as entidades integrantes do sistema financeiro da habitação; 

VIII - fixar as condições gerais de operação da sua carteira de redesconto das aplicações do sistema 
financeiro da habitação; 
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IX - determinar as condições em que a rêde seguradora privada nacional operará nas várias 
modalidades de seguro previstas na presente lei; 

X - (Vetado); 

XI - exercer as demais atribuições previstas nesta lei. 

Parágrafo único No exercício de suas atribuições, o Banco Nacional da Habitação obedecerá aos 
limites globais e as condições gerais fixadas pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, 
com o objetivo de subordinar o sistema financeiro de habitação à política financeira, monetária e econômica 
em execução pelo Govêrno Federal. 

 
 

 

À Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo e a de Assuntos Economicos, cabendo a 
última Decisão Terminativa 
 

Publicado do DSF   14/04/2011 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
                                                                               O.S 11417/2011 

287



PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 167, de 2011, que altera o 
inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto 
de 1964, para retirar a exigência de valores 
máximos de financiamento e de aquisição de imóveis 
no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

RELATOR: Senador WELLINGTON DIAS 
 
RELATORA “AD HOC”: Senadora LÍDICE DA MATA 
 
 
I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação da Comissão de Desenvolvimento Regional e 
Turismo o Projeto de Lei do Senado nº 167, de 2011, de autoria do Senador 
Lobão Filho, cuja ementa é reproduzida acima. 

A proposição consiste de dois artigos. 

O art. 1º dá nova redação ao inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, 
de 1964, e exclui a exigência de valores máximos de financiamento e de 
aquisição das condições de concessão de empréstimos no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação (SFH). 

O art. 2º contém a cláusula de vigência. 

Em sua justificação, o autor afirma que a classe média ainda 
sofre muitas restrições para adquirir a casa própria, destacando a existência de 
um teto para o valor dos imóveis a serem financiados. Seu argumento é que 
certas cidades, como São Paulo e Brasília, apresentam valores médios 
superiores ao máximo permitido pelas regras estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional (CMN). E conclui que tal exigência seria excessiva, na 
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medida em que os pretensos compradores preencham os demais requisitos, 
tais como capacidade de pagamento e não propriedade de outro imóvel. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Desenvolvimento 
Regional e Turismo (CDR) e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta 
última a decisão terminativa. 

Findo o prazo regimental não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 90, XII, e art. 97, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete às comissões estudar e opinar sobre o mérito 
das proposições submetidas ao seu exame, emitindo o respectivo parecer. 
Especificamente, conforme o art. 104-A, do RISF, cabe à CDR opinar sobre, 
entre outros, aquelas que tratem de assuntos referentes às desigualdades 
regionais e às políticas de desenvolvimento regional, dos Estados e dos 
Municípios (inciso I). 

O SFH foi criado por meio da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 
1964, e desde então passou por diversas mudanças. Tal norma, ainda vigente, 
no seu art. 18, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001, 
fixou ao antigo Banco Nacional da Habitação (BNH) competência para: 

Art. 18. Compete ao Banco Nacional da Habitação: 

....................................................................................................... 

III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as 
aplicações do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, 
juros, prazos, limites de risco e valores máximos de financiamento e 
de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação.  

Em tempo, vale lembrar que as atribuições do BNH foram 
delegadas ao CMN, por força do art. 7º, I, do Decreto-Lei nº 2.291, de 21 de 
novembro de 1986. 

Por sua vez, a Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, deixa 
claro que: 
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Art. 28. Compete ao CMN dispor sobre a aplicação dos recursos 
provenientes da captação em depósitos de poupança pelas entidades 
integrantes do SBPE, nos termos da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 
1964.  

Atualmente, é a Resolução CMN nº 3.932, de 16 de dezembro de 
2010, que dispõe sobre o valor máximo dos financiamentos de imóveis no 
âmbito do SFH, fixando um valor unitário de financiamento não superior a 
quatrocentos e cinquenta mil reais, compreendendo principal e despesas 
acessórias, e um limite máximo do valor de avaliação do imóvel financiado de 
quinhentos mil reais. 

Cabe ressaltar que tais limites são estabelecidos de acordo com o 
que o CMN julga necessário e factível do ponto de vista econômico-
financeiro, para preservar a higidez do sistema, bem como em respeito aos 
parâmetros da política habitacional do Governo Federal. 

Sobretudo, há que se ter na devida conta que os recursos para 
financiamentos no âmbito do SFH são subsidiados, posto que prioritariamente 
destinados à redução do ainda elevado déficit habitacional existente no país, o 
qual se concentra nos estratos sociais menos favorecidos, e não na classe 
média. 

A eventual inexistência de um valor máximo na concessão desses 
empréstimos permitiria que parcelas da sociedade de maior renda e com 
acesso a recursos de outras fontes se utilizassem do SFH para comprar 
imóveis, inclusive de alto luxo, subtraindo do montante disponível para as 
camadas de menor renda e possivelmente provocando desequilíbrios na 
política habitacional como um todo. Uma situação tão injusta quanto 
indesejável. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 167, de 2011. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2012. 

Senador Benedito de Lira, Presidente 
Senadora Lídice da Mata, Relatora “Ad Hoc” 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado  nº  152,  de  2008,  do  Senador  Epitácio
Cafeteira,  que  altera  a  Lei  nº  7.713,  de  22  de
dezembro  de  1988,  para  estender  aos  agentes
públicos  ocupantes  de  cargo  de  provimento  em
caráter efetivo a isenção do imposto de renda dos
proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores
de moléstia profissional.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES 

I – RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  do  Senado (PLS)  nº  152,  de  2008,  de  autoria  do
Senador Epitácio Cafeteira, tem como escopo possibilitar a isenção do imposto de
renda  da  pessoa  física  (IRPF)  a  remuneração  percebida  por  agentes  públicos
ocupantes  de  cargo  de  provimento  em  caráter  efetivo,  portadores  das  doenças
relacionadas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

Para  atender  aos  requisitos  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), o projeto contém artigo determinando
ao Poder Executivo que inclua, no projeto de lei orçamentária cuja apresentação se
der  após  decorridos  sessenta  dias  da  publicação  da  lei,  demonstrativo  com  a
estimativa do montante da renúncia fiscal decorrente da isenção proposta.

A vigência da lei em que se transformar o projeto está fixada para a data
de sua publicação, mas ela só produzirá efeitos no primeiro dia do ano seguinte à
implementação das medidas previstas no art. 2º.
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A proposição é justificada pela falta de isonomia entre servidores ativos
e aposentados e reformados. Enquanto estes, quando acometidos pelas enfermidades
arroladas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, fazem jus à isenção, os
servidores ativos, enquanto assim estiverem, não o fazem.  

O autor argumenta que a mudança estimulará a permanência na ativa de
servidores  aptos  ao trabalho,  evitando duplo prejuízo ao Erário:  o  pagamento  de
proventos em valores correspondentes aos da remuneração do servidor ativo e a perda
de força de trabalho.

O projeto  foi  aprovado  na  forma  de  substitutivo  pela  Comissão  de
Assuntos Sociais (CAS). A Emenda nº 1 - CAS ampliou o benefício, com a inclusão
dos vitimados por acidentes em serviço, mas também o limitou, com a restrição da
concessão aos casos em que a incapacidade para o trabalho tiver mais de seis meses
de duração e o servidor ou militar for submetido a readaptação ou reabilitação que
permita a sua permanência na ativa. O objetivo é evitar que vítimas de moléstias de
pequena gravidade e que causam incapacidade temporária curta possam requerer a
isenção em caráter definitivo.

Não foram apresentadas outras emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

A competência da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) para a
análise da matéria em caráter terminativo decorre da combinação dos arts. 99, inciso
IV, e 91, inciso I, ambos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Quanto à legitimidade da iniciativa, nenhum reparo. A proposição por
membro desta Casa encontra amparo no art. 61, caput, da Constituição Federal (CF),
que  estabelece  a  competência  do  Congresso  Nacional  para  dispor  sobre  matéria
atinente à União referente ao sistema tributário nacional (CF, art. 48, I, e art. 24, I), no
âmbito do imposto sobre a renda (CF, art.  153,  III).  O projeto também atende à
exigência de lei específica para a concessão de benefício tributário, presente no art.
150, § 6º.

A análise de juridicidade do projeto revela que ele contém os requisitos
necessários:  inovação,  coercitividade,  efetividade,  espécie  normativa  adequada  e
generalidade.

2
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Entretanto, no mérito, a isenção do IRPF pretendida apresenta eiva de
inconstitucionalidade. Mais especificamente, em relação ao inciso II do art. 150 da
Constituição  Federal,  que veda aos  entes  federativos  instituir  tratamento desigual
entre  contribuintes  que  se  encontrem em situação  equivalente,  proibida  qualquer
distinção  em  razão  de  ocupação  profissional  ou  função  por  eles  exercida,
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. 

A concessão do benefício apenas aos servidores públicos, bem como a
sua extensão apenas aos militares, como propõe o substitutivo da CAS, cria situação
desigual  entre  contribuintes,  já  que celetistas  e  autônomos não serão alcançados.
Embora o projeto contenha medidas de adequação à LRF, nos seus arts. 2º e 3º, a
opção de estender o benefício a todos os trabalhadores mostra-se igualmente inviável,
tamanha a renúncia fiscal que promoveria.

Embora  não  haja  como  determinar  o  número  exato  de  servidores
públicos e militares portadores das doenças e dos agravos à saúde alvos da proposta,
ainda que não houvesse impedimento constitucional ao projeto na sua forma original,
não  temos  dúvidas  em  afirmar  que  a  renúncia  fiscal  provocada  inviabilizaria  o
projeto.

Outro fato a se considerar é que, se o beneficiário da medida proposta
permanece na ativa, significa que o grau de comprometimento do seu estado de saúde
não é grave o suficiente para causar incapacidade laborativa. Assim, a isenção do
IRPF, nesse caso, não teria o mesmo peso social para justificar o benefício concedido
pelo inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, aos aposentados ou reformados
em virtude da incapacidade laborativa causada pela doença ou pelo agravo à saúde
listados naquele inciso. 

As doenças  e  os agravos à saúde a  cujos  portadores  é concedida a
isenção têm como característica comum a gravidade. Em alguns casos, podem causar
deformidades estigmatizantes ou sequelas que prejudicam a convivência social ou
dificultam o desempenho de atividades rotineiras. Geralmente, as condições de saúde
resultantes  dessas  doenças  e  desses  agravos à  saúde  levam à aposentadoria  ou à
reforma.  Entretanto,  os  avanços  da  medicina  possibilitam,  em  alguns  casos,  um
controle satisfatório do dano, a ponto de permitir que o portador continue a trabalhar,
geralmente após reabilitação ou readaptação, processos que capacitam o indivíduo
para o desempenho de atividade compatível com o seu estado de saúde.
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Resumindo,  ainda  que,  especialmente  após  as  melhorias  feitas  ao
projeto  pelo  substitutivo  da  CAS,  sob  alguns  aspectos,  se  possa  considerar
interessante  a  proposição,  entendemos  que  o  seu  custo  para  a  sociedade  supera
amplamente os benefícios dela resultantes.

III – VOTO

Ante os argumentos expendidos, somos pela rejeição do Projeto de Lei
do Senado nº 152, de 2008, e, em consequência, pela rejeição da Emenda nº 1 - CAS
(Substitutivo), na forma do art. 301 do RISF.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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PARECER Nº        , DE 2008 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 152, de 2008, que altera 
a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para 
estender aos agentes públicos ocupantes de cargo de 
provimento em caráter efetivo a isenção do imposto 
de renda dos proventos de aposentadoria ou 
reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional. 

RELATOR: Senador EDUARDO AZEREDO  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 152, de 2008, de autoria do 
Senador Epitácio Cafeteira, tem a finalidade de acrescentar inciso ao art. 6º da 
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para conceder isenção do imposto 
de renda de pessoa física (IRPF) sobre a remuneração percebida por agentes 
públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo, portadores das 
doenças relacionadas no inciso XIV daquele artigo. É o que estabelece o art. 
1º da proposição.  

O art. 2º determina que o Poder Executivo inclua, no projeto de 
lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da 
publicação da lei, o demonstrativo com a estimativa do montante da renúncia 
fiscal decorrente da isenção proposta, a fim de cumprir o ditame do § 6º do 
art. 165 da Constituição Federal. 

A lei gerada pela proposição entrará em vigor na data da sua 
publicação, mas produzirá efeitos somente a partir do dia 1º de janeiro do ano 
subseqüente à implantação do disposto no art. 2º. É o que determina o art. 3º 
do PLS nº 152, de 2008. 
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O autor justifica o projeto com o argumento de que a norma 
vigente, no que diz respeito à matéria, é injusta, visto que os aposentados ou 
reformados portadores das doenças e dos agravos listados pelo inciso XIV do 
art. 6º da Lei nº 7.713, de 1978, fazem jus à isenção, enquanto os servidores 
acometidos das mesmas doenças e que permanecem na ativa pagam o 
imposto. 

Ainda segundo o autor, a isenção proposta incentivará os 
servidores a não requerer a aposentadoria ou reforma e evitará que o Estado 
sofra duplo prejuízo: pagamento de proventos em valores correspondentes aos 
da remuneração do servidor ativo e perda de força de trabalho. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Assuntos Sociais 
(CAS) e de Assuntos Econômicos (CAE). Caberá à CAE apreciar a matéria 
em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, concede isenção 
do IRPF sobre os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço ou percebidos por portador de moléstia profissional ou de 
doença ou agravo à saúde que conste do inciso. Todavia, o mesmo benefício 
não é concedido aos trabalhadores que, embora acometidos das mesmas 
doenças ou dos mesmos agravos à saúde, permanecem na ativa. 

As doenças e os agravos à saúde a cujos portadores é concedida a 
isenção têm como característica comum a gravidade. Em alguns casos, podem 
causar deformidades estigmatizantes ou seqüelas que prejudicam a 
convivência social ou dificultam o desempenho de atividades rotineiras. 
Geralmente, as condições de saúde resultantes dessas doenças e desses 
agravos à saúde levam à aposentadoria ou à reforma. Entretanto, os avanços 
da medicina possibilitam, em alguns casos, um controle satisfatório do dano, a 
ponto de permitir que o portador continue a trabalhar, geralmente após 
reabilitação ou readaptação, processos que capacitam o indivíduo para o 
desempenho de atividade compatível com o seu estado de saúde. 
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O PLS nº 152, de 2008, tem a finalidade de conceder a isenção 
do IRPF aos agentes públicos que, embora acometidos daquelas doenças ou 
agravos, optam por permanecer na ativa. É uma forma de incentivá-los a não 
requerer a aposentadoria, o que resulta em economia para o erário. Ademais, a 
medida contribui para manter em atividade servidores experientes que, 
justamente por terem optado por continuar trabalhando, demonstram 
compromisso com o serviço público e com os contribuintes que, de fato, são 
os que pagam os seus vencimentos.  

Essas conseqüências benéficas da medida proposta, tanto para os 
trabalhadores acometidos pelas doenças e pelos agravos à saúde quanto para o 
erário e o serviço público, conferem inegável mérito ao projeto, motivo pelo 
qual somos favoráveis à sua aprovação. Todavia, julgamos necessário fazer 
alguns ajustes nos dizeres da ementa e do inciso que se pretende acrescentar à 
Lei nº 7.713, de 1988.  

A ementa faz referência apenas a acidente em serviço e moléstia 
profissional, enquanto o inciso que se pretende acrescentar à lei refere-se às 
doenças relacionadas no inciso XIV do art. 6º daquela lei. Ademais, a ementa 
e o conteúdo da justificação do projeto sugerem que o autor tem a intenção de 
beneficiar, também, os militares e não apenas os servidores públicos civis. 
Portanto, é necessário que se faça referência aos soldos, que é o termo 
apropriado para a remuneração dos militares.  

Ademais, julgamos conveniente que, em relação ao acidente em 
serviço e à moléstia profissional, o benefício seja concedido apenas quando a 
incapacidade para o trabalho durar mais de seis meses ou o servidor ou militar 
for submetido a readaptação ou reabilitação que permita a sua permanência na 
ativa. Essa restrição evita que as vítimas de acidentes ou moléstias de pequena 
gravidade e que causam incapacidade por curtos períodos façam jus ao 
benefício em caráter definitivo. 

A fim de harmonizar os dizeres da ementa e do inciso e estender 
a isenção aos portadores de todas as condições listadas no inciso XIV do 
art. 6º, elaboramos o substitutivo que submetemos à apreciação desta 
Comissão. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação, no mérito, do Projeto de 
Lei do Senado nº 152, de 2008, na forma do seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 152 (SUBSTITUTIVO), DE 2008 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para isentar do imposto de renda da pessoa física a 
remuneração e os soldos e gratificações percebidos 
por servidores públicos ocupantes de cargos de 
provimento em caráter efetivo e por militares 
portadores das doenças ou dos agravos à saúde 
relacionados no inciso XIV do art. 6º dessa Lei.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXII e de parágrafo único: 

“Art. 6º ..........................................................................................  
........................................................................................................ 
XXII – a remuneração e os soldos e gratificações percebidos, 

respectivamente, por servidores públicos ocupantes de cargos de 
provimento em caráter efetivo e por militares vítimas de acidentes em 
serviço ou portadores de moléstia profissional ou das demais doenças 
ou agravos à saúde relacionados no inciso XIV, com base em 
conclusão da medicina especializada.  

Parágrafo único. Em relação ao acidente em serviço e à moléstia 
profissional, a isenção a que se refere o inciso XXII será concedida 
enquanto perdurar a incapacidade temporária para o trabalho, se 
superior a seis meses, e ao servidor ou militar submetido a readaptação 
ou reabilitação. (NR)”. 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei 
e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 
Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se 
der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto no art. 1º só produzirá efeitos a 
partir de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele que for implementado o 
disposto no art. 2º.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº  169,  de 2008,  do Senador  Marcelo  Crivella,  que
concede  isenção  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados na aquisição de veículos, máquinas,
equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos
por empresas recicladoras, cooperativas e associações
para emprego, exclusivo, em serviços e processos de
reciclagem.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 169, de 2008, de autoria do
Senador Marcelo Crivella, altera a legislação federal para isentar do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), os veículos, máquinas, equipamentos e
produtos químicos, de fabricação em países integrantes do Mercado Comum
do Sul (MERCOSUL), se adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e
associações, para emprego, exclusivo, em processos de reciclagem (art. 1º).

O  benefício  será  concedido  na  forma  de  regulamento  e  ficará
condicionado à permanência na propriedade do adquirente por no mínimo três
anos – salvo na alienação para pessoas jurídicas beneficiadas pela proposição –
e à comprovação de uso dos bens em processos de reciclagem (arts. 2º e 3º).
Além do mais, a isenção será concedida uma única vez em relação a veículos,
máquinas e equipamentos (parágrafo único do art.  2º).  A proposta assegura,
ainda,  a  manutenção do crédito do IPI relativo a matérias-primas,  produtos
intermediários  e  material  de  embalagem  empregados  nos  bens  e  produtos
objeto  da  isenção  (art.  4º).  No  concernente  ao  cálculo  da  estimativa  da
renúncia de receita, o projeto delega ao Poder Executivo essa atribuição (art.
5º), e, em referência aos efeitos da isenção, esses ocorrerão a partir do primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que forem implementadas as medidas de
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adequação orçamentária e financeira previstas no art. 5º (parágrafo único do
art. 6º).

Justificou-se a proposta como meio de incentivar a reciclagem no
País, que, apesar de incipiente, é um setor promissor para geração de emprego
e  renda.  Por  isso,  seria  fundamental  o  estímulo  à  instalação  de  indústrias
recicladoras.

Esse projeto de lei tramitou em conjunto com outras proposições
(em decorrência da aprovação dos Requerimentos nºs 903, de 2010, e 1.428, de
2011) pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Nessa Comissão foi objeto
de Relatório do Senador Paulo Paim, com voto pela aprovação do PLS nº 718,
de 2007, na forma da emenda substitutiva que apresentou, e pela rejeição dos
PLS nºs  169,  de 2008,  494,  de  2009,  e  148,  de  2011,  que  tramitavam em
conjunto. No entanto, o parecer não chegou a ser votado pela Comissão, em
função  da  aprovação  do  Requerimento  nº  493,  de  2012,  que  acarretou  o
desapensamento do PLS nº 169, de 2008.

Após  aprovação  desse  Requerimento,  o  PLS  nº  169,  de  2008,
voltou a tramitar de forma autônoma e seguiu ao exame das Comissões de
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e de
Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta a decisão terminativa.

Primeira  comissão  a  manifestar-se,  a  CMA  emitiu  parecer
favorável ao PLS com apresentação da Emenda nº 1, que corrige a redação do
art. 3º do projeto de lei, alterando a palavra “quantitativo” para “qualitativo”.

II – ANÁLISE

A matéria apresentada refere-se à concessão de benefícios fiscais
relacionados  ao  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados,  cuja  competência
para disciplinar é da União,  a teor do art.  153, IV, da Constituição Federal
(CF). Desse modo, lei federal pode regular o assunto. 

No que concerne à iniciativa, o objeto da proposta não se encontra
entre aqueles reservados ao Presidente da República (art. 61, § 1º, da CF), de
maneira  que  qualquer  membro  do  Congresso  Nacional  pode  apresentar
proposição legislativa referente ao tema. 

mv2013-02131
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Em  relação  aos  demais  aspectos  formais,  a  espécie  normativa
proposta  é  compatível  com  o  texto  constitucional  e  o  projeto  atende  à
exigência de lei específica para a redução do tributo, conforme previsto no § 6º
do art. 150 da CF. Foram também observadas, de modo geral, as normas de
técnica  legislativa  apropriadas,  porque  seguidas  as  disposições  da  Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Contudo, seriam necessárias
modificações nos arts. 1º e 3º.

O  PLS  isenta  do  IPI  os  veículos,  máquinas,  equipamentos  e
produtos químicos. Essa discriminação dos produtos sujeitos à isenção (art. 1º
do PLS) está muito ampla e genérica, o que não corresponde à necessidade de
especificação presente na TIPI. Afinal, da forma como redigido o projeto de
lei, não é possível identificar quais seriam os produtos químicos, veículos e
equipamentos que se enquadrariam no processo de reciclagem e que teriam
direito à isenção. Cabe destacar que diversos produtos químicos já contam com
alíquota zero de IPI, de modo que para esses insumos não haveria interesse na
alteração legislativa.

Em relação ao art. 3º, a redação deve ser aprimorada na forma da
emenda aprovada pela CMA. Além do mais, o parágrafo único do art. 3º limita
a  isenção  para  veículos,  máquinas  e  equipamentos  em apenas  uma vez.  A
redação desse dispositivo gera ambiguidade, pois não é possível  saber se a
isenção ocorrerá uma vez em relação a todos esses itens ou uma única vez para
cada item considerado isoladamente. Além do que, uma isenção que só pode
ser concedida uma única vez terá baixíssima repercussão para o contribuinte.

Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do
seu conteúdo, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do
art.  99  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF).  Seguindo  essa
apreciação, verifica-se que, apesar de meritório, o PLS deve ser rejeitado por
não ser a opção mais eficiente, por violar dispositivos constitucionais e por não
atender à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Há mecanismos mais eficientes de incentivo para a indústria da
reciclagem do que a  desoneração do IPI na forma proposta,  em função do
modo de cálculo (não-cumulatividade) e de grande parte dos que atuam no
processo de reciclagem não serem contribuintes do imposto. Dessa forma, o
alcance dos beneficiários é extremamente reduzido.
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Além  do  mais,  haverá  uma  enorme  dificuldade  na
operacionalização e fiscalização desse benefício fiscal, pois o PLS vincula a
isenção de modo exclusivo aos processos de reciclagem. O órgão fiscalizador
necessitará de uma estrutura – atualmente inexistente – para acompanhar o
processo a fim de se evitar desvios. Desse modo, há uma desproporção entre o
benefício  criado  e  os  encargos  que  serão  gerados  para  a  Receita  Federal.
Provavelmente, o custo administrativo será superior à redução do tributo, de
maneira  que  a  Fazenda  Pública  perderá  não  somente  a  arrecadação,  mas
também elevará suas despesas com o controle administrativo.

Relativamente  à  arrecadação,  a  diminuição  do  IPI  reduzirá
diretamente a disponibilidade financeira da União, o que poderá comprometer
os  gastos  com  a  manutenção  das  despesas  estatais.  Além  da  redução  de
recursos  federais,  haverá  decréscimo de  receitas  transferidas  aos  Estados  e
Municípios,  em virtude de a arrecadação do imposto compor os Fundos de
Participação (FPE, FPM, FCE e Fundos Regionais – arts. 158 e 159 da Carta
Magna).

Ainda que sejam relevadas essas questões, não se pode superar a
ofensa ao texto constitucional. Os arts. 2º e 3º do PLS delegam indevidamente
atribuições do Poder Legislativo, ao disciplinar que a concessão do benefício
ocorrerá na forma do regulamento. De acordo com o disposto no § 6º do art.
150 da  CF,  a  concessão de isenção depende de lei  específica,  e,  conforme
expressamente previsto no art. 176 do Código Tributário Nacional (CTN), a
isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que
especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos
a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. Desse modo, compete
exclusivamente ao Poder Legislativo fixar as condições e requisitos para que a
isenção seja concedida.

Outra  falha  do  PLS  refere-se  ao  art.  5º,  que  autoriza
indevidamente  o  cálculo  de  renúncia  de  receita  ao  Poder  Executivo.  A
demonstração da renúncia deve acompanhar o projeto de lei, por se tratar de
política  fiscal,  para  que  os  parlamentares  avaliem  se  a  redução  de  tributo
apresenta uma relação custo-benefício vantajosa. O próprio inciso I do art. 14
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), exige que a demonstração seja realizada pelo proponente, de modo que
se a proposição tiver origem no Senado Federal, cabe ao autor do projeto sua
exposição,  para  fins  de  avaliação  do  Legislativo,  de  conhecimento  da
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sociedade e dos órgãos de controle, atendendo ao princípio da transparência
fiscal.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do PLS nº 169, de 2008.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº  , DE 2011

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 13, de 2009, que
altera  a  Lei  nº  9.496,  de  1997,  a  fim de  socorrer
emergencialmente os Estados e o Distrito Federal em
face da crise econômica mundial.

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

1. Relatório

É  submetido  à  apreciação  desta  Comissão,  em  decisão
terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 13, de 2009, de autoria do então
Senador  Raimundo  Colombo,  que  altera  a  Lei  nº  9.496,  de  1997,  para
possibilitar novo financiamento das dívidas estaduais e do Distrito Federal, já
refinanciadas pela União ao amparo dessa Lei. 

Para tanto, prevê que montante, no mínimo, equivalente a 10%
do total da dívida refinanciada possa ser repactuado com a União, alterando-
se suas condições financeiras e seus prazos de amortização. Esse montante, a
critério  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  poderá  ser  aumentado,  sem,
contudo, ultrapassar o limite máximo de 25%. 
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Assegura  ainda  que  o  valor  refinanciado  seja  pago,  conforme
prestações repactuadas, ao final do vencimento do contrato original. 

Conforme expresso em sua justificação, o presente projeto de lei
busca  criar  um  mecanismo  pelo  qual  a  União  possa  extraordinariamente
auxiliar  os  demais  entes  da  federação,  a  fim  de  impedir  uma  verdadeira
catástrofe financeira. Tal mecanismo passa pelo refinanciamento das dívidas
que  a  União  cobra  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal.  Com  tal
refinanciamento, os demais entes da federação teriam um alívio para poderem
continuar  administrando  as  demandas  da  sociedade,  sem  que  as  mesmas
sofram problemas com qualquer solução de continuidade. De fato, somente
atacando o problema da dívida é que se poderá minorar a crise nos demais
entes  da  federação.  Ressalte-se  que  não  se  trata  de  calote,  mas  de
refinanciamento, com postergação de pagamento.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

2. Análise

A  União,  em  conformidade  com  a  Lei  nº  9.496,  de  1997,
procedeu ao refinanciamento de dividas estaduais, inclusive mobiliária, dando
origem a Contratos de Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento
de  Dívidas,  celebrados  com  24  Estados  e  com  o  Distrito  Federal.  Esses
contratos,  na  forma  do  art.  5º,  inciso  XXXVI,  da  Constituição  Federal,
constituem atos jurídicos perfeitos, com plena e total eficácia nos termos dos
instrumentos legais que os fundamentam e lhes respaldam juridicamente. 

Dessa  forma,  quaisquer  procedimentos  de  ajustes  desses
contratos,  nos  quais  se  insere  a  repactuação  pretendida,  exigiriam,  como
condição imprescindível a sua eficácia material e legal, prévio acerto entre as
partes envolvidas. 

Note-se que o projeto teve origem em iniciativa parlamentar, sem
incorporar  ou  refletir  indicativos  de  acordo  ou  acerto  entre  as  partes
envolvidas.

Há ainda questões relacionadas à constitucionalidade das normas
de  iniciativa  parlamentar  sobre  atos  administrativos  próprios  do  Poder
Executivo.  É controversa a  juridicidade e  a constitucionalidade de normas
dessa  natureza.  A proposta  em  exame  determina  que  o  Poder  Executivo
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exerça competência que, por previsão constitucional, lhe é privativa e, por via
de conseqüência, lhe seria reservada a iniciativa para apresentação de projetos
de lei quando necessários à adoção do ato administrativo pertinente.

Trata-se  de  assunto  complexo,  objeto  de  muitas  dúvidas,
sobretudo quanto a possível vício de iniciativa na apresentação desse tipo de
lei, afora a provável ausência de seus efeitos jurídicos. 

Por  outro  lado,  e  aqui  reside  um impedimento  fundamental  à
proposta, no ordenamento jurídico brasileiro vigente são vedadas quaisquer
modalidades  de  financiamentos  entre  os  entes  públicos.  Com  a  Lei  de
Responsabilidade Fiscal (art. 35 da Lei Complementar nº 101, de 2000), não
mais  é  possível  a  realização  de  operações  de  crédito  entre  os  entes  da
Federação, inclusive o refinanciamento de dívidas dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios pela União, verbis:

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um
ente da Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia,
fundação  ou  empresa  estatal  dependente,  e  outro,  inclusive  suas
entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação,
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente.

É de se notar que a vedação imposta pela referida Lei se estende
aos mais diversos mecanismos de reestruturação de dívidas, já consolidadas
ou  não  junto  à  União,  inclusive  àqueles  que  implicam  tão-somente
postergação de seus pagamentos.

Mudanças  nos  prazos  de  pagamentos,  nos  juros  e  demais
encargos incidentes, ainda que limitadas a parcela de dívida já consolidada,
constituem, de fato e de direito, novo processo de financiamento da União aos
Estados  e  ao  Distrito  Federal,  procedimento  expressamente  vedado  pela
referida  norma  complementar.  Com  efeito,  o  próprio  projeto  em  exame
explicita esse propósito, inclusive com clara determinação de postergação de
seus pagamentos, que ocorreriam ao final do vencimento do contrato original.

Portanto, fica evidente que o projeto trata de nova avença a ser
firmada  pela  União  com  os  Estados  e  com  o  Distrito  Federal,  impedida
explicitamente pela Lei de Responsabilidade Fiscal, mesmo na hipótese de
prévio ajuste ou acordo entre as partes que integram o contrato original. 
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No que nos interessa relativamente à vedação referida na LRF, a
presente  proposta  implica,  ainda  que  parcialmente,  a  substituição
convencional de parcela de uma dívida refinanciada por outra nova, onde são
instituídas novas obrigações em substituição às anteriores, que se extinguem,
vinculando as partes ao seu efetivo cumprimento. 

Enfatize-se:  a  adoção  de  procedimentos  com  vistas  a  novo
equacionamento de débitos de entes da Federação junto à União, ainda que
acordado,  só  é  possível,  assim,  quando  precedido  de  alteração  desse
dispositivo legal, de natureza complementar.

Tem o Congresso Nacional  entendido que o art.  35 da Lei  de
Responsabilidade Fiscal é de fundamental importância para o equacionamento
da  gestão  fiscal  dos  Estados  e  Municípios  e  que  sua  flexibilização
representaria  incentivo  a  novos  ciclos  de  endividamento,  com  claros
retrocessos no processo de ajuste fiscal do País.

Por fim, não se pode desconsiderar que a União é responsável
pela  absorção  de  parcela  dos  custos  envolvidos  nos  processos  de
refinanciamento públicos promovidos ao longo dos últimos anos. Como se
sabe, os respectivos contratos de refinanciamento levaram, também, a União a
assumir  essas  dívidas  junto  aos  credores  originais  dos  Estados  e  dos
Municípios.  Para  tanto,  a  União  teve  que  recorrer  a  emissões  de  títulos
públicos,  sobre  os  quais  incidem,  entre  outros  gravames,  remuneração
vinculada à taxa Selic. 

Assim  sendo,  à  adoção  de  quaisquer  procedimentos  que
impliquem novos financiamentos ou mesmo redução da parcela dos serviços
da  dívida  já  refinanciada,  ainda  que  restrita  no  tempo,  estão  associadas,
também, questões relativas à repartição, entre a União e os entes federados,
dos  custos  implícitos  nos  contratos  de  refinanciamento.  Medidas  dessa
natureza só se mostram pertinentes e capazes de efetividade, face às atuais
restrições  legais,  quando  provenientes  de  negociações  entre  a  União  e  os
demais entes federados.

Em suma, o Projeto de Lei do Senado nº 13, de 2009, além de
incorrer em vícios de inconstitucionalidade e injuridicidade, tem sua eficácia
material condicionada a uma prévia anuência entre a União e os Estados.
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3. VOTO

Face  ao  exposto,  somos  pela  rejeição  do  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 13, de 2009.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 13, DE 2009 
 
 

Altera a Lei n.º 9.496, de 1997, que “Estabelece critérios para a 
consolidação, a assunção e o refinanciamento, pela União, da 
dívida pública mobiliária e outras que especifica, de 
responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal.”, a fim de 
socorrer emergencialmente os Estados e o Distrito Federal em 
face da crise econômica mundial. 

 

  O CONGRESSO NACIONAL resolve: 

   

  Art. 1º A Lei n.º 9.496, de 1997, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 1º - A. Todos os contratos firmados pelos Estados e o Distrito Federal com a União 

poderão ter refinanciadas as suas condições. 

§ 1º O refinanciamento poderá abranger não só as condições financeiras como o prazo de 

pagamento. 

§ 2º O refinanciamento terá como prazo limite para a sua concretização até 30 de maio de 

2009. 

 

Art.1º - B. O valor mínimo a ser refinanciado será de 10% (dez por cento), podendo ser 

maior, a critério do Tesouro Nacional, mas nunca podendo ser superior a 25%(vinte e cinco 

por cento). 

Parágrafo único.  O valor refinanciado nos termos deste artigo deverá ser repactuado em 

prestações a serem pagas ao final do vencimento do contrato original”(AC) 
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  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A crise econômica global atinge em cheio a economia brasileira. O “tombo” da 

produção industrial em novembro tornou mais sombrias as projeções para o Produto Interno Bruto (PIB) 

brasileiro no encerramento de 2008 e deve consolidar as apostas em um corte de 0,50 ponto percentual do 

juro básico este mês. A indústria amargou queda de 5,2% na produção de novembro frente a outubro - a 

mais acentuada desde maio de 1995. Em relação ao mesmo período de 2007, a queda foi de 6,7%. Nos 

dois casos, o recuo foi mais forte que o esperado por analistas. E as primeiras sinalizações referentes a 

dezembro não são muito alentadoras, estima a consultoria LCA. Com base nos indicadores antecedentes já 

conhecidos, a estimativa preliminar da LCA é que, em dezembro, a produção industrial tenha caído 4% 

frente a 2007 e 1,7% sobre novembro. Diante dos resultados fracos da indústria, a LCA cortou sua 

estimativa para o Produto Interno Bruto (PIB) no quarto trimestre - de crescimento de 4,3% para 3% na 

comparação anual e de estabilidade para contração de 1,0% no resultado dessazonalizado. O economista-

chefe do Banco Schahin, Silvio Campos Neto, ainda não revisou sua projeção de queda de 1,0% do PIB no 

último trimestre de 2008, mas já considera que "talvez fique mais perto de queda de 1,5%". Isso é resultado 

do crédito (escasso) nesse período de crise.  

A Constituição Federal, assim como o arcabouço jurídico instituído no país a partir do 

Plano Real não dá instrumentos aos Estados e ao Distrito Federal para que possam enfrentar tal momento 

de crise sem que possam  vir a ter suas finanças completamente desorganizadas. Dentro desse contexto, 

torna-se essencial que seja propiciado algum tipo de alívio econômico aos Estados. Não podemos esquecer 

que os Estados têm como a sua principal fonte arrecadadora própria o ICMS, que por ser um imposto sobre 

o consumo, sente rapidamente os efeitos da desaceleração do crescimento, frustrando a realização das 

receitas previstas. Assim, o presente projeto de lei busca criar um mecanismo pelo qual a União possa 

extraordinariamente auxiliar os demais entes da federação a fim de impedir uma verdadeira catástrofe 

financeira. Tal mecanismo passa pelo refinanciamento das dívidas que a União cobra dos Estados e do 

Distrito Federal. Com tal refinanciamento, os demais entes da federação teriam um alívio para poderem 

continuar administrando as demandas da sociedade, sem que as mesmas sofram problemas com qualquer 

solução de continuidade.  

De fato, somente atacando o problema da dívida é que se poderá minorar a crise nos 

demais entes da federação. Ressalte-se que não se trata de calote, mas de refinanciamento, com 

postergação do pagamento. É preciso enfatizar que, até mesmo nos Estados Unidos, o Governo Federal 
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terá que auxiliar os governos estaduais para impedir a virtual falência dos mesmos. Portanto, fica 

caracterizada a extrema urgência do supracitado projeto. 

 

   

   Sala das Sessões, em 

 

 

     Senador RAIMUNDO COLOMBO 

 
 

(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no Diário do Senado Federal, 11/02/2009. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

Os: (10274/2009) 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado nº 215, de 2010, do Senador Romero Jucá,
que  altera  dispositivos  da  Lei  nº  8.218/1991,  com
vistas a estabelecer justiça na aplicação de multas
aos  contribuintes  que  descumprirem  obrigações
acessórias tributárias.

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA

I – RELATÓRIO

Em decisão terminativa, está em apreciação o Projeto de Lei do
Senado (PLS) nº  215,  de 2010,  do  Senador  ROMERO JUCÁ, que tem o
propósito de introduzir alterações no art. 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto
de  1991,  com a  finalidade  de  estabelecer  limites  a  multas  cominadas  nos
incisos I a III do dispositivo, para as pessoas jurídicas, caracterizadas no art.
11 da mesma Lei, que são obrigadas a manter à disposição da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), durante cinco anos, em meio magnético ou
assemelhado,  os  respectivos  arquivos  e  sistemas  de  natureza  contábil  ou
fiscal.

De acordo com o projeto, as multas passarão a ser aplicadas com
limitação, nos termos transcritos abaixo (a inovação proposta está destacada
em negrito):

I – multa de meio por cento do valor da receita bruta no período,
limitada ao valor total de R$ 150.000,00, aos que não atenderem à
forma  em  que  devem  ser  apresentados  os  registros  e  respectivos
arquivos;
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II  –  multa  de  cinco  por  cento  sobre  o  valor  da  operação
correspondente,  não superior ao  valor de  R$  250.000,00,  aos  que
omitirem  ou  prestarem  incorretamente  as  informações  solicitadas,
limitada a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica no período;

III – multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de
atraso,  calculada sobre a receita bruta no período, até o máximo de
meio  por cento dessa, não superior ao montante de R$ 150.000,00,
aos  que não cumprirem o prazo estabelecido para  apresentação dos
arquivos e sistemas.

Em relação ao inciso III do art. 12 da Lei nº 8.218, de 1991, há
também redução da multa máxima, que passa de um por cento para meio por
cento da receita bruta.

O autor argumenta que, não obstante o evidente peso excessivo
das  multas  de  que  se  trata,  os  órgãos  de  julgamento  administrativo  não
aceitam a sua caracterização como confiscatórias – o que caberia apenas aos
tributos,  de  acordo  com  o  art.  150,  IV,  da  Constituição  Federal  (CF).
Argumenta, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal
Federal, ao contrário, entendem que a multa não pode ter efeito confiscatório,
especialmente à vista do direito de propriedade.

Não foram apresentadas emendas.

Em 12 de maio de 2011, o Presidente do Instituto dos Advogados
Brasileiros  encaminhou  ao  Presidente  do  Senado  Federal  o  Ofício  PR-
1270/2011, manifestando-se a favor da aprovação do projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 91, inciso I, combinado com o art. 99, inciso
IV, ambos do Regimento Interno do Senado Federal, cabe a esta Comissão de
Assuntos Econômicos opinar sobre proposições pertinentes a tributos, como é
o caso, dispensada a competência do Plenário.

O  PLS  nº  215,  de  2010,  coaduna-se  com  os  parâmetros
constitucionais  aplicáveis,  quer  no  tocante  à  legitimidade  da  iniciativa
parlamentar  no processo legislativo (art.  61,  caput,  da CF),  quer  quanto à
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competência da União e do Congresso Nacional para legislar sobre a matéria
(arts. 24, inciso I; 48, caput e inciso I, da CF).

Quanto à juridicidade, o meio eleito para o alcance dos objetivos
pretendidos – normatização via edição de lei ordinária – não encontra óbice.
A matéria  tratada  no projeto  inova o  ordenamento  jurídico,  estabelecendo
limites para os valores das multas que especifica. O PLS também possui o
atributo da  generalidade,  aplicando-se a todas as situações de fato que se
insiram na hipótese legal. Finalmente, se revela compatível com os princípios
diretores do sistema de direito pátrio. 

Em sua tramitação, o PLS vem seguindo o Regimento Interno
desta  Casa.  Relativamente  à  técnica  legislativa,  são  necessários  ajustes
pontuais na ementa e no art. 1º, para que sejam atendidas as disposições para
a elaboração e alteração de normas estabelecidas na Lei Complementar nº 95,
de 26 de fevereiro de 1998. Trata-se de (i) indicar na ementa, de forma mais
específica, o objetivo do projeto; e (ii) inserir linha pontilhada após o alterado
inciso III.

No que pertine ao mérito, não há como discordar do autor, quanto
à desproporcionalidade e exagero das penalidades estabelecidas para simples
eventualidade de descumprimento de obrigações acessórias. 

A multa de meio por cento da receita bruta (inciso I do art. 12),
em termos estatísticos, corresponde praticamente a cem por cento do imposto
de renda devido por grande parte das empresas que o calculam pelo regime do
lucro real. E cinco por cento do valor da operação (inciso II do art. 12) está
muito próximo do lucro líquido auferido nessa mesma operação (o regime de
lucro presumido arbitra esse lucro em oito por cento).

O caráter confiscatório das multas está mais que evidente. Por
uma  questão  de  interpretação  estrita  do  art.  150,  IV,  da  Constituição,  a
administração tributária não aceita que haja imputação de confiscatoriedade
às multas. Sucede que o texto da Carta Maior veda a instituição de  tributo
com efeito de confisco, ao passo que a doutrina assenta que a multa não é
tecnicamente tributo, mas sim acréscimo pecuniário decorrente do poder de
polícia do Estado.
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Contudo, o legislador não necessita, no caso, jungir-se ao texto
constitucional  para aplicar  o  princípio da proporcionalidade,  estabelecendo
limitações  que  impeçam,  sim,  o  confisco  de  propriedade  particular  pelo
simples descumprimento de obrigação formal.

Assinale-se, por fim, que as penalidades objetivadas neste projeto
foram estabelecidas em 1991, quando a cultura da informática ainda não estava
plenamente  assentada  no  trato  das  questões  tributárias  e  possivelmente  se
justificasse um ônus pesado para as empresas que negligenciassem nessa área.
Convinha à Receita Federal, e ao País, forçar uma evolução no uso de métodos de
registro e apuração contábil, bem como de sua comunicação ao fisco.

Entretanto, essa justificativa não mais pode ser admitida, em face
da  plena  aceitação  e  uso  dos  meios  modernos  de  informática  seja  na
administração das empresas, na sua contabilidade e nas suas comunicações
com a administração fiscal.  Hoje, é praticamente impossível imaginar uma
grande empresa  (ou mesmo pequena) que não utilize  o computador  como
ferramenta indispensável de administração.

Se,  em algum momento,  foi  necessário  ameaçar  o  empresário
com pesadas multas para evoluir no uso da informática, agora isso não mais
acontece  e  as  multas  desproporcionais  se  tornaram  um  anacronismo
normativo e injustificável confisco.

III – VOTO

Em face do exposto, o VOTO é pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 215, de 2010, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº       - CAE

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do Senado
nº 215, de 2010:

Altera o art. 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, para
limitar o valor da multas decorrentes de descumprimento de obrigações
tributárias  acessórias  aplicadas  às  pessoas  jurídicas  que  utilizarem

4

335



sistemas de processamento eletrônico de dados para registrar negócios e
atividades  econômicas  ou  financeiras,  escriturar  livros  ou  elaborar
documentos de natureza contábil ou fiscal. 

EMENDA Nº       - CAE

Na nova redação dada pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº
215, de 2010, ao art. 12 da Lei nº 8.218, de 1991, inclua-se linha pontilhada
após o inciso III.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

5
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO   
Nº 215, DE 2010 

 
 

Altera dispositivos da Lei nº 8.218/1991, com vistas a 
estabelecer justiça na aplicação de multas aos contribuintes 
que descumprirem obrigações acessórias tributárias. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Os incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

“Art. 12  ................................................ 
 

I – multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período, 
limitada ao valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil Reais),  , aos que 
não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos 
arquivos; 

 
II – multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente,, não 
superior ao valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil Reais), aos que 
omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a um por 
cento da receita bruta da pessoa jurídica no período;  

 
III – multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada 
sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo de meio por 
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cento dessa, não superior ao montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
Reais), aos que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos 
arquivos e sistemas.” (NR) 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Justificação 

 
O Fisco Federal, ao analisar as impugnações e os recursos de natureza administrativa 

sobre a matéria, tem sustentado o posicionamento de que a vedação de efeito confiscatório 
restringe-se somente aos tributos, de sorte que as multas tributárias fugiriam à proibição contida 
no artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal, ditame que veda a utilização do tributo com 
efeito confiscatório: o denominado princípio do não confisco. 

 
Seguindo esse entendimento equivocado da Fazenda Federal, até mesmo as multas 

tributárias mais pesadas e desproporcionais são mantidas pelas diversas instâncias 
administrativas julgadoras, tanto é que a apreciação desses casos tem chegado aos tribunais 
superiores. 

 
Embora tenha se negado a julgar a matéria, vez que ela versaria sobre direito 

constitucional, e portanto, de competência do Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de 
Justiça enfrentou a matéria em julgado recente, chegando à conclusão de que a multa também 
não poderia ter efeito confiscatório. 

 
Já o Supremo Tribunal Federal também tem reafirmado o entendimento de que a multa 

não poderia ter efeito confiscatório, especialmente à vista do direito de propriedade. 
 
Por outro lado, a intenção do constituinte foi a de evitar que o patrimônio particular venha a 

ser anulado com a tributação, situação que poderá ocorrer caso se admita que a multa não esteja 
afeta a qualquer tipo de limitação.  

 
Essas as resumidas razões para a nova redação sugerida para os incisos I, II e III do art. 

12 da Lei nº 8.218/91. 

 
Sala das Sessões,    de             de 2010. 

 
 
 

Senador ROMERO JUCÁ  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991  

Dispõe sobre impostos e contribuições federais, disciplina a utilização de cruzados 
novos e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

CAPÍTULO I  
DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS  

Art. 1° Os valores do Imposto sobre Produtos Industrializados dos produtos dos Capítulos 
21 e 22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, de que 
tratam os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 7.798, de 10 de julho de 1989, vigentes nesta data, 
fixados em cruzeiros, poderão ser alterados pelo Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento, tendo em vista o comportamento do mercado na comercialização desses 
produtos.  

§ 1° A alteração de que trata este artigo poderá ser feita até o limite que corresponder ao 
que resultaria da aplicação da alíquota a que o produto estiver sujeito na TIPI sobre o 
valor tributável.  

§ 2° Para efeito do parágrafo anterior, o valor tributável é o preço normal de uma 
operação de venda, sem descontos ou abatimentos, para terceiros que não sejam 
interdependentes ou distribuidores, nem empresa interligada, coligada, controlada ou 
controladora (Decreto-Lei n° 1.950, de 14 de julho de 1982, art. 10, § 2°, e Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, art. 243, §§ 1° e 2°).  

CAPÍTULO II  
DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES  

Art. 2° Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir do primeiro dia do 
mês de agosto de 1991, os pagamentos dos tributos e contribuições relacionados a seguir 
deverão ser efetuados nos seguintes prazos:  

I - Imposto sobre Produtos Industrializados, até o quinto dia útil da quinzena subseqüente 
à de ocorrência dos fatos geradores;  

II - Imposto de Renda retido na fonte:  
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a) até o segundo dia útil da semana subseqüente à da ocorrência dos fatos geradores, no 
caso de retenções incidentes sobre rendimentos decorrentes do trabalho, com ou sem 
vínculo empregatício, e de aluguéis;  

b) na data da remessa, no caso de rendimentos de residentes ou domiciliados no exterior, 
quando ocorrer antes do prazo previsto na alínea seguinte;  

c) no segundo dia útil subseqüente ao de ocorrência do fato gerador, nos demais casos, 
exceto nas hipóteses previstas no art. 35 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e 
no art. 2°, § 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987.  

III - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou 
Valores Mobiliários:  

a) até o quinto dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores, no 
caso de aquisição de ouro, ativo financeiro;  

b) até o segundo dia útil seguinte àquele em que ocorrer cobrança ou registro contábil do 
Imposto, nos demais casos;  

IV - Contribuições para o FINSOCIAL, o PIS-PASEP e sobre o açúcar e o álcool:  

a) até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores, 
ressalvado o disposto na alínea seguinte;  

b) até o quinto dia útil do segundo mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos 
geradores, em relação à parcela de atualização da receita pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC e respectivos juros.  

Parágrafo único. Em se tratando de microempresas e de empresas que tenham optado 
pela tributação do Imposto de Renda com base no lucro presumido, a que se refere o art. 
25, serão observados os seguintes prazos:  

I - até o último dia útil da quinzena subseqüente à da ocorrência do fato gerador, no caso 
do inciso I do caput, deste artigo;  

II - até o último dia útil da semana subseqüente à da ocorrência do fato gerador, no caso 
da alínea a do inciso II do caput, deste artigo;  

III - até o último dia útil da quinzena seguinte ao mês de ocorrência do fato gerador, no 
caso da alínea a do inciso IV do caput, deste artigo.  
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CAPÍTULO III  

DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA NACIONAL  

Art. 3° Sobre os débitos exigíveis de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, 
bem como para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, incidirão:  

I - juros de mora equivalentes à Taxa Referencial Diária - TRD acumulada, calculados 
desde o dia em que o débito deveria ter sido pago, até o dia anterior ao do seu efetivo 
pagamento; e  

II - multa de mora aplicada de acordo com a seguinte tabela:  

Dias transcorridos entre o vencimento 
do débito e o dia dO seu pagamento  

Multa 
Aplicável  

acima de 90 dias  40%  

de 61 a 90 dias  30%  

  

de 46 a 60 dias  20%  

  

de 31 a 45 dias  10%  

  

de 16 a 30 dias  3%  

  

até 5 dias  1%  

  
 
§ 1° A multa de mora de débito vencido e não pago até o último dia útil do décimo segundo mês do vencimento 
será cobrada com a incidência da variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
apurada a partir do quinto mês do vencimento até o mês do pagamento.  

§ 2° A multa de mora de que trata este artigo não incide sobre o débito oriundo de multa 
de ofício.  

Art. 4° Nos casos de lançamento de ofício nas hipóteses abaixo, sobre a totalidade ou 
diferença dos tributos e contribuições devidos, inclusive as contribuições para o INSS, 
serão aplicadas as seguintes multas:  

I - de cem por cento, nos casos de falta de recolhimento, de falta de declaração e nos de 
declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;  
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II - de trezentos por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos arts. 71, 
72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras 
penalidades administrativas ou criminais cabíveis.  

§ 1° Se o contribuinte não atender, no prazo marcado, à intimação para prestar 
esclarecimentos, as multas a que se referem os incisos I e II passarão a ser de cento e 
cinqüenta por cento e quatrocentos e cinqüenta por cento, respectivamente.  

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às infrações relativas ao Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI).  

Art. 5° As multas a que se referem os incisos I, II e III do art. 80 da Lei n° 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, passam a ser de cem por cento, cento e cinqüenta por cento e 
quatrocentos e cinqüenta por cento, respectivamente, se o contribuinte não atender, no 
prazo marcado, à intimação para prestar esclarecimentos.  

Art. 6° Será concedida redução de cinqüenta por cento da multa de lançamento de ofício, 
ao contribuinte que, notificado, efetuar o pagamento do débito no prazo legal de 
impugnação.  

Parágrafo único. Se houver impugnação tempestiva, a redução será de trinta por cento se 
o pagamento de débito for efetuado dentro de trinta dias da ciência da decisão de primeira 
instância.  

Art. 7° Para fins de inscrição como Dívida Ativa da União, o débito será atualizado pelo 
BTN Fiscal, desde a data do respectivo vencimento, até a data de extinção deste, e 
acrescido de juros de mora equivalentes à TRD acumulada, pelo prazo remanescente, até 
o primeiro dia do mês em que ocorrer a inscrição, e de juros de mora equivalentes à Taxa 
Referencial - TR, após essa data até a do pagamento, acrescido do encargo legal de que 
tratam o art. 1° do Decreto-Lei n° 1.025, de 21 de outubro de 1969, o art. 3° do Decreto-
Lei n° 1.569, de 8 de agosto de 1977, na redação dada pelo art. 12 do Decreto-Lei n° 
2.163, de 19 de setembro de 1984, e o art. 3° do Decreto-Lei n° 1.645, de 11 de 
dezembro de 1978.  

Art. 8° Sobre os débitos de que trata este capítulo, quando parcelados, continuarão a 
incidir juros de mora, equivalentes à TR ou à TRD, sobre o saldo devedor, conforme se 
trate, respectivamente, de débito inscrito ou não como Dívida Ativa da União.  

Parágrafo único. No caso de parcelamento deferido até 31 de janeiro de 1991, o débito 
expresso em quantidade de BTN Fiscal será convertido em cruzeiros, com base no valor 
do BTN Fiscal de Cr$ 126,8621, observado o disposto neste artigo.  
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CAPÍTULO IV  

DA UTILIZAÇÃO DE CRUZADOS NOVOS  

Art. 9° Os cruzados novos depositados no Banco Central do Brasil, de acordo com o 
disposto no art. 9° da Lei n° 8.024, de 12 de abril de 1990, poderão ser utilizadas no 
pagamento total ou parcial:  

I - de débitos, de qualquer origem ou natureza, vencidos até 31 de dezembro de 1990, 
junto:  

a) à Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa da União, ajuizados ou não;  

b) aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às respectivas autarquias, 
fundações públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e instituições 
financeiras públicas;  

c) ao Banco Central do Brasil e às instituições financeiras públicas federais, bem como às 
empresas públicas e às sociedades controladas direta ou indiretamente pela União;  

d) ao Instituto Nacional de Seguro Social e às demais autarquias e fundações públicas 
federais;  

e) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

II - do preço de aquisição:  

a) de bens imóveis da União, inclusive do domínio útil na constituição de aforamento de 
terrenos de marinha;  

b) de materiais inservíveis ou outros bens móveis, de propriedade da União;  

c) de bens móveis ou imóveis, de propriedade das autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e instituições financeiras públicas federais;  

d) de bens móveis ou imóveis, de propriedade dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios ou de suas respectivas autarquias, fundações, sociedades de economia mista, 
empresas públicas e instituições financeiras públicas;  

III - de saldos devedores, inclusive prestações mensais, vencidas ou não, e encargos 
acessórios, decorrentes de financiamentos habitacionais, enquadrados ou não nas 
condições do Sistema Financeiro da Habitação, contraídos até 29 de junho de 1991, junto 
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a instituições integrantes dos Sistemas Financeiros Nacional ou da Habitação, inclusive 
na qualidade de agentes promotores.  

§ 1° O pagamento importará na transferência de titularidade dos cruzados novos, do 
devedor para credor ou alienante. Os recursos permanecerão depositados no Banco 
Central do Brasil até a respectiva conversão em cruzeiros, nos prazos previstos nos arts. 
5°, 6° e 7° da Lei n° 8.024, de 12 de abril de 1990.  

§ 2° As receitas provenientes da conversão de que trata o parágrafo anterior serão, 
obrigatoriamente, aplicadas em títulos públicos inegociáveis por, pelo menos, dois anos 
ou na redução proporcional de dívida pública própria.  

§ 3° Nos casos a que se referem as alíneas c dos incisos I e II, o pagamento dependerá 
de autorização da assembléia geral ou órgão equivalente.  

§ 4° Na hipótese do parágrafo precedente, os cruzados novos poderão ser utilizados no 
pagamento total ou parcial de débitos vencidos até 31 de dezembro de 1990, junto aos 
entes referidos nas alíneas a, c, d, e e do inciso I.  

§ 5° Nos casos a que se referem a alínea b do inciso I e a alínea d do inciso II, o 
pagamento dependerá de autorização na competente lei estadual ou municipal ou, 
conforme o caso, da assembléia geral de acionistas, ou órgão equivalente.  

§ 6° Na hipótese do parágrafo anterior, os cruzados novos poderão ser utilizados pelos 
Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios, e respectivas autarquias, sociedades de 
economia mista, empresas públicas, fundações públicas e instituições financeiras 
públicas, no pagamento total ou parcial de débitos, vencidos até 31 de dezembro de 1990, 
junto aos entes referidos nas alíneas a, c, d e e inciso I.  

§ 7° Para os fins do disposto neste artigo, fica permitida a transferência de titularidade de 
cruzados novos entre pessoas físicas, entre pessoas físicas e jurídicas, entre pessoas 
jurídicas atendidos os requisitos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil.  

§ 8° As perdas de capital verificadas nas transferências de titularidade de que trata este 
artigo não são dedutíveis na apuração do lucro real.  

 

CAPÍTULO V  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 10. Os valores relativos a penalidades, constantes da legislação em vigor, 
convertidos em cruzeiros, nos termos do art. 21 da Lei n° 8.178, de 1° de março de 1991, 
ficam elevados em setenta por cento.  
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Parágrafo único. O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento poderá, mediante 
portaria, promover o arredondamento dos valores decorrentes da aplicação do disposto 
neste artigo.  

Art. 11. As pessoas jurídicas que, de acordo com o balanço encerrado em relação ao 
período-base imediatamente anterior, possuírem patrimônio líquido superior a Cr$ 
250.000.000,00 e utilizarem sistema de processamento eletrônico de dados para registrar 
negócios e atividades econômicas, escriturar livros ou elaborar documentos de natureza 
contábil ou fiscal ficarão obrigadas, a partir do período-base de 1991, a manter, em meio 
magnético ou assemelhado, à disposição do Departamento da Receita Federal, os 
respectivos arquivos e sistemas durante o prazo de cinco anos.  

§ 1° O valor referido neste artigo será reajustado, anualmente, com base no coeficiente de 
atualização das demonstrações financeiras a que se refere a Lei n° 8.200, de 28 de junho 
de 1991.  

§ 2° O Departamento da Receita Federal poderá expedir os atos necessários para 
estabelecer a forma e o prazo em que os arquivos e sistemas deverão ser apresentados.  

Art. 12. A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição das 
seguintes penalidades:  

I - multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período, aos 
que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos 
arquivos;  

II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que omitirem 
ou prestarem incorretamente as informações solicitadas;  

III - multa equivalente a Cr$ 30.000,00, por dia de atraso, até o máximo de trinta dias, aos 
que não cumprirem o prazo estabelecido pelo Departamento da Receita Federal ou 
diretamente pelo Auditor-Fiscal, para apresentação dos arquivos e sistemas.  

Parágrafo único. O prazo de apresentação de que trata o inciso III deste artigo será de, no 
mínimo, vinte dias, que poderá ser prorrogado por igual período pela autoridade 
solicitante, em despacho fundamentado, atendendo a requerimento circunstanciado e por 
escrito da pessoa jurídica.  

Art. 13. A não apresentação dos arquivos ou sistemas até o trigésimo dia após o 
vencimento do prazo estabelecido equipara-se à inexistência da escrituração para fins de 
aplicação do disposto nos arts. 7° a 11 do Decreto-Lei n° 1.648, de 18 de dezembro de 
1978, e legislação complementar, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
artigo anterior ou de outras que sejam cabíveis.  
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Art. 14. A não apresentação, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real, do 
livro ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos 
efetuados no Diário (Livro Razão) implicará a imposição de multa equivalente a Cr$ 
30.000,00, por dia, até o máximo de trinta dias.  

Parágrafo único. No caso da não apresentação do livro de que trata este artigo até o 
trigésimo dia após o vencimento do prazo estabelecido, aplicar-se-á o disposto no art. 13.  

Art. 15. O pagamento da contribuição para o PIS-PASEP relativa aos fatos geradores 
ocorridos nos meses de maio e junho de 1991 será efetuado até o dia cinco do mês de 
agosto do mesmo ano.  

§ 1° No caso de não pagamento da contribuição até a data prevista neste artigo, o débito 
poderá ser pago, sem multa, em até doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
observado o seguinte:  

a) nenhuma parcela poderá ser inferior a Cr$ 50.000,00;  

b) a primeira deverá ser paga até o último dia útil do mês de agosto de 1991;  

c) as demais serão pagas até o último dia útil dos meses subseqüentes;  

d) sobre os seus valores incidirão juros de mora equivalentes à TRD, desde o dia 5 de 
agosto de 1991, até o dia anterior ao do efetivo pagamento de cada parcela.  

§ 2° O pagamento da primeira parcela equivalerá a pedido de parcelamento na forma do 
art. 11 do Decreto-Lei n° 352, de 17 de junho de 1968, com a redação dada pelo art. 1° do 
Decreto-Lei n° 623, de 11 de junho de 1969, considerando-se automaticamente deferido.  

Art. 16. Na apuração do ganho de capital na alienação de bens e direitos, efetuada a 
partir da vigência desta lei, a pessoa física poderá utilizar, para efeito de correção do 
custo da aquisição:  

I - o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, relativamente ao ano de 1990;  

II - a variação do BTN, relativamente aos meses de janeiro e fevereiro de 1991;  

III -o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir do mês de março de 1991.  

Parágrafo único. Na falta de publicação do INPC, poderá ser utilizado o Índice Geral de 
Preços-Mercado (IGP-M), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.  
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Art. 17. Na apuração dos ganhos líquidos de que trata o art. 18, inciso II, da Lei n° 8.134, 
de 27 de dezembro de 1990, é admitida a incidência da Taxa Referencial Diária - TRD 
sobre os custos de aquisição dos ativos negociados, da data de início até a data 
imediatamente anterior à de liquidação da operação, nos termos da legislação aplicável.  

Art. 18. O Livro de Apuração do Lucro Real poderá ser escriturado mediante a utilização 
de sistema eletrônico de processamento de dados, observadas as normas baixadas pelo 
Departamento da Receita Federal.  

Art. 19. Em relação aos períodos-base anuais encerrados a partir da vigência desta lei, a 
pessoa jurídica que apresentar lucro real ou arbitrado acima de Cr$ 35.000.000,00 estará 
sujeita a um adicional do imposto de renda calculado sobre a parcela que exceder a essa 
quantia, às seguintes alíquotas:  

I - cinco por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a Cr$ 
35.000.000,00 até Cr$ 70.000.000,00;  

II - dez por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a Cr$ 
70.000.000,00.  

§ 1° As alíquotas de que trata este artigo serão de dez e quinze por cento, 
respectivamente, para os bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários e empresas de arrendamento mercantil.  

§ 2° O valor do adicional será recolhido integralmente como receita da União, não sendo 
permitidas quaisquer deduções.  

§ 3° Os limites de que trata este artigo serão reduzidos, proporcionalmente, quando o 
número de meses do período-base for inferior a doze.  

Art. 20. O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido 
como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a 
Cr$ 50.000,00, ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano.  

Art. 21. O limite de que trata o inciso I do art. 22 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pelo art. 30 da Lei n° 8.134, de 27 de dezembro de 1990, 
passa a ser de Cr$ 70.000.000,00.  

Art. 22. A despesa operacional relativa às gratificações pagas aos empregados, seja qual 
for a designação que tiverem, excluído o 13° salário, não poderá exceder à importância 
anual de Cr$ 100.000,00 para cada um dos beneficiados.  
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Art. 23. O prejuízo no recebimento de créditos, quando de valor inferior a Cr$ 53.000,00 
por devedor, poderá ser deduzido como despesa operacional, após decorrido um ano de 
seu vencimento, independentemente de se terem esgotado os recursos para sua 
cobrança.  

Art. 24. Os limites de receita bruta anual para as microempresas (Lei n° 7.256, de 27 de 
novembro de 1984) e para as empresas poderem optar pelo lucro presumido (Lei n° 
6.468, de 14 de novembro de 1977) passam a ser de Cr$ 30.000.000,00 e de Cr$ 
200.000.000,00, respectivamente.  

Parágrafo único. Os limites de que trata este artigo serão reduzidos, proporcionalmente, 
no caso de período-base inferior a doze meses.  

Art. 25. O salário-família é isento do imposto de renda.  

Art. 26. Fica isenta do imposto de renda das pessoas físicas a correção monetária de 
investimentos calculada aos mesmos coeficientes da variação acumulada do INPC, desde 
que seu pagamento ou crédito ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias.  

Art. 27. O rendimento pago em cumprimento de decisão judicial será considerado líquido 
do imposto de renda, cabendo à pessoa física ou jurídica, obrigada ao pagamento, a 
retenção e recolhimento do imposto de renda devido, ficando dispensada a soma dos 
rendimentos pagos, no mês, para aplicação da alíquota correspondente, nos casos de:  

I - juros e indenizações por lucros cessantes;  

II - honorários advocatícios;  

III - remuneração pela prestação de serviços no curso do processo judicial, tais como 
serviços de engenheiro, médico, contabilista, leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador, 
síndico, testamenteiro e liquidante.  

Art. 28. O pagamento pela pessoa jurídica do imposto de renda, da contribuição social 
sobre o lucro e do imposto de renda incidente na fonte sobre o lucro líquido, 
correspondentes a período-base encerrado em virtude de incorporação, fusão, cisão ou 
encerramento de atividades, deverá ser efetuado até o décimo dia subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador.  

Art. 29. O pagamento do imposto de renda nos casos de saída definitiva do País e de 
encerramento de espólio deverá ser efetuado na data prevista para a entrega da 
respectiva declaração de rendimentos.  

Art. 30. O caput do art. 9° da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
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"Art. 9° A partir de fevereiro de 1991, incidirão juros de mora equivalentes à TRD sobre os 
débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, com a Seguridade Social, 
com o Fundo de Participação PIS-PASEP, com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS e sobre os passivos de empresas concordatárias, em falência e de 
instituições em regime de liquidação extrajudicial, intervenção e administração especial 
temporária".  

Art. 31. O art. 25 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 25. O imposto será calculado, observado o seguinte:  

I - se o rendimento mensal for de até Cr$ 400.000,00, será deduzida uma parcela 
correspondente a Cr$ 120.000,00 e, sobre o saldo remanescente incidirá a alíquota de 
dez por cento;  

II - se o rendimento mensal for superior a Cr$ 400.000,00, será deduzida uma parcela 
correspondente a Cr$ 288.000,00, e, sobre o saldo remanescente incidirá a alíquota de 
vinte e cinco por cento.  

§ 1° Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência do imposto, poderão ser 
deduzidos:  

a) Cr$ 10.000,00 por dependente, até o limite de cinco dependentes;  

b) Cr$ 120.000,00 correspondentes à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma pagos pela 
previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, a partir do mês em que o contribuinte 
completar sessenta e cinco anos de idade;  

c) o valor da contribuição paga, no mês, para a previdência social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios; e  

d) o valor da pensão judicial paga.  

§ 2° As disposições deste artigo se aplicam aos pagamentos efetuados a partir de 1° de 
agosto de 1991."  

Art. 32. O inciso III do art. 80 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, na redação 
que lhe foi dada pela alteração 22ª do art. 2° do Decreto-Lei n° 34, de 18 de novembro de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação:  
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"III - multa básica de trezentos por cento do valor do imposto que deixou de ser lançado 
ou recolhido, quando se tratar de infração qualificada, observado o disposto no art. 86".  

 

Art. 33. As multas de ofício de que trata esta lei, lançadas com base em créditos 
tributários ou com base em contribuições para o INSS, vencidos há mais de doze meses, 
serão acrescidas, no ato do lançamento, do valor resultante da variação do INPC, a partir 
do quinto mês do vencimento do crédito tributário ou da contribuição até o mês do 
lançamento da multa.  

 

Art. 34. As entidades beneficentes reconhecidas como de utilidade pública ficam 
autorizadas a vender em feiras, bazares e eventos semelhantes, com isenção dos tributos 
incidentes sobre a importação, mercadorias estrangeiras recebidas em doação de 
representações diplomáticas estrangeiras sediadas no País, nos termos e condições 
estabelecidas pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento.  

 

Parágrafo único. O produto líquido da venda a que se refere este artigo terá como 
destinação exclusiva o desenvolvimento de atividades beneficentes no País.  

Art. 35. Ficam suprimidos o inciso III e o § 3° do art. 4°, bem como os §§ 1° e 2° do art. 5° 
da Lei n° 8.178, de 1° de março de 1991.  

 

Art. 36. Aos rendimentos relativos a Depósitos Especiais Remunerados (DER), efetuados 
com recursos provenientes de conversão de cruzados novos, aplica-se o mesmo 
tratamento tributário a que estão sujeitos os rendimentos de depósitos em cadernetas de 
poupança.  

 

Art. 37. Aos atos praticados com base na Medida Provisória n° 297, de 28 de junho de 
1991, e aos fatos jurídicos ocorridos no período de sua vigência aplicam-se as 
disposições nela contidas.  
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Art. 38. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 17 do Decreto-Lei 
n° 401, de 30 de dezembro de 1968, o § 2° do art. 7° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, o art. 57 da Lei n° 7.799, de 10 de julho de 1989 e os arts. 34, 35 e 36 da Lei n° 
8.212, de 25 julho de 1991.  

Brasília, 29 de agosto de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Marcílio Marques Moreira  

 

 

(À Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa) 
 
 
 

Publicado no DSF, em 05/08/2010. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14203/2010 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado nº  471,  de 2011,  do Senador FERNANDO
COLLOR,  que  dispõe  sobre  a  restituição  de
contribuição social a que se refere o § 2º do art. 31
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe
sobre a organização da Seguridade Social, institui o
Plano de Custeio, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 471, de 2011, de autoria do
Senador Fernando Collor, composto de dois artigos, dispõe sobre a restituição
de  valores  recolhidos  antecipadamente  em favor  da  Secretaria  da  Receita
Federal  do Brasil  e  não compensados pelas  empresas cedentes de mão de
obra. Ele fixa prazo máximo de trinta dias, contado da data da protocolização
do  pedido,  para  que  a  autoridade  fiscal  faça  a  restituição,  devidamente
acrescida dos juros correspondentes.

A proposição  é  justificada  pelo  autor  pela  necessidade  de  dar
cumprimento  à  determinação  constitucional  de  restituição  imediata  dos
valores não devidos pelo contribuinte (art. 150, § 7º, da Constituição Federal),
ante a omissão legal existente quanto à matéria na Lei nº 8.212, de 24 de julho
de  1991,  que  atualmente  fixa  a  obrigação,  mas  não  estabelece  parâmetro
temporal para o seu cumprimento. Segundo argumenta, a fixação do prazo
visa a  coibir  a  prática de retardar  indefinidamente a  restituição,  por vezes
adotada pela Receita Federal.

O PLS nº 471, de 2011, foi apreciado pela Comissão de Assuntos
Sociais (CAS),  sob a relatoria  ad hoc do Senador João Durval,  tendo sido
aprovado, sem emendas.  
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II – ANÁLISE

A competência  da  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE)
para deliberar sobre a matéria em caráter terminativo advém da combinação
dos arts. 91, I, e 99, IV, ambos do Regimento Interno do Senado Federal.

A iniciativa parlamentar para a matéria tem fundamento nos arts.
24, I, 48, I; 61, caput, e 195, I, a, todos da Constituição Federal (CF) de 1988.

No tocante à juridicidade, nenhum reparo ao projeto. Isso porque,
utilizando-se do instrumento legislativo adequado (lei ordinária), ele inova o
ordenamento  jurídico  de  forma  genérica  e  cogente,  sem conflitar  com os
princípios que regem o sistema tributário nacional, nem com o ordenamento
pátrio como um todo.

Tampouco se vislumbra vício concernente à legislação específica
relativa à responsabilidade fiscal,  já que a medida proposta não acrescenta
despesa, nem dá azo a perda de arrecadação, visto que trata da devolução de
valores indevidamente pagos à Seguridade Social.

Quanto à técnica legislativa, o projeto foi formulado de acordo
com as exigências da Lei Complementar (LCP) nº 95, de 26 de fevereiro de
1998. 

No mérito, não há como não reconhecer a justiça da medida, que
impede  abuso  recorrente  do  Estado  em  relação  ao  contribuinte.  A
administração  tributária,  escorada  na  omissão  legal,  pode  hoje  protelar  a
devolução de valores que não lhe pertencem a seu bel prazer,  negando ao
contribuinte direito constitucionalmente garantido pelo art. 150, § 7º, da Lei
Maior. Em uma época em que se percebe o crescimento do poder do Estado
em relação aos seus súditos, a instituição de prazo máximo para a restituição é
um  alento,  já  que  reforça  as  garantias  do  contribuinte  frente  ao  Fisco,
ajudando a equilibrar essa relação.

A propósito,  apesar  de  ressalvar  a  competência  da  CAE para
analisar os aspectos econômicos da matéria, o parecer da CAS é muito feliz
ao apontar um dos efeitos indiretos mais nefastos causados pela demora do
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Fisco  na  devolução:  a  privação  do  direito  obriga  empresas  a  recorrer  a
empréstimos bancários,  a  juros quase sempre extorsivos,  para fazer  face a
despesas correntes. 

III – VOTO

Ante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei
do Senado nº 471, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
(*)PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 471, DE 2011 

Dispõe sobre a restituição de contribuição social a que 
se refere o § 2º do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, que dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui o Plano de Custeio, e dá 
outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
 

“Art. 31. ...................................................................... 
...................................................................................... 
 
§ 7º O contribuinte pessoa jurídica faz jus à restituição a que se 

refere o § 2º deste artigo no prazo máximo de trinta dias, contados da 
data do protocolo do pedido, nos termos do regulamento. 

 
§ 8º A restituição será acrescida de juros na forma do disposto no 

§ 4º do art. 89 desta Lei.” (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(*) Avulso republicado em 12/08/2011 para correção da data de publicação 
no DSF. 

356



 2

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que apresentamos visa a preencher uma lacuna contida na 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que determina a restituição de valores recolhidos 
antecipadamente à Receita Federal e não compensados pelas empresas cedentes de 
mão de obra, mas sem estabelecer prazo para tal. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição não traz qualquer alteração nos 
valores das contribuições devidas nem no seu processo de arrecadação, limitando-se a 
explicitar na Lei o mandamento constitucional de imediata restituição dos valores não 
devidos pelo contribuinte, recolhidos em seu nome pelo responsável tributário.  

A retenção prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91 encontra amparo no § 7º do 
art. 150 da Constituição Federal e tem por objetivo assegurar a arrecadação sonegada 
por empresas desonestas, assim como devolver ao contribuinte em dia com suas 
obrigações fiscais, o saldo remanescente após efetivadas as devidas compensações. 

Como a Lei não fixa prazo algum para a restituição das importâncias retidas, 
no montante de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura referente aos serviços 
prestados pela empresa fornecedora de mão de obra, a Receita Federal não efetiva ou 
retarda indefinidamente a restituição, o que representa desequilíbrio inaceitável na 
relação entre o contribuinte e o Fisco. 

Tal situação, relatada por empresários, além de punir o bom contribuinte, 
que arrecada regularmente suas contribuições e faz jus à restituição, compromete a 
segurança jurídica e a capacidade contributiva de tais empresas e ofende frontalmente o 
que estabelece o citado § 7º do art 150 da Constituição Federal, que assegura a imediata 
e preferencial restituição de tais valores. 

Entendemos que a alteração proposta se reveste de fundamentos de justiça 
e equidade e aperfeiçoa o ordenamento jurídico, razões pelas quais contamos com o 
apoio de nossos Pares. 

Sala das Sessões, 

 

Senador FERNANDO COLLOR  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção II 
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

........................................................................ 

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso 
não se realize o fato gerador presumido.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO X  

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES  
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Art. 31.  A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do 

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da 

empresa cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil 

imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, observado o 

disposto no § 5o do art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

§ 1o  O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da 

empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas 

à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço. 

(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 1o  O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 

estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos 

seus segurados. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2o  Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

§ 3o  Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 

realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, 

quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. (Redação dada pela Lei nº 

9.711, de 1998). 

§ 4o  Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços: (Redação dada pela Lei nº 9.711, 

de 1998). 

I - limpeza, conservação e zeladoria; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 
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II - vigilância e segurança; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

III - empreitada de mão-de-obra; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 

1974. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 5o  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 

cada contratante. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998). 

§ 6o  Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 

artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei no 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de 

cada uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Incluído 

pela Lei nº 11.941, de 2009) 

 

 

 

 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 

decisão terminativa.) 

 

Publicado no DSF em 12/08/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14048/2011 
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PARECER Nº          , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 471, de 2011, do 
Senador Fernando Collor, que “dispõe sobre a 
restituição de contribuição social a que se refere o § 
2º do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui o Plano de Custeio, e dá outras 
providências”. 

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO 

RELATOR “Ad Hoc”: Senador JOÃO DURVAL 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), o Projeto de Lei do Senado nº 471, de 2011, de autoria do nobre 
Senador Fernando Collor. A medida altera a legislação previdenciária para 
estabelecer prazo máximo, de trinta dias, para a restituição dos valores retidos 
e recolhidos em nome da empresa cedente, com base no valor bruto da nota 
fiscal ou fatura de prestação de serviços, por empresas contratantes de 
serviços realizados mediante cessão de mão de obra, inclusive em regime de 
trabalho temporário. O citado prazo será contado a partir da data do protocolo 
do pedido e o valor restituído será acrescido de juros. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor afirma que, como a lei não 
fixa prazo algum para a devolução das importâncias retidas a maior, “a 
Receita Federal não efetiva ou retarda indefinidamente a restituição, o que 
representa desequilíbrio inaceitável na relação entre o contribuinte e o Fisco”. 
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Destaca, também, que essa prática, além de punir o bom 
contribuinte, compromete a segurança jurídica e a capacidade contributiva das 
empresas prejudicadas, ofendendo frontalmente preceito constitucional que 
assegura a imediata e preferencial restituição de tais valores. 

O projeto será, posteriormente, analisado na Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa. 

Nesta CAS, não foram apresentadas emendas no prazo 
regimental. 

II – ANÁLISE 

A matéria que se pretende disciplinar - restituição de valores 
retidos e recolhidos de contribuição previdenciária quando, posteriormente, 
verificar-se que o fato gerador não ocorreu - refere-se à seguridade social e se 
inclui entre aquelas de iniciativa comum, prevista no art. 61 da Constituição 
Federal. A competência para legislar sobre o tema é do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 48 da mesma Carta.  

Quanto aos pressupostos relativos à iniciativa e à competência 
para legislar, portanto, não há impedimentos constitucionais. Também não 
identificamos aspectos jurídicos ou regimentais que obstem a aprovação da 
matéria, estando, portanto, apta a ser incluída em nosso ordenamento jurídico. 
Constatamos, além disso, que a proposta foi redigida com a técnica legislativa 
apropriada à espécie. 

No mérito, firmamos posição favorável à aprovação da matéria, 
tendo em vista, principalmente, os benefícios sociais que proporcionará. O 
enfoque econômico da análise está reservado à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

É necessário que a Receita Federal aja com presteza também no 
que se refere à devolução de contribuições indevidas, recolhidas como forma 
de medida cautelar, por empresas tomadoras de serviços, dado o elevado 
índice de evasão de contribuições quando se trata de empresas prestadoras de 
trabalho temporário ou terceirizadas. 

Nesse processo, no mais das vezes, a empresa responsável pelo 
recolhimento atua como colaboradora do Estado, garantindo, 
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antecipadamente, recolhimentos que podem não ocorrer por diversas razões: 
os encargos são elevados, o capital garantidor dos empresários pode ser 
pequeno, a constituição do empreendimento pode ser frágil, ou, mesmo, pode 
faltar idoneidade ao empregador.  

Essa prioridade, de retenção e recolhimento antecipado de 
contribuições, concedida ao fisco, pode até comprometer o recebimento 
futuro de direitos trabalhistas pelos empregados das empresas prestadoras de 
serviços de mão de obra. O que queremos registrar, em suma, é a importância 
desses recursos escassos para o funcionamento saudável e competitivo das 
empresas, tanto tomadoras como prestadoras de serviços.  

É totalmente injusto que um empresário tenha de recorrer, 
eventualmente, a empréstimos no mercado financeiro, com juros extorsivos, 
para cumprir com despesas correntes, tendo a receber créditos da Previdência 
Social por recolhimento de valores cujo fato gerador de contribuição não 
chegou a ocorrer. Mais alarmante, ainda, é que a burocracia possa protelar 
indefinidamente a devolução das quantias devidas. 

III – VOTO 

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 471 de 2011. 

Sala da Comissão, 16 de maio de 2012 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

Senador JOÃO DURVAL, Relator “Ad hoc” 
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PARECER Nº               , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  79,  de  2012,  do
Senador Acir Gurgacz, que dispõe sobre a isenção
do  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados
incidente sobre forro de PVC.

RELATOR: Senador GIM

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 79, de 2012, de autoria do
Senador  ACIR  GURGACZ,  pretende  isentar  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados (IPI) o forro de PVC (policloreto de vinila) do tipo utilizado
em construção  civil,  classificado,  à  época  da  apresentação  da  matéria,  na
posição genérica 39.16 da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada pelo
Decreto  nº  7.660,  de  23  de  dezembro  de  2011.  Segundo  o  projeto,  fica
assegurada a manutenção do crédito relativo às matérias primas, embalagem e
material secundário utilizados na fabricação do forro de PVC. 

Com o objetivo de respeitar as disposições da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o PLS enuncia
que  o  Poder  Executivo  tomará  medidas  para  ajustar  o  projeto  às  leis
orçamentárias e financeiras. A vigência da norma de conversão ocorrerá na
data de sua publicação e produzirá efeitos durante cinco anos, a partir de 1º de
janeiro do ano subsequente àquele em que forem implementadas as medidas
de adequação orçamentária.

Em suma, o projeto é justificado pelo fato de o forro de PVC ser
relativamente barato, durável e reciclável, tornando-se, atualmente, relevante
nas obras de construção civil. O incentivo fiscal possibilitará maior utilização
do produto, o que trará vantagens, principalmente, para as pessoas de menor
renda.
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A matéria  foi  encaminhada  inicialmente  a  Comissão  de  Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), onde foi
aprovada sem emendas.

II – ANÁLISE

À Comissão de Assuntos Econômicos cabe, nos termos dos arts.
91, I, e 99, IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre
proposições pertinentes a tributos, como é o caso, dispensada a competência
do Plenário.

Como já frisado pelo parecer aprovado pela CMA, o PLS nº 79,
de  2012,  está  adequado  em  termos  de  constitucionalidade,  juridicidade,
regimentalidade  e  técnica  legislativa.  Ademais,  em  relação  à  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal,  as  cautelas  previstas  nos  arts.  3º  e  4º  tornam  a
proposição adequada quantos aos aspectos orçamentários e financeiros.

Recentemente, o Governo Federal, por meio do Decreto nº 7.770,
de 28 de junho de 2012, criou, na TIPI, o desdobramento na descrição do
código de classificação 3916.20.00, efetuado sob a forma de destaque "Ex".
Assim, foi especificado o produto denominado  forro de policloreto de vinil
(PVC) utilizado na construção civil, com alíquota reduzida de 5%, enquanto
os demais produtos da posição 39.16 da TIPI são tributados em 10%.

Fica claro,  então,  que o Poder Executivo,  pouco mais de dois
meses após a apresentação do projeto sob análise, reconheceu a importância
do  forro  de  PVC  na  construção  civil,  reduzindo  à  metade,  por  meio  de
decreto, a carga do IPI incidente sobre o produto.

Isso reforça o acerto do PLS, já destacado no parecer aprovado
pela CMA, o qual asseverou que a proposição  vai ao encontro dos esforços
brasileiros no sentido de diminuir o déficit habitacional e de fortalecer uma
agenda ambiental positiva.

A isenção  do  forro  de  PVC  utilizado  na  construção  civil  ora
pretendida dá um passo adiante do que já foi implementado pelo Decreto nº
7.770, de 2012, e merece todo o apoio desta Casa.

Propomos, entretanto, para perfeita adequação do projeto à atual
redação da TIPI, emenda detalhando a posição do produto a ser beneficiado.  
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Os efeitos benéficos do PLS certamente serão sentidos no curto
prazo, além de estarem em consonância com outras medidas que vêm sendo
adotadas pelo Governo, como, por exemplo, a Medida Provisória nº 601, de
28 de dezembro de 2012. Essa norma reduziu a tributação incidente sobre as
incorporadoras imobiliárias e incluiu as empresas do setor da construção civil
no  regime  da  substituição  das  contribuições  previdenciárias  patronais
previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
por outra incidente sobre a receita bruta, instituído pela Lei nº 12.546, de 14
de dezembro de 2011. 

III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 79, de 2012, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº        – CAE

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei do Senado n° 79, de 2012, a
seguinte redação:

“Art. 1º Fica isento do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI) o produto denominado forro de PVC (policloreto de vinil) do tipo
utilizado em construção civil, classificado no subitem 3916.20.00 Ex 01
da Tabela de Incidência do IPI.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 79, DE 2012  
Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados incidente sobre forro de PVC. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica isento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), o 
produto denominado forro de PVC (Policloreto de Vinila) do tipo utilizado em construção 
civil, classificado na Posição 39.16 da Tabela de Incidência do IPI. 

Art. 2º É assegurada a manutenção do crédito relativo às matérias primas, 
embalagem e material secundário utilizados na fabricação do produto de que trata o art. 1º. 

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 
5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante 
da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, que acompanhará o projeto de lei orçamentária, 
cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei produzirá efeito durante 
cinco anos, a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele em que for implementado 
o disposto no art. 3º. 

JUSTIFICAÇÃO 
Até os anos 1980, era normal que apenas as residências de classe média e 

alta fossem dotadas de forração, protegendo a parte habitável de insetos e pequenos 
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animais (principalmente répteis e roedores) além de sujeiras danosas à saúde, passíveis 
de penetração pelo telhado.  

Tradicionalmente, a forração era confeccionada de madeira ou constituída 
por laje de concreto, ambas as soluções de alto custo. A forração de madeira não apenas 
sempre foi razoavelmente cara para os padrões da população brasileira, como passou a 
se tornar praticamente proibitiva com a gradual escassez da matéria prima e a crescente 
resistência da sociedade à devastação das florestas remanescentes. Com efeito, o fator 
custo e a conscientização ecológica tornaram imperativa a busca de soluções 
alternativas. 

O forro de PVC, fabricado a partir do Policloreto de Vinila, tornou-se, nas 
últimas décadas, alternativa econômica, prática, de fácil aplicação e eficiente à classe 
média, principalmente a de menor poder aquisitivo. O produto é durável (podendo, 
estimativamente, chegar a cem anos) e tem uma grande qualidade em favor da 
sustentabilidade: é perfeitamente reciclável. Além da forração do teto, pode ser utilizado 
para várias outras finalidades na construção civil, dispensa pintura, é resistente à umidade 
e contribui para o isolamento acústico. 

O bom desempenho do produto, associado ao baixo preço de instalação e 
de manutenção, deu-lhe popularidade como material de construção importante para 
residências de consumidores de menor poder aquisitivo, possibilitando um grande salto 
de qualidade nas condições de habitação e de preservação da saúde dos moradores. 

Inegável, portanto, que o produto preenche as características de 
essencialidade que a Constituição Federal preconiza como requisito para a seletividade 
que deve orientar a incidência do IPI. 

Neste momento em que o Governo Federal desenvolve grandes esforços, 
principalmente mediante o programa denominado Minha Casa Minha Vida, para diminuir o 
déficit habitacional e permitir o acesso da população de baixa renda à casa própria, a 
desoneração tributária do forro de PVC é mais que oportuna e necessária. 

Sala das Sessões, 

Senador ACIR GURGACZ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento. 

 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 
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§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 
segundo critério populacional. 

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e 
à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação 
de receita, nos termos da lei. 

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 
indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, 
ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

............................................................................ 

................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 
4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao: 

        a)  (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 
receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 
orçamentária e nas de crédito adicional. 

        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 
poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, 
ou em legislação específica. 
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        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei 
que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7o  (VETADO) 

        Art. 6o  (VETADO) 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

        Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação. 

        Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 
não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos. 

        Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 
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        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

        Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 
Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em 
separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da 
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 
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        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

.............................................................................................. 

............................................................................. 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado nº 377, de 2012, do Senador Alvaro Dias, que
dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e suas fontes de recursos.

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS)
nº 377, de 2012, de autoria do Senador ALVARO DIAS, que  altera, em seu
art. 1º, a Lei nº 8.177, de 1° de março de 1991, que estabelece regras para a
desindexação da economia, para dispor que em cada período de rendimento,
os depósitos de poupança serão remunerados em setenta por cento da meta da
taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente
na data de início do período de rendimento. 

O art. 2º dispõe que o saldo dos depósitos de poupança efetuados
até a data de entrada em vigor da Lei proposta será remunerado pela regra
vigente quando foram feitos os depósitos. 

O  art.  3º  estabelece  que  o  Conselho  Monetário  Nacional
regulamentará as condições de correção dos financiamentos imobiliários no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com vistas à adaptação a nova
sistemática de remuneração da poupança. 

A seu turno, o art. 4º altera o art. 13 da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), para dispor que os depósitos efetuados nas contas vinculadas terão o
mesmo índice de correção dos depósitos em cadernetas de poupança. 
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O art. 5º e o art. 6º alteram a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de
1990,  que regula  o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial,  e
instituiu  o  Fundo  de  Amparo  ao  Trabalhador  (FAT),  para  dispor  que  os
agentes pagadores, sobre o saldo de recursos não desembolsados, o agente
aplicador  dos  recursos  e  os  agentes  pagadores,  pelo  saldo  dos  recursos
recebidos, remunerarão o FAT com a taxa Selic. 

O art. 7º altera o art. 1º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de
1996, que instituiu a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), dispõe sobre a
remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do FAT e do
Fundo  da  Marinha  Mercante,  para  determinar  que  a  TJLP será  calculada
conforme  fórmula  determinada  pelo  Conselho  Monetário  Nacional,  que
deverá  considerar  explicitamente  as  taxas  de  juros  pagas  pelo  Tesouro
Nacional em captações com títulos de longo prazo. 

A mesma Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, é alterada
pelo art. 8º do PLS que determina que os recursos do Fundo de Participação
PIS-PASEP, do FAT e do Fundo da Marinha Mercante repassados ao Banco
Nacional  de  Desenvolvimento  Social  (BNDES)  ou  por  este  administrados
serão remunerados pela taxa Selic, ressalvado o disposto no § 1º do art. 5º e
nos arts. 6º e 7º da Lei alterada.

O art. 9º revoga os arts.  1º, 2º e 3º da Lei nº 12.703, de 7 de
agosto de 2012, que tratam da remuneração da caderneta de poupança.

Por fim, o art. 10 contém a cláusula de vigência e estabelece que
a lei resultante entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

De acordo com o autor  do Projeto,  as  mudanças  efetuadas  na
remuneração  da  caderneta  de  poupança  para  eliminar  um dos  entraves  a
quedas adicionais das taxas de juros pagas pelo Governo Federal sobre sua
dívida  foram  tímidas  e  pontuais  para  permitir  o  alcance  de  objetivo  tão
importante.

De acordo com o nobre autor, para levar a taxa básica de juros, a
Selic,  bem  como  outras  taxas  de  juros,  como  as  da  dívida  pública  e  as
cobradas  ao  consumidor,  a  níveis  vigentes  em  outros  países,  é  preciso
reestruturar o sistema de canalização da poupança e direcionamento de crédito
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subsidiado, que, segundo o autor, ainda reflete o período de inflação elevada e
de subdesenvolvimento do mercado financeiro e de capitais.        

A matéria é examinada em caráter terminativo por esta Comissão
de Assuntos Econômicos, onde não recebeu emendas no prazo regimental. 

II - ANÁLISE
Compete à Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do

art.  99,  inciso I,  do  Regimento  Interno do Senado Federal  (RISF),  opinar
sobre aspectos  econômicos  e  financeiros  de qualquer  matéria  que lhe seja
submetida  por  despacho  do Presidente  ou  deliberação do Plenário.  Por  se
tratar  de matéria  em decisão terminativa,  também damos parecer  sobre os
aspectos  constitucionais,  jurídicos  e  regimentais,  cabendo  consulta  à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, conforme dispõe o inciso I do
art. 101 do RISF.

O Projeto de Lei do Senado nº 377, de 2012, atende aos preceitos
constitucionais de competência e iniciativa do Congresso Nacional. Conforme
o art. 22, inciso VII, da Constituição Federal, compete privativamente à União
legislar sobre a política de crédito. A Lei Maior ainda dispõe em seu art. 48, 
inciso XIII, que incumbe ao Congresso Nacional, mediante sanção do 
Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre matéria financeira, cambial e monetária, 
instituições financeiras e suas operações. 

A proposição não fere a reserva de iniciativa de que trata o § 1º 
do art. 61 da Carta Magna e possui técnica legislativa adequada. Não há inclusão
de matéria diversa ao tema expresso em sua ementa.

Finalmente, sob o aspecto formal, cabe observar que a matéria não tem 
implicação direta sobre o sistema tributário e orçamentário, vale dizer, não 
implica renúncia de receita e nem aumento de despesa fiscal.

  
O PLS parte de uma preocupação válida, que é a de encontrar

mecanismos  para  que  as  taxas  de  juros  no  Brasil  tendam  para  os  níveis
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internacionais,  particularmente  para  os  níveis  cobrados  em  países  com  o
mesmo grau de risco do Brasil. 

Concordamos que muito há de se fazer na oferta e na demanda
do crédito, a fim de que as taxas de juros praticadas no País convirjam para os
níveis internacionais. Aliás, é forçoso afirmar que, desde o pico de 45%, em
março de 1999, a meta da taxa de juro básico tem uma tendência de queda,
com variações para cima e para baixo que acompanham os ciclos da política
monetária, , chegando ao mínimo histórico de 7,25%, em novembro de 2012.

Da mesma forma, houve uma queda no custo médio da dívida
pública federal e do chamado spread bancário, que é a diferença entre o custo
de captação dos bancos e as taxa de juros cobradas do tomador final.

As causas do alto spread bancário no Brasil são conhecidas: a 
taxa básica da economia ainda é muito alta em comparação com as taxas 
internacionais; a cunha fiscal é elevada, com forte tributação indireta; os 
recolhimentos compulsórios ao Banco Central do Brasil são altos e distorcem 
os custos de captação; possível oligopólio do setor financeiro a aumentar o 
custo na oferta do crédito; e falta de mecanismos mais eficientes de 
discriminação da qualidade do crédito, o que, se espera, seja superado com a 
recente aprovação do cadastro positivo, a Lei nº 12.414, de 2011. Do lado da 
demanda por crédito, a baixa portabilidade do crédito devido a custos e 
entraves normativos; alta inadimplência acompanhada de baixa educação 
financeira das famílias e o processo de bancarização de parte das famílias 
ainda muito crescente e recente, com pouco histórico de crédito positivo para 
uma efetiva análise de risco. 

Acreditamos que a diminuição do  spread bancário irá permitir
inclusive o sólido ciclo de expansão do setor bancário brasileiro, alimentado
por  maior  bancarização  das  classes  C  e  D,  e  expansão  do  crédito,
particularmente do crédito imobiliário.

Todavia, somos contrários ao projeto por considerarmos que, no
mínimo, a economia brasileira ainda não está madura suficientemente para
eliminarmos  os  incentivos  monetários  do  direcionamento  do  crédito,  que
permite a destinação de recursos fiscais,  parafiscais e privados de maneira
mais focada para o investimento. A economia nacional ainda necessita de um
longo processo de maturação na oferta de bens e serviços.
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Além disso, a taxa de longo prazo não guarda relação direta com
a taxa básica da economia, a taxa Selic, que é uma taxa de curto prazo. 

O Estado direciona o crédito, com recursos fiscais, parafiscais e
privados,  segundo prioridades  políticas.  Nem sempre  o  empreendimento  é
eficiente  e  nem  sempre  é  ineficiente,  mas  confundir  o  financiamento  ao
empreendimento  ineficiente  como  algo  típico  do  crédito  direcionado  é
falacioso, como demonstra à exaustão a crise financeira internacional recente,
muito  vinculada  ao  crédito  ao  setor  imobiliário  nos  países  de  economia
madura.  Muitas  vezes,  equívocos  de  análise  de  risco  no  setor  privado  e
incentivos  tributários,  isenções,  acabam  gerando  ineficiências,  sem  que  o
mecanismo de crédito direcionado esteja presente.

Além  disso,  ao  juntarmos  o  crédito  direcionado  com  lastro
baseado em recursos fiscais  ou parafiscais com o crédito direcionado com
captação de recursos privados, podemos passar a falsa idéia de que se trata de
um favorecimento ilegítimo.

O crédito direcionado com recursos do setor público, como é o 
caso do FAT, é decorrente de uma contribuição fiscal compulsória, o PIS, feita
pelas empresas sobre suas vendas, que tem por objetivo financiar o seguro-
desemprego. É aplicado em projetos prioritários de investimento, por meio 
dos bancos, a taxas mais favorecidas do que as que o mercado ofereceria, pois
não há funding, recursos na captação dos bancos, com prazos tão longos. 
Dessa forma, promove o desenvolvimento e o emprego.

O crédito direcionado que é lastreado em recursos de natureza 
parafiscal é aquele em que há um mecanismo compulsório de poupança de 
entes privados, normalmente trabalhadores, mas o risco dos empréstimos é 
integralmente assumido pelo governo, se os recursos não forem devolvidos 
pelos agentes financeiros, pois a aplicação desses recursos também é feita de 
acordo com prioridades definidas em lei. Por isso, o Estado limita os 
rendimentos e o direito de saque dos correntistas. O FGTS é um exemplo de 
fundo parafiscal.

O crédito também pode ser direcionado com recursos captados 
junto ao sistema bancário. Em vez de usar recursos fiscais ou parafiscais para 
disponibilizar crédito para investimentos considerados prioritários, o Estado 
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direciona poupança privada voluntária, por meio de garantias públicas, como 
é o caso da caderneta de poupança. Dos recursos captados em caderneta de 
poupança, 65% devem, em princípio, ser destinados ao financiamento 
imobiliário. O setor rural, por sua vez, continua sendo o beneficiário 
compulsório de 25% dos depósitos à vista e de 65% da caderneta de poupança
rural.

Compreendemos que o PLS não se propõe a eliminar os 
mecanismos de direcionamento de crédito que existem em diversas 
economias capitalistas, mas a alterar as remunerações de captações e de 
aplicações. 

Ocorre que, a nosso ver, a aprovação do PLS em comento geraria
diminuição do investimento, particularmente do investimento em 
infraestrutura, gerando gargalos na oferta de bens e serviços. Ainda que 
houvesse uma compensação no aumento do consumo por causa do efeito-
renda da maior remuneração dos depósitos, acreditamos que seria prejudicial 
ao desenvolvimento a aprovação do PLS nesta fase de maturidade da 
economia brasileira.

III – VOTO
Em face do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do

Senado nº 377, de 2012.

Sala das Sessões,

, Presidente

, Relator
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VOTO EM SEPARADO

Perante  a  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS, sobre  o Projeto de Lei do Senado nº
377, de 2012, do Senador Alvaro Dias, que dispõe sobre o sistema de

direcionamento de crédito e suas fontes de recursos.

I – RELATÓRIO

Esta Comissão analisa em caráter terminativo o Projeto de Lei do
Senado (PLS) nº 377, de 2012, do Senador ALVARO DIAS, que altera, em seu
art. 1º, a Lei nº 8.177, de 1° de março de 1991, que estabelece regras para a
desindexação da economia, para dispor que em cada período de rendimento, os
depósitos de poupança serão remunerados em setenta por cento da meta da taxa
Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente na
data de início do período de rendimento. 

O art. 2º dispõe que o saldo dos depósitos de poupança efetuados
até  a  data  de  entrada  em vigor  da  Lei  proposta  será  remunerado pela  regra
vigente quando foram feitos os depósitos. 

O  art.  3º  estabelece  que  o  Conselho  Monetário  Nacional
regulamentará  as  condições  de  correção  dos  financiamentos  imobiliários  no
âmbito  do  Sistema  Financeiro  da  Habitação  com vistas  à  adaptação  a  nova
sistemática de remuneração da poupança. 

A seu turno, o art. 4º altera o art. 13 da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
para dispor que os depósitos efetuados nas contas vinculadas terão o mesmo
índice de correção dos depósitos em cadernetas de poupança. 

O art. 5º e o art. 6º alteram a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, e instituiu o
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), para dispor que os agentes pagadores,
sobre o saldo de recursos não desembolsados, o agente aplicador dos recursos e
os agentes pagadores,  pelo saldo dos recursos recebidos, remunerarão o FAT
com a taxa Selic. 
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O art. 7º altera o art. 1º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996,
que  instituiu  a  Taxa  de  Juros  de  Longo  Prazo  (TJLP),  dispõe  sobre  a
remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do FAT e do
Fundo  da  Marinha  Mercante,  para  determinar  que  a  TJLP  será  calculada
conforme fórmula determinada pelo Conselho Monetário Nacional, que deverá
considerar  explicitamente as  taxas  de juros  pagas pelo Tesouro Nacional  em
captações com títulos de longo prazo. 

A mesma Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, é alterada pelo
art. 8º do PLS que determina que os recursos do Fundo de Participação PIS-
PASEP, do FAT e do Fundo da Marinha Mercante repassados ao Banco Nacional
de  Desenvolvimento  Social  (BNDES)  ou  por  este  administrados  serão
remunerados pela taxa Selic, ressalvado o disposto no § 1º do art. 5º e nos arts.
6º e 7º da Lei alterada.

O art. 9º revoga os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 12.703, de 7 de agosto
de 2012, que tratam da remuneração da caderneta de poupança.

Por fim, o art. 10 contém a cláusula de vigência e estabelece que a
lei resultante entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Segundo o autor do Projeto, as mudanças efetuadas na remuneração
da caderneta de poupança (para eliminar um dos entraves a quedas adicionais
das taxas de juros pagas pelo Governo Federal sobre sua dívida) foram tímidas e
pontuais para permitir o alcance de objetivo tão importante.

De acordo com o nobre autor, para levar a taxa básica de juros, a
Selic, (bem como outras taxas de juros, como as da dívida pública e as cobradas
ao consumidor),  a  níveis  vigentes  em outros  países,  é  preciso  reestruturar  o
sistema de canalização da poupança e o direcionamento de crédito subsidiado,
que,  segundo  o  autor,  ainda  reflete  o  período  de  inflação  elevada  e  de
subdesenvolvimento do mercado financeiro e de capitais.        

A matéria é examinada em caráter terminativo por esta Comissão de
Assuntos  Econômicos,  onde não recebeu  emendas  no prazo regimental,  teve
parecer contrário do relator e o Presidente da Comissão concedeu vista coletiva
nos termos do art. 132 do Regimento Interno do Senado Federal. 

II – ANÁLISE
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O nobre  relator  Senador  Humberto  Costa  reconheceu  a  valia  da
proposição, qual seja, a de “encontrar mecanismos para que as taxas de juros no
Brasil  tendam  para  os  níveis  internacionais,  particularmente  para  os  níveis
cobrados em países com o mesmo grau de risco do Brasil.”

Mais  ainda,  diz  ele:  “Acreditamos  que  a  diminuição  do  spread
bancário  irá  permitir  inclusive  o  sólido  ciclo  de  expansão do setor  bancário
brasileiro, alimentado por maior bancarização das classes C e D e expansão do
crédito, particularmente do crédito imobiliário.”

Reconhecidos, assim, valia e mérito, causou-nos espécie ver que o
nobre relator  rejeita simplesmente a proposição. E ele o faz com o seguinte
argumento: “a economia brasileira ainda não está madura suficientemente para
eliminarmos  os  incentivos  monetários  do  direcionamento  do  crédito,  que
permite [sic] a destinação de recursos fiscais, parafiscais e privados de maneira
mais focada para o investimento.”

Em que pesem os argumentos do nobre Relator pela não alteração
das  práticas  vigentes,  peço  vênia  para  oferecer  aos  ilustres  membros  desta
Comissão as considerações e avaliação sobre a proposição que seguem.

A principal consideração a ser feita aqui é a de que o PLS em análise não 
elimina o direcionamento de crédito, como afirma o nobre Relator em seu 
argumento pela rejeição. O Projeto tão somente altera as remunerações de 
captações e de aplicações, com vistas a beneficiar os poupadores menos 
favorecidos da poupança, do FGTS, do PIS/PASEP, salvaguardando o Tesouro, 
etc.  

Embora diversos países pratiquem o direcionamento de crédito, 
como afirma o nobre Relator, não há nenhum país que subsidie o crédito a 
pretexto de direcioná-lo para o investimento na quantidade de recursos e com o 
nível de diferencial de juros do Brasil. 

Os  bancos  de  desenvolvimento  nacionais,  estrangeiros  ou
multilaterais têm como função conceder financiamentos a algumas atividades,
mediante  prazos  e  condições  que  não  são  atrativos  para  bancos  comerciais,
particularmente para projetos de infra-estrutura, mas que geram externalidades
positivas para toda a economia, justificando os subsídios.

No Brasil, além do BNDES, outros bancos, como o Banco do 
Brasil, a Caixa Econômica Federal e os bancos regionais de desenvolvimento, 
como o Banco do Nordeste, por exemplo, administram fundos para o 
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desenvolvimento, exercendo as funções de bancos comerciais, de investimento e
de desenvolvimento, pois são bancos múltiplos.

Os bancos de desenvolvimento estrangeiros, quando concedem algum subsídio, 
utilizam a via orçamentária e explicitam, dessa forma, o nível de subsídio que estão 
concedendo. 

Outro ponto de diferença fundamental é que o BNDES é muito maior em relação
à economia brasileira do que bancos de desenvolvimento estrangeiros são em relação às 
economias nacionais e regionais de que fazem parte, assim como o Banco Mundial em relação 
ao tamanho total dos países em desenvolvimento. 

Dessa forma, o impacto dos empréstimos subsidiados do BNDES sobre a 
economia brasileira é muito maior em termos comparativos do que no resto do mundo e faz 
com que a política monetária se torne menos potente. Vale dizer, o Banco Central do Brasil 
precisa aumentar a taxa básica de juro além do que aumentaria na ausência de expansão do 
crédito (pelo BNDES) com juros subsidiados. Ademais, cabe sempre lembrar que a expansão 
do balanço patrimonial do BNDES à custa de aumento da dívida bruta do Tesouro Nacional tem
sido exponencial, particularmente a partir de 2009.

Queremos salientar mais uma vez que o PLS não visa extinguir o crédito 
direcionado. Visa, isto sim, diminuir a concentração de renda causada por juros subsidiados, 
aumentar a potência da política monetária e fazer com que a taxa de juros seja baixa para todos 
e não apenas para alguns.

Além  disso,  a  aprovação  do  PLS  resultaria  em  aumento  da
remuneração,  por  exemplo,  das  contas  do  FGTS,  que  hoje  sequer  cobre  a
inflação, sendo, portanto, negativa em termos reais. 

A primeiríssima função do FGTS é proteger o trabalhador quando
demitido  ou  aposentado.  Uma  segunda  função  é  prover  recursos  para  o
financiamento  habitacional,  saneamento  básico  e  infraestrutura  urbana.  A
verdade é que não há equilíbrio entre o objetivo de remunerar de forma justa a
poupança  compulsória  do  trabalhador  e  gerar  recursos  para  infraestrutura  e
habitação  a  baixo  custo.  O  pêndulo  voltou-se  demasiadamente  para  os
tomadores de recursos subsidiados.

O argumento de que a economia brasileira não está madura lembra
a antiga tese dos tempos do colégio eleitoral do regime militar de que o povo
brasileiro não estava preparado para votar. Aliás, para se fazer o correto e o bem
nunca é  cedo demais.  Não devemos esperar  maturidade  na economia em si,
especialmente  quando  ela  padece  de  sabidas  distorções.  Devemos  esperar
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maturidade é nos seus gestores. Ouso dizer, aliás, que este Projeto é bom para
qualquer governo, inclusive para o atual; ele é bom para o Brasil e merece ser
aprovado.

O  Projeto  não  é  radical,  não  propõe  nenhuma  ruptura,  mas  um
redirecionamento. Seu art. 2º, por exemplo, dispõe que o saldo dos depósitos de
poupança  efetuados  até  a  data  de  entrada  em  vigor  da  Lei  proposta  será
remunerado pela regra vigente quando foram feitos os depósitos. 

Por fim, como expresso pelo autor o Senador Alvaro Dias em sua
justificativa, dadas as alterações propostas, “a política monetária será bem mais
eficiente, pois seus efeitos serão sentidos pela maior parte do crédito no País,” e
o Banco Central poderá “controlar as taxas de inflação com um menor custo em
termos de taxas de juros e nível de atividade econômica.”

III – VOTO

Em face  do exposto,  voto  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  do
Senado nº 377, de 2012.

Sala da Comissão,

Senador CYRO MIRANDA

ss2013-08167
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 377, DE 2012 

Dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e 
suas fontes de recursos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:   

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 
poupança serão remunerados em setenta por cento da meta da taxa Selic 
ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente na data 
de início do período de 
rendimento...........................................................(NR).” 

 

Art. 2º O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada 
em vigor desta Lei será remunerado pela regra vigente quando foram feitos os depósitos. 

Art. 3º O Conselho Monetário Nacional regulamentará as condições de 
correção dos financiamentos imobiliários no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 
com vistas à adaptação a nova sistemática de remuneração da poupança.                            

Art. 4° O art. 13 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art.  13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas terão o mesmo índice de 
correção dos depósitos em cadernetas de poupança.(NR).” 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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Art. 5° Dê-se a seguinte a redação ao parágrafo único do art. 15 da Lei no 
7.998, de 11 de janeiro de 1990:  

“Art.  15 ................................................................................ 

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os 
agentes pagadores remunerarão o FAT com a taxa Selic.” 

Art. 6° Acrescente-se o seguinte art. 15-A à Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 
1990:  

“Art.  15-A. O agente aplicador dos recursos do FAT, bem como seus 
agentes pagadores, remunerarão o saldo dos recursos recebidos do Fundo pela 
taxa Selic.” 

Art. 7º O art. 1° da Lei no 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1° A Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) será calculada 
conforme fórmula determinada pelo Conselho Monetário Nacional, que deverá 
considerar explicitamente as taxas de juros pagas pelo Tesouro Nacional em 
captações com títulos de longo prazo.” 

Art. 8º O art. 4º da Lei no 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4° Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao 
BNDES ou por este administrados serão remunerados pela taxa Selic, ressalvado 
o disposto no § 1º do art. 5º e nos arts. 6º e 7º desta Lei.” 

Art. 9º Revoguem-se os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 12.703, de 7 de agosto de 
2012. 

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As taxas de juros básicas da economia brasileira estão historicamente entre 
as mais altas do mundo, por isso, recentemente, a Medida Provisória nº 567, de 2012, 
alterou o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança para eliminar um dos 
entraves a quedas adicionais das taxas de juros pagas pela dívida do governo federal, 
mas essas alterações foram muito pontuais e tímidas para permitir o alcance de objetivo 
tão importante. 

 
Para levar a taxa de juros Selic e também as taxas de juros ao consumidor 

para níveis compatíveis aos vigentes em outros países é preciso reestruturar o sistema de 
canalização de poupança e direcionamento de crédito subsidiado, que ainda reflete o 
período de inflação elevada e de subdesenvolvimento do mercado financeiro e de 
capitais, além de ser um mecanismo de concentração da renda travestido de 
desenvolvimentista. 

  
Uma das grandes limitações a maior queda das taxas de juros é o fato de 

haver grande volume de crédito direcionado, com taxas de juros insensíveis às variações 
na condução da política monetária, e, muitas vezes, com taxas de juros abaixo da Selic, 
paga pelo governo.  

 
As principais fontes de recursos desses créditos subsidiados são a 

poupança, o FGTS e o FAT. Eles permitem crédito mais barato para alguns setores, mas 
em contrapartida reduzem os recursos disponíveis para os demais setores, inclusive 
consumidores e o próprio governo, que assim são obrigados a pagar taxas de juros mais 
altas. 

 
Além disso, esses mecanismos de poupança forçada geram perdas para os 

trabalhadores, com a baixa remuneração do FGTS, e elevados custos fiscais, devido à 
subremuneração do FAT, um fundo constituído com recursos públicos, e aos subsídios ao 
crédito do BNDES. 

 
Propomos então que a poupança seja remunerada em 70% da taxa Selic, 

como fez a MP 567, para todos os depósitos efetuados após a aprovação desta Lei, e não 
apenas quando a taxa Selic ficar abaixo de 8,5%. Além disso, eliminamos a correção da 
poupança pela TR, que também é uma taxa de juros, portanto, não faz sentido somá-la ao 
percentual da taxa Selic. A mudança beneficia o poupador, que historicamente tem 
recebido remuneração de menos de 60% da Selic. 

 
Passamos para o Conselho Monetário Nacional a definição de mecanismos 

de ajustes da correção dos financiamentos imobiliários à nova sistemática de correção da 
poupança, o que permitirá a redução das taxas de juros para os mutuários do crédito 
imobiliário, assim como uma maior sensibilidade deste tipo de crédito à condução da 
política monetária. A propósito, não há vício de iniciativa em relação à menção ao órgão 
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do Poder Executivo, pois não indicamos novas funções para o CMN, apenas 
estabelecemos tarefas que são claramente precípuas aquele órgão, conforme legislação 
vigente. 

 
Também alteramos a remuneração do FGTS, que hoje é três pontos 

percentuais ao ano menor que a da poupança, e, propomos, passará a ser a mesma das 
cadernetas de poupança. Dessa forma é corrigida uma grande injustiça com os 
trabalhadores, titulares das contas do FGTS, que muitas vezes não evitam nem as perdas 
provocadas pela inflação, corroendo seu patrimônio. 

 
Ademais, definimos que a remuneração do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador será a taxa Selic, evitando, assim, o grande custo fiscal imposto pela atual 
baixa remuneração desse fundo público, como também, que a TJLP, cobrada nos 
empréstimos do BNDES, terá que ser atrelada as taxas de juros pagas pelo Tesouro 
Nacional em captações com títulos de longo prazo, o que ajudará a aumentar a eficiência 
da política monetária e reduzirá o subsídio, pago com recursos do contribuinte, embutido 
nos empréstimos do BNDES com custo abaixo do de mercado. 

 
Com as alterações propostas, a política monetária será bem mais eficiente, 

pois seus efeitos serão sentidos pela maior parte do crédito no País, de forma que o 
Banco Central poderá controlar as taxas de inflação com um menor custo em termos de 
taxas de juros e nível de atividade econômica. 

 
Dessa forma, solicito o apoio dos meus ilustres pares para a aprovação do 

presente projeto de lei que aprofunda as tímidas medidas propostas pelo atual Governo 
Federal.  

Sala das Sessões, 

 

Senador ALVARO DIAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

   Presidência da República 

                         Casa Civil 

     Subchefia para Assuntos Jurídicos          

LEI Nº 8.177, DE 1 DE MARÇO DE 1991. 

Conversão da Medida Provisória nº 294, de 
1991 

Mensagem de veto 

Vide texto compilado 

Estabelece regras para a desindexação da 
economia e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

       Art. 1° O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir 
da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados 
nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial 
ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e 
municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário 
Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
 
   Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 
................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

Conversão da Medida Provisória nº 177/90
Vide Lei nº 9.012, de 1995 
Vide Decreto nº 99.684, de 1990 
Texto compilado 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:  
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        Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 
5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta lei.  

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
 
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente 
com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de 
poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990. 

Mensagem de veto 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, 
o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo
ao Trabalhador (FAT), e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o 
inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

............................................... 

Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas 
ao Programa do Seguro-Desemprego e ao abono salarial conforme normas a serem 
definidas pelos gestores do FAT. (Vide lei nº 8.019, de 12.5.1990) 

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os agentes 
pagadores remunerarão o FAT, no mínimo com correção monetária. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.365, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Conversão da MPv nº 1.471-26, de 1996

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, 
dispõe sobre a remuneração dos recursos do 
Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da 
Marinha Mercante, e dá outras providências. 

       Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
1.471-26, de 1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

        Art. 1º A partir de 1º de dezembro de 1994, o Banco Central do Brasil divulgará a 
Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, apurada de acordo com o disposto nesta Lei e em 
normas a serem baixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 
        Parágrafo único.  A divulgação de que trata este artigo, a partir de 1999, inicia-se em 
1o de janeiro. (Incluído pela Lei nº 9.780, de 1999) 

        Art. 1o  A partir de 1o de outubro de 1999, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 
terá período de vigência de um trimestre-calendário e será calculada a partir dos 
seguintes parâmetros:(Redação dada pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001) 

        I - meta de inflação calculada pro rata para os doze meses seguintes ao primeiro 
mês de vigência da taxa, inclusive, baseada nas metas anuais fixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional;(Inclúido pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001) 

        II - prêmio de risco. (Inclúido pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 
Art. 4º Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao BNDES ou por este 
administrados e destinados a financiamentos contratados a partir de 1º de dezembro de 
1994, terão como remuneração nominal, a partir daquela data, a TJLP do respectivo 
período, ressalvado o disposto no § 1º do art. 5º e nos arts. 6º e 7º desta Lei. 
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LEI Nº 12.703, DE 7 DE AGOSTO DE 2012. 

Conversão da Medida provisória nº 567, de 
2012 

Altera o art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de 
março de 1991, que estabelece regras para a
desindexação da economia e dá outras 
providências, o art. 25 da Lei no 9.514, de 20 
de novembro de 1997, que dispõe sobre o
Sistema de Financiamento Imobiliário, institui
a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá
outras providências, e o inciso II do art. 167
da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os registros públicos e dá
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 12.........................................................................  

.............................................................................................  

II - como remuneração adicional, por juros de:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, 
definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos 
por cento); ou  

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco 
Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos 
demais casos. 

..............................................................................................  

§ 5o  O Banco Central do Brasil divulgará as taxas resultantes da aplicação do 
contido nas alíneas a e b do inciso II do caput deste artigo.” (NR)  

Art. 2o  O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada em 
vigor da Medida Provisória no 567, de 3 de maio de 2012, será remunerado, em cada 
período de rendimento, pela Taxa Referencial - TR, relativa à data de seu aniversário, 
acrescida de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, observado o disposto nos 
§§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 12 da Lei nº 8.177, de 1o de março de 1991.  
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§ 1o  O saldo remanescente dos depósitos de que trata o caput somente será 
acrescido da remuneração que lhe for aplicável.  

§ 2o  Para os efeitos do caput, consideram-se efetuados os depósitos de poupança 
quando efetivamente creditados em conta, conforme as normas legais e regulamentares 
de regência do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

Art. 3o  Ficam as instituições financeiras obrigadas a segregar, do saldo dos 
depósitos de poupança efetuados a partir de 4 de maio de 2012, o saldo dos depósitos de 
poupança de que trata o art. 2o.  

................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 567, DE 3 DE MAIO DE 2012. 

Convertida na Lei nº 12.703, de 2012 

Texto para impressão 

Exposição de Motivos 

Altera o art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março 
de 1991, que estabelece regras para a 
desindexação da economia, e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1o  O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:  

“Art.  12 ..................................................................... 

............................................................................................. 

II - como remuneração adicional, por juros de: 

a) cinco décimos por cento ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, definida 
pelo Banco Central do Brasil, for superior a oito inteiros e cinco décimos por cento; ou 

b) setenta por cento da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do 
Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos demais 
casos. 

......................................................................................” (NR)  

Art. 2o  O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada em 
vigor desta Medida Provisória será remunerado, em cada período de rendimento, pela 
Taxa Referencial - TR, relativa à data de seu aniversário, acrescida de juros de meio por 
cento ao mês, observado o disposto nos §§ 1o, 2o, 3o e 4o do art. 12 da Lei no 8.177, de 
1991.  
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§ 1o  O saldo remanescente dos depósitos de que trata o caput somente será 
acrescido da remuneração que lhe for aplicável.  

§ 2o  Para os efeitos do caput, consideram-se efetuados os depósitos de poupança 
quando efetivamente creditados em conta, conforme as normas legais e regulamentares 
de regência do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

Art. 3o  Ficam as instituições financeiras obrigadas a segregar, do saldo dos 
depósitos de poupança efetuados a partir da data de entrada em vigor desta Medida 
Provisória, o saldo dos depósitos de poupança de que trata o art. 2o.  

§ 1o  Caso não haja manifestação formal em contrário pelo titular da conta, os 
saques em conta de poupança serão debitados: 

I - inicialmente, do saldo dos depósitos efetuados a partir da data de entrada em 
vigor desta Medida Provisória, até seu esgotamento; e 

II - em seguida, do saldo de depósitos de que trata o art. 2o.  

§ 2o  Os demonstrativos de movimentação da conta de poupança evidenciarão ao titular 
da conta, de modo claro, preciso e de fácil entendimento, os saldos segregados na forma do 
caput.  

§ 3o  A instituição financeira deverá disponibilizar o primeiro demonstrativo de que 
trata o § 2o no prazo de até trinta dias contado da data de entrada em vigor desta Medida 
Provisória.  

§ 4o  As instituições financeiras deverão adotar procedimento interno que assegure 
remuneração e evolução corretas dos saldos dos depósitos de poupança sob sua 
responsabilidade, podendo o Banco Central do Brasil requerer, a qualquer momento, 
informações sobre o procedimento adotado e sobre a remuneração e evolução dos 
referidos saldos.  

Art. 4o  Esta Medida Provisória entra em vigor em 4 de maio de 2012.  

Brasília, 3 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.5.2012 - Edição extra 

(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 18/10/2012. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14949/2012 
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 321, de
2012,  do  Senador  JOSÉ  AGRIPINO,  que  dispõe
sobre  o  Sistema  de  Tratamento  Especial  a  Novas
Empresas de Tecnologia – SisTENET e seu regime
tributário diferenciado.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

O  PLS  nº  321,  de  2012,  do  Senador  José  Agripino,  altera  a
legislação  tributária  para  fixar  normas  gerais  relativas  ao  tratamento
diferenciado e favorecido a ser dispensado às Novas Empresas de Tecnologia
(Start-ups), especialmente no que se refere à isenção temporária de tributos
(art. 1º). 

Esse  projeto  define  as  empresas  que  podem se  enquadrar  no
regime especial e isentá-las por dois anos, prorrogáveis por igual período, de
todos  os  impostos  (arts.  2º  e  3º).  Após  esse  prazo,  as  empresas  estarão
automaticamente  inscritas  no  Simples,  com redução  de  50% de  todos  os
tributos por um ano (art. 5º).

Justificou-se  a  proposta  pela  necessidade  de  redução  dos
encargos tributários durante o período mais crítico para o estabelecimento das
empresas do segmento (início das  atividades)  e pela indispensabilidade de
aumento da formalização das empresas do setor.

O projeto de lei tramitou pela Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), onde foi aprovado com quatro
emendas.
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A primeira emenda modifica o art. 1º do PLS para conferir uma
redação mais adequada ao objeto da lei. A Emenda nº 02 – CCT modifica o
art. 3º do PLS para restringir a isenção somente aos impostos federais. Por seu
turno, a Emenda nº 03 – CCT altera o art. 5º do PLS para adequar a redação à
legislação atual e à competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB). Por fim, a Emenda nº 04 – CCT confere o período de vacatio legis de
30 dias.

Após  análise  pela  CCT,  o  projeto  foi  encaminhado  para  a
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), à qual cabe a decisão terminativa.

II – ANÁLISE

A matéria apresentada refere-se à concessão de benefícios fiscais
relativos  a  impostos  federais  (conforme  Emenda  nº  02  –  CCT),  cuja
competência para disciplinar é da União, a teor do art. 153 da Constituição
Federal (CF). Desse modo, lei federal pode regular o assunto.

No concernente à iniciativa, o objeto da proposta não se encontra
entre  aqueles  reservados  (art.  61,  §  1º,  da  CF),  de  maneira  que  qualquer
membro  do  Congresso  Nacional  pode  apresentar  proposição  legislativa
referente ao tema. 

Em relação  aos  demais  aspectos  formais,  a  espécie  normativa
proposta  é  compatível  com  o  texto  constitucional  e  o  projeto  atende  à
exigência de lei específica para a concessão de isenção dos tributos, conforme
previsto no § 6º do art. 150 da CF. No que se refere às normas de técnica
legislativa, os precisos e apropriados ajustes na redação do PLS aprovados
pela CCT corrigem os  equívocos redacionais.  A única ressalva refere-se à
Emenda nº 04 que se propõe a alterar o art. 6º do PLS. Por simples lapso,
constou que estaria sendo alterado o art.  5º,  por isso a modificação agora
sugerida na forma de subemenda.

Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do
seu conteúdo, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do
art. 99, inciso IV, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Seguindo
essa apreciação, verifica-se que as preciosas modificações sugeridas pela CCT
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aperfeiçoaram sobremaneira o texto e corrigiram as deficiências da redação
original do projeto de lei.

Como bem percebido pela CCT, o art. 1º do PLS dispõe que a lei
trata de normas gerais,  contudo a proposição não é uma norma geral, mas
específica de concessão de isenção de impostos federais  para determinado
grupo de contribuintes. Portanto, adequada a Emenda nº 01 – CCT. Ademais,
caso a lei fosse concebida como norma geral de matéria tributária, deveria ser
veiculada mediante lei complementar, de acordo com o disposto no art. 146,
inciso III, da Constituição Federal.

A maior fragilidade da redação original do PLS era o § 1º do seu
art.  3º,  que concedia isenção total e temporária do pagamento de todos os
impostos  federais,  estaduais  e  municipais.  Entretanto,  lei  federal  não pode
conceder isenção de tributos de competência de Estados, Distrito Federal e
Municípios.  Desse  modo,  deve  ser  alterado  o  dispositivo  no  PLS  para
restringir o benefício apenas aos impostos federais, o que foi realizado por
meio da apresentação da Emenda nº 02 – CCT.

O art. 5º do PLS dispõe que no término do prazo de dois anos da
inscrição no SisTENET, a empresa será automaticamente inscrita no Simples.
No entanto, a inscrição no Simples Nacional é opção do contribuinte, e não
uma imposição legal. A permanecer a atual redação do PLS, não só haveria
desvirtuamento  da  sistemática  desse  regime tributário,  que  por  natureza  é
facultativo, como também conflito com o inciso I do parágrafo único do art.
146 da CF. Além disso, a redação do PLS deve estar em harmonia com a
alteração promovida pela Lei Complementar nº 123, de 2006. Para atender a
essas ressalvas, justifica-se a Emenda nº 03 – CCT.

Cabe também destacar que havia um vício formal na escolha da
espécie normativa. Na redação original do § 1º do art. 5º do PLS era prevista a
redução de 50% sobre o valor dos impostos federais pelo prazo improrrogável
de um ano a contar da data da opção pelo Simples. No entanto, a redução de
impostos relacionados ao Simples Nacional somente pode ser realizada por
meio de lei complementar (art. 24 da Lei Complementar nº 123, de 2006). A
Emenda nº 03 – CCT sanou a falha ao excluir do texto do PLS a hipótese de
redução dos tributos.
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No mérito, louva-se a iniciativa, pois são de conhecimento geral
as  crônicas  dificuldades  que  as  pequenas  empresas  do  segmento  de
informática sofrem em nosso País, principalmente no aspecto concorrencial,
tanto  em  relação  às  grandes  empresas  estabelecidas  no  Brasil  quanto  às
empresas sediadas em outros países.

Agrava negativamente o equilíbrio concorrencial a elevada carga
tributária, que proporcionalmente sobrecarrega as micro e pequenas empresas.
Ainda que haja a possibilidade de opção pelo Simples Nacional, esse regime
não  é  capaz  de  conferir  competitividade  às  empresas  com  baixíssimo
faturamento, como no caso do presente projeto, que abrange somente aquelas
com receita de até R$ 30.000,00 por mês.

Não é por outro motivo, que o próprio texto constitucional (art.
179)  prevê  às  microempresas  tratamento  diferenciado,  que  elimine,  entre
outras, a obrigação tributária.

Desse modo,  é necessária a  imediata alteração legislativa para
garantir  que  os  impostos  federais  não  sejam  um  entrave  ao  início  de
atividades dos microempreendedores do setor de tecnologia de informação.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 321, de
2012,  na forma das emendas de nºs  01 a 04,  aprovadas pela  CCT, com a
subemenda a seguir.

SUBEMENDA Nº   - CAE, DE 2013

(à Emenda nº 04 – CCT, de 2013)

Dê-se ao art. 6º do Projeto de Lei do Senado nº 321, de 2012, a
seguinte redação:
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Art. 6º Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias da sua
publicação.

Sala da Comissão, em

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
(*)PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 321, DE 2012 
 

Dispõe sobre o Sistema de Tratamento Especial a 
Novas Empresas de Tecnologia - SisTENET, seu 
regime tributário diferenciado e dá outras 
providências. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei Ordinária estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às Novas Empresas de Tecnologia (Start-ups) 
no âmbito dos Poderes da União especialmente no que se refere à isenção temporária de 
tributos. 

 
CAPÍTULO II 

DA NOVA EMPRESA DE TECNOLOGIA (START-UP) 
 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se “Nova Empresa de 
Tecnologia”, doravante referida “Start-Up”, a pessoa jurídica que se dedique a atividades 
relacionadas à prestação de serviços e provisão de bens tais como: 

 
a) Serviços de e-mail, hospedagem e desenvolvimento de sites e blogs; 
 
b) Comunicação pessoal, redes sociais, mecanismos de busca, divulgação 

publicitária na internet; 
 
c) Distribuição ou criação de software original por meio físico ou virtual para uso 

em computadores ou outros dispositivos eletrônicos móveis ou não; 
 

(*) Avulso republicado em 29/08/2012 para correção no título. 
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d) Desenho de gabinetes e desenvolvimento de outros elementos do hardware de 
computadores, tablets, celulares e outros dispositivos informáticos; 

 
e) Atividade de pesquisa, desenvolvimento ou implementação de ideia inovadora 

com modelo de negócios baseado na internet e nas redes telemáticas. 
 
§ 1º O capital da Start-up constituir-se-á de recursos advindos de: 
  
I - Doações de pessoas físicas ou jurídicas públicas ou particulares.    

 II - Financiamentos obtidos junto a entidades públicas ou privadas. 
 III - Bolsas provenientes de entidades públicas ou privadas de fomento à inovação 
e ao empreendedorismo. 

 
§ 2º A empresa deverá ter uma receita bruta trimestral igual ou inferior a 

R$30.000,00 (trinta mil reais) durante o período de vigência de sua inscrição no 
SisTENET e no máximo 4 (quatro) funcionários contratados. 

 
§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados 
e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

 
CAPÍTULO III 

DO SISTEMA DE TRATAMENTO ESPECIAL A NOVAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA 
 
Art. 3º A empresa que se enquadre na definição do Art. 2º poderá optar por aderir 

ao Sistema de Tratamento Especial a Novas Empresas de Tecnologia - SisTENET pelo 
prazo de 2(dois) anos, prorrogável por mais 2(dois) anos da sua fundação, realizando a 
opção no momento da sua inscrição na Receita Federal. 

 
§ 1º A inscrição no SisTENET implica a isenção total e temporária do pagamento 

de todos os impostos federais, estaduais e municipais. 
 

Art. 4º Será atribuição da Receita Federal conferir o correto enquadramento da 
empresa solicitante à definição de que trata o Art. 2º. 
 

Art. 5º Findo o prazo de 2(dois) anos da inscrição da Start-up no SisTENET, a 
empresa será automaticamente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, a menos 
que siga enquadrada nas definições do Art. 2º, sendo elegível à renovação da inscrição 
no SisTENET e assim o faça.  

 
§ 1º Caso a Start-up atenda as condições estabelecidas na Lei nº 9.317, de 5 de 

Dezembro de 1996 (Lei do SIMPLES) e pelo SIMPLES opte, tornar-se-á ainda 
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beneficiária do direito a desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total dos 
tributos de que trata o Art. 3º pelo prazo não prorrogável de 1(um) ano a contar da data da 
opção pelo SIMPLES. 
 

§ 2º Caberá à Start-up que obtenha em um trimestre uma receita bruta superior a 
R$30.000,00 (trinta mil reais) a solicitação de saída do SisTENET e a opção pelo 
SIMPLES. 
 

§ 3º Caso seja apurada pela Receita Federal a inadequação da Start-up aos 
critérios estabelecidos no Art. 2º em qualquer momento da vigência do prazo de dois anos 
a contar da fundação da empresa, a mesma deverá arcar com todo o ônus tributário do 
qual havia sido inicialmente isentada e proceder-se-á a sua exclusão do SisTENET. 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

No Brasil, não menos que 40% de todas as empresas criadas vão à falência antes 
do término de seu segundo ano de vida jurídica. Dentre as razões da grande hostilidade 
do ambiente de negócios brasileiro aos novos empreendedores, destacam-se tanto os 
altos custos logísticos incorridos em todos os estágios da produção, quanto a altíssima 
carga tributária, a burocracia bizantina e a falta de disponibilidade de insumos, 
notadamente mão-de-obra qualificada. 

 
À despeito de todas as dificuldades, observa-se nos anos recentes o fenômeno 

do surgimento das chamadas Start-ups, empresas iniciantes e inovadoras, frutos das 
iniciativas de jovens que transformam boas ideias, muitas vezes concebidas no seio das 
universidades, em negócio lucrativos. Atuam, em particular, nos ramos de alta tecnologia 
e com modelos de negócios frequentemente baseados na internet ou mesmo nas redes 
sociais. 

 
Somente o setor de software movimenta hoje a impressionante cifra de 75 bilhões 

de reais, ou 2% do PIB, e conta com mais de 73 mil empresas, apesar das dificuldades 
impostas pelo próprio governo ao seu desenvolvimento. Evidencia-se, assim, o vigor do 
setor. 

 
Neste sentido, as Start-ups, definidas conforme os termos deste Projeto de Lei, 

devem ser foco da atenção legislativa, o que é reforçado pela natureza da atividade que 
desenvolvem. Os produtos e serviços que oferecem são chaves para o fomento do 
domínio das altas tecnologias e da inovação em um país que repetidas vezes figura nas 
últimas posições nos rankings internacionais de competitividade. Empresas inovadoras 
geram fortes externalidades, contribuindo para a inovação em outros setores da 
economia. 
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São especialmente dignos de nota, como exemplos de Start-ups que se tornaram 

grandes empresas de sucesso, o Google e o Facebook, respectivamente atuantes nos 
ramos majoritários de mecanismos de busca online e redes sociais. Desnecessário notar 
o quanto ambas iniciativas contribuíram para a eficiência geral das economias ao redor do 
globo, reduzindo os custos de acesso à informação, aproximando clientes e fornecedores, 
aumentando a participação popular nos processos políticos, ademais de ganhos em 
tantas outras frentes. 

 
A adesão ao SisTENET implicará não só o incentivo tributário temporário, na 

forma da isenção total no prazo de até 4 anos - período de maior fragilidade dessas 
empresas - e no incentivo adicional de mais um ano de desconto de 50% em todos os 
impostos componentes do SIMPLES. Também implicará a possibilidade de que essas 
companhias possam mais precocemente sair da ilegalidade, tornando-se portadoras de 
CNPJ, o que lhes permitirá contrair empréstimos junto a instituições financeiras 
comerciais e oficiais, além de firmar contratos com a garantia do Estado com outras 
pessoas físicas ou jurídicas. 

 
Com isso, afirmo e reitero minha certeza de que uma lei nos termos deste projeto 

trará grandes contribuições à coletividade, à medida que os projetos beneficados 
desenvolvam suas raízes e se consolidem. Essas empresas incorporarão grande valor à 
economia. Diante do exposto, venho rogar o apoio dos ilustres pares para a aprovação 
deste Projeto de Lei. 
 
 

Sala das Sessões, 
 

Senador JOSÉ AGRIPINO 
 
 
 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 29/08/2012. 

 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14100/2012 
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PARECER Nº      , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Lei  do Senado (PLS) nº 321,  de
2012, do Senador JOSÉ AGRIPINO, que dispõe sobre
o Sistema de Tratamento Especial a Novas Empresas
de  Tecnologia  –  SisTENET e  seu  regime  tributário
diferenciado.

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP

I – RELATÓRIO
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O PLS nº  321,  de  2012,  de autoria  do Senador  José Agripino,
modifica  a  legislação  tributária  para  estabelecer  normas  gerais  relativas  ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às Novas Empresas de
Tecnologia (Start-ups) no âmbito dos Poderes da União especialmente no que
se refere à isenção temporária de tributos (art. 1º). O projeto conceitua e define
as empresas que podem se enquadrar no regime (art. 2º), que isenta por dois
anos, prorrogáveis por mais dois anos, todos os impostos (art. 3º). Após esse
prazo, as empresas estarão automaticamente inscritas no Simples, com redução
de 50% de todos os impostos por um ano (art. 5º). Caso aprovado, o projeto de
lei entrará em vigor no dia da publicação da lei (art. 6º).

Justificou-se  a  proposição  pela  necessidade  de  redução  dos
encargos  tributários  durante  o  período  mais  frágil  para  as  empresas  do
segmento (início das atividades) e de formalização das empresas do setor.

Esse projeto de lei tramita pela Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) e passará, em seguida, à análise
pela  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE),  à  qual  cabe  a  decisão
terminativa. 

Na  CCT,  encerrado  o  prazo  previsto  no  art.  122,  §1º,  do
Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  não  foram  apresentadas
emendas.

II – ANÁLISE

Quanto  à  iniciativa,  o  assunto  não  se  encontra  entre  aqueles
reservados (art. 61, § 1º da CF), de modo que qualquer membro do Congresso
Nacional pode apresentar proposição legislativa referente ao tema. 

Em  relação  aos  demais  aspectos  formais,  a  espécie  normativa
proposta  é  compatível  com  o  texto  constitucional,  e  o  projeto  atende  à
exigência de lei específica para a concessão de isenção tributária, conforme
previsto no § 6º do art. 150 da CF.

Quanto à  análise  do conteúdo da iniciativa que se  encontra  na
competência desta Comissão, na forma do art. 104-C do Regimento Interno do
Senado Federal, a proposição é meritória. Apesar de, no mérito, a proposição
estar compatível com o ordenamento constitucional, são necessárias algumas
modificações no sentido de aperfeiçoar o projeto.

2
2

415



O art. 1º do PLS dispõe que a lei trata de normas gerais, contudo a
proposição não é uma norma geral, mas específica de concessão de isenção de
impostos  para  determinado  grupo  de  contribuintes.  Dessa  forma
recomendamos nova redação desse artigo.

O nobre autor do PLS argumenta que o ambiente de negócios no
Brasil ainda é bastante hostil às pequenas empresas, em especial, no tocante
aos tributos. Dessa forma, o projeto procura beneficiar empresas nascentes que
atuam no setor de Tecnologias da Informação e Comunicação. Em geral, essas
empresas são intensivas em capital humano, constituídas por poucas pessoas e
que  têm  como  maior  investimento  inicial  o  próprio  tempo  dedicado  ao
desenvolvimento de uma ideia. A história recente apresenta vários exemplos de
pequenos negócios que surgiram de uma “ideia na cabeça e um computador na
mão” e rapidamente se transformaram em empresas mundiais, como Google e
Facebook.

Conforme  previsto  no  art.  179  da  CF,  a  União,  os  Estados,  o
Distrito  Federal  e  os  Municípios  dispensarão  às  microempresas  tratamento
jurídico  diferenciado,  visando  a  incentivá-las  pela  simplificação  de  suas
obrigações  administrativas,  tributárias,  previdenciárias  e  creditícias,  ou  pela
eliminação  ou  redução  destas  por  meio  de  lei.  O  PLS,  ao  incentivar  as
microempresas que atuam no setor de tecnologia de informação, promoverá o
desenvolvimento científico e tecnológico do País.

Porém, com o intuito de aprimorar a proposição e para adequá-la à
boa técnica legislativa,  pois  a matéria apresentada refere-se à concessão de
isenção  de  impostos  federais,  estaduais  e  municipais  para  as  empresas
abrangidas  pelo  SisTENET -,  é  necessária  a  apresentação  de  emenda  para
alterar o § 1º do art. 3º do PLS a fim de limitar a isenção apenas aos impostos
federais e transformá-lo em parágrafo único.

O art. 5º do PLS dispõe que no término do prazo de dois anos da
inscrição no SisTENET, a empresa será automaticamente inscrita no Simples.
No entanto, a inscrição no Simples Nacional é opção do contribuinte, e não
uma imposição legal.  Além disso, a redação do PLS deve estar em harmonia
com a alteração promovida pela Lei Complementar nº 123, de 2006. Portanto,
deve ser modificada a terminologia empregada no PLS para Simples Nacional.
Também deve ser previsto um prazo para que o contribuinte realize a opção
pelo  Simples  Nacional  após  o  término  do  período  no  SisTENET.   Nesse
sentido, propõem-se ajustes na redação do artigo para que este se amolde às
disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Assim,

3
3

416



são apresentadas alterações quanto à referência à Lei nº 9.317, de 1996, que
tratava do Simples, para a Lei Complementar n º 123, de 2006, que regula o
Simples Nacional.

Cabe ressaltar que o §1º do art. 5º do PLS prevê benefício fiscal
de redução de cinquenta por cento sobre o valor total dos impostos federais
pelo prazo improrrogável de um ano a contar da data da opção pelo Simples.
Ocorre que a redução de impostos relacionados ao Simples Nacional somente
pode ser realizada por meio de lei complementar.

Quanto ao §2º e  §3º do art. 5º, estes, também, merecem reparos.
O §2º  utiliza o termo solicitação,mas de fato a empresa estará  excluída do
sistema,  portanto  deve  ser  utilizado  o  termo  “comunicação”.  Assim,  há  a
previsão  de  uma obrigação  (comunicar  a  saída  do  SisTENET),  mas  não  é
prevista  qualquer  sanção  para  o  contribuinte.  Desse  modo,  a  falta  de
comunicação do excesso de receita, em um determinado prazo, deve ser punida
com multa administrativa, e a falta de opção pelo Simples nacional implicaria
tributação pelo Lucro Real. Quanto ao §3º, este merece ser alterado, uma vez
que  a  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (SFB)  pode  verificar  a
inadequação da adesão ao SisTENET ainda que após o período da vigência do
prazo – desde que dentro do prazo decadencial.

O  art. 6º do PLS dispõe que a Lei entra em vigor na data de sua
publicação.  Contudo,  deve  haver  um  prazo  para  que  os  cadastros
administrativos e os sistemas da RFB se adequem à nova legislação.  Dessa
forma, sugere-se que a lei entre em vigor no prazo de trinta dias a contar da
publicação. 

Nesse  sentido,  apresentamos  emendas  com  a  finalidade  de
aprimorar o texto do projeto e compatibilizá-lo com as atuais normas jurídicas.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 321, de
2012, com a apresentação das seguintes emendas:
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EMENDA Nº 01 - CCT, DE 2013

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 321, de 2012, a
seguinte redação:

Art.  1º Esta  Lei  concede  isenção  de  impostos  federais  para  Novas
Empresas de Tecnologia (Start-ups)

EMENDA Nº 02 - CCT, DE 2013

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 321, de 2012, a
seguinte redação:

Art. 3º.................................................................

Parágrafo único. A inscrição no SisTENET implica a isenção total  e
temporária do pagamento de todos os impostos federais.
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EMENDA Nº 03 - CCT, DE 2013

Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei do Senado nº 321, de 2012, a
seguinte redação:

Art.  5º Findo o  prazo  de  2  (dois)  anos  da  inscrição  da  Start-up no
SisTENET, a empresa poderá optar pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –
SIMPLES NACIONAL, a não ser que siga enquadrada nas definições do art.
2º desta Lei, sendo elegível à renovação da inscrição no SisTENET e assim o
faça.

§ 1º A opção de que trata este artigo é condicionada ao atendimento da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e deve ser realizada até
30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no caput deste artigo.

§ 2º Caberá à  Start-up que obtenha em um trimestre uma receita bruta
superior a R$30.000,00 (trinta mil reais) a comunicação de saída do SisTENET
e a opção pelo SIMPLES NACIONAL.

§3º A falta de comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil no
prazo de 30 dias do encerramento do trimestre na hipótese do §2º deste artigo
implicará a imposição de multa de R$500,00 (quinhentos reais).

§4º Caso seja apurada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  a
inadequação  da  Start-up  aos  critérios  estabelecidos  no  art.  2º  desta  Lei,
proceder-se-á a sua exclusão do SisTENET, cessando automaticamente os seus
efeitos a partir do dia em que o interessado deixar de promover a continuidade
do reconhecimento da isenção, sem prejuízo da cobrança do tributo devido,
acrescido dos juros e das penalidades previstas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996.

EMENDA Nº 04 - CCT, DE 2013
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Dê-se ao art. 6º do Projeto de Lei do Senado nº 321, de 2012, a
seguinte redação:

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias a contar da data de sua
publicação

.......................................................................................................

Sala da Comissão, em 28/05/2013

                                                   SENADOR ZEZE PERRELLA , Presidente

                                                                   Senador VALDIR RAUPP, Relator
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